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PROCESSO LICITATORIO N' 1 19/2024

MODALIDADE: Dispensa de Licitação Eletrônica.

|DENT|F|CAÇÃO: DLE no 2212024.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal no 14j33t2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação

DATA DO PROCESSO: 1611O12O24

RESUMO

Obieto: Aquisição de 400 copos garrafas térmicas que serão distribuídas como lembrançe

do dia do funcionário público aos funcionários da Secretaria Municipal de Educação.

Valor estimado: R$ 35.984,00

Critério de julgamento: Menor Preço.

Modo de disputa: Aberto.

Local de disputa: Licitanet LicitaçÕes Eletrônicas, disponível em https://licitanet corn.br

lnício do recebimento das propostasr a partir da publicação deste Aviso.

Fim do recebimento das propostas';atplZOZl, às 08h59 (horário de Brasília).

lnicio da disputa:t)l!!t2o24,das 09h00 às 15h00 (horário de Brasília)

Agente de contratação: Nadia T. Nejem. Portaria no 2612024.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de Educaçâo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4í2 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAçÀO

Observação
Dispensa Eletrônica para a aquisição de garrafas a serem dislribuldas como lembrança aos funcioná.ios da Secrelaria Municipal de Educaçáo em

r-, comemoÍaçáo ao Dia do Servidor Público, nos lermos da tabelâ abaixo, conÍorme condiçóes e exigências estabelecidas neste instrumento.

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observaçáo
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Descrição Detalhada do Produto
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TERMO DE REFERÊNcIA

otsPENsA ELETRôNrca

(4rt.75, inciso ll da Lei Federal no 14.133/202'l)

corAÇÃo:9í22024

t - siNTESE:

a) Objeto: Dispensa Eletrônica para aquisiçâo de garrafas térmicas que seíão entregues aos funcionários da Secrelaria Municipal
de Educaçáo como lembÍança em comemoração ao Dia do Servidor Público, coníorme condiçÕes e exigências eslabelecidas neste
instrumento.

b) Fiscal do Contrato: Sandra CÍistina Santos Martins - MatÍicula no: 1279 de 2014

c) Vigência do Contratoi Dispensado coníorme Arl. 95, inciso I da Lei Federal nô 14.133V2021.

d). Prazo de Entrega ê ExeÇução: Os itens deveíão ser ênlrêgues e/ou fornecidos em atê 20 (vinte) dias corridos, contados a partir

do recebimento da Autorizagão de Fornecimento (AF).

e). Forma e Entrega: Após o recebimento da AutorizaÇâo de Fornecimento, os objelos dêvêrão sêr entregues na Secretaria l\runicipal
de Educaçáo, anexo á Prefeitura Municipal de Cempos de Julio, situada na Avenida Valdir irasutti, 779-W, Campos de Júlio - [rT,
CEP: 78.319-000, no horário das 07h00min às 10h30min o das l3h00min às 16h00min, em dias úteis, de segunda a sexta-feiía.
Telefones (65) 3387-2800 e (65) 9.9205-0033.

As notas fiscais devem estar acompânhadas de resp€cliva Autorização de Fomecimento.

2 - óRcÃo(s) REoUERENÍE(S):

a) Secretaria Municipal de

3 - INFoRMAÇÕES GERAIS DA

3.'l - Descrição da calegoria do I

(x) Aquisiçâo de bens

( ) Serviços gerais

( )Serviços comum de engenharia

( ) Outras íormas dê conlralaçào

3.2 - Critório de Julgamsnto:

(x) Menor preço por ateml

( ) Maior Percentualde desconto;

) Menor preço por lole;

) Àrenor valor global ou lote único

) irelhor Técnica ou Conteúdo Artlstico,

) Técnica e Preço:

) lvlêior Relorno Econômico,

) lvlaioí Lance

3.3 - lúodalidade ou Procsdlmento:

( ) Pregáo Eletrônico Tradicional;

( ) Pregâo Eletrônico SRP;

( ) ConcoÍência Tradicionali

( ) Conconência SRP;
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( ) ConcorÍência Eletrônicâ:

( ) Leitâoi

( ) ConcuÍso;

( ) Diálogo Competitivo

(x) Dispensa Elelrônica - Art. 75, inciso I e ll, da Lei no 14.1331202'l

( ) Dispensa Sumária - Aí. 75, inciso I e ll, da Lei n" 14.13312021.

( ) Disp€nsa Ordinária -Arl.75, inciso le ll, da Lein' '14.133/2021.

( ) lnexigibilidade -Art. 74, da Lein' 14.133/2021.

cÔo stsT
cóD TcE/irr oEscRrÇÃo

UNO,
VALOR UNT. VALOR TOTAL

01
046 001 001

00087851

COPO GARRAFA TÉRMICA DE AÇO INOXIDÁVEL,
ISOLAMENTO A VÁCUO DE PAREDE DUPLA
CANUDO EM INOX, COM ALÇA REMOVIVEL, COM
ÍAMPA PARA PROTEÇÁO NO BICO E BORDA
ACRÍLICA, CAPACIDAOEI
1200M1, CORES VARIADÂS Pesor 500 gÍamas
Tâmanho:í3 oÍn ltrgura x 10 cm compníriênto x 24 cm
allure

UN 400 RS 89 96 R$ 35 984,00

4.í O fornecrmenlo. deverá ser conforme condiÇões, especiíicaçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de

Referência, bem como as demais condiçõgc âltab€lecidas no êdital

4.2 Os mâtêriais devem ser resrstentes e de bos quatidad€, obêdeçendo aos padrôos de uso e estaÍ de acordo com eslabelecido no

Códrgo de Defesa do Consumidor

4.3 PoÍ pÍimerra quatrdade, êntende-se o produto que náo apresente quaisquer defeitos de Íabricaçáo e/ou que náo alêndâm às

especificaçôes pré estabelecidas.

4.4 O obleto da presente conlratação pode ser objetivamente especificado por meio d€ pedrôes usuais no mercado Desta {orma,

entendemos que o objeto pode ser clessiÍicado como aquisigáo de bens e comuns, conÍorme Decreto l\íunicipal n" 2212024

4.5 Este modelo serve como íeferência para as ospeciÍicações s requisilos quê devsm ser atendtdos na proposta.

\

I
T I

I

5 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

5.í - A Fundamentaçáo da Contrataçâo encontra-se pormenorizeda no subitem 3 3, alÍnea 9, deslê Termo dê Referência.

5.2. A aquisição de garafas como lembrança para o Dia do Servidoí Público é uma iniciativa que valoriza nossos servidores, ao

mesmo tempo em que promove a sustentabilidade, a saúde e a integração da equipe. Essa escolha reÍorça o compromisso da
Secretaria Municipal de Educaçáo com seus profissionais, destacando a importância do reconhecimento e do bem-estar no ambiente

de trabalho.

5.3 - As garrafas a serem adquiridas sáo itens comuns de mercado, de Íácil acesso e bem conhecidos, o que reduz a necessidade
de um estudo técnico detalhado. Existem fornecedorês estabelecidos que oferecem produtos similares, permitindo uma escolha

baseada em critérios objetivos de qualidade e custo.

2
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4 - Aquisição de garrafas térmicas que serão entíegues aos Íuncionários da Secretaria Municipal de Educação como lembrança em
comemoração ao Dia do Servidor Público, nos termos da tabêla abaixo:
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- A hidratação é íundamental para a saúde e produtividade dos servidores Ao oferecer garraÍas, incentivamos o consumo de
água, contribuindo pâra o bem-estar Ílsico e menlel dos funcionários. lsso pode resullar em um ambaente de trabalho mais saudável
e produtivo.

6 - DEscRtÇÃo DA soLuÇÃo coMo uM ToDo coNsroERADo o crclo DE vrDA Do oBJETo E EspEctFtcaÇÃo Do
PRODUTO:

6.1 - O Copo Garraía Térmica de Aço lnoxidável é projetado para manter llquidos frios ou quentes por mais tempo, graças ao seu
isolamento a vácuo de parede dupla. A garraÍa conta com um canudo de aço inoxidável, ideal para consumo direto, e possui uma
alça removlvel que Íâcilita o transpoíe. Sua tampa com bico protegido ajuda a preseNar a higienê durante o uso, e a boÍda acrllica
adiciona um toque de estilo e durabilidade ao píoduto. Com um design eÍgonômico e uma capacidade ideal, a garraÍa ê períeita para

o dia a dia. Pode se. utilizada no trabalho, durantê atividades esportivas ou em momenlos de lazer, lornando-se um acessório útil e
que serâ utilizado frequentemente

6.2 - A durabilidade do aço inoxidável também reduz a necessidade dê substituiçóes frequentes, o que faz com que o pÍoduto tenha
um excelente custo-beneflcio a longo prazo. Além disso, o aço inoxidável náo retém odores ou sabores, o que mantém a qualidade
das bebidas amazenadas na gafiala e a toma mais higiênica. lsso é especialmente importante para produtos que sáo usados
dia.iamente, onde o acúmulo de odores ou reslduos pode ser um problema. Por ser resistente a amâssados e danos f'sicos, uma
gârrala pode suportarquedas e manuseio inlenso sem perdersua íuncionalidade ou comprometer seu sistema de isolamento térmico,
garantindo que o produto seja eÍicienie por muitos anos Essa íesistência faz com que umâ garraÍa térmica de aço inoxidâvel seja
ideal para ambientes de trabalho

6.3 - VerifiÇou-se, outrossim, as possibilidades a seguir elencadasi
a). Aquisiçáo do objeto por meio de píegâo eletrônico: inviável, considerando o valor eslimado paÍa aquisiçáo;
b). Dispensa eletíônica, com base na Lei nô 14-13312021 Viável, conside.ando o valor estimado paÍa a aquisiçâo e a

necessidade impreterÍvel do objeto pâra o municlpio. Outrossim, o píocesso de aquisição é mais simplificado, o que torna os
procedimenlos para aquisiçáo mais cêl€rss e síiciente e, consequentemente, maior vantaigsidade para a Administraçào.

z - Dos REeursrros oA coNTRÂTAÇÃo:

7.1 - En rc2áa da necessidade para o atondimcírlo das atividados e aç6€9 drste Munrcipro, for solicilada a realização de

pÍocedimento lrcitatório na modalidade disponsa em sua Íoíma eletórica, paIe equisiçáo, p€lo cÍitério de julgamento do lipo menoí

preço por item, para aquisiçáo de garralas pere alender a Secretarie Municipal de Educação.

7.2 - A empresa será responsável pelo fornecimento de 400 garrafas a ser distribuldos pêla SecretaÍia lvlunicipal de Educaçâo, como

lembrança do Dia do Servidor Público.

7.3 - A empresa deverá foínecer o produto/item nas seguintes condiçóes: itens novos, conÍeccionados de âcordo com a especificação

do objeto. em perfeitas condições de uso. sem a presqnç€ de deíeitos quê possa acanetaí prêjulzos parâ a adminislraçáo pública

municipal

7.4 - Ê de responsab lidade da Empresa: cumpriÍ todas as obrigaçóes constanles no Termo de Reíerência, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrento3 do bom e poíeito ,ornecimento do itemi ehtregar o objelo em perfeilas

condiçóes, conforme especificaçôes prazo e locsl conglantes neste Termo de Referência; acompanhado da respectiva Nota Fiscal,

na qual constarão as indicações reíerentes a: capacidade. modelo, procedência, Subslituir, Íeparar ou corrigir, às suas expensas no

prazo írxado nesle Termo, o obieto coín avaÍias ou deÍsilos; Rêsponsabilizar-sê pelos vlcios o danos decorrentes do Objeto, de

âcoÍdo com os ârtigos12.13 e 17a 27.do CódOo de DeÍêsa do Consumidor (Lein'8 078,de1990)t manter, durante toda a execução

do conlrato, em compalibilidade com es ob.igações assumidas, todas âs condiçóes de habilitaçâo e qualificaçáo exigidas;

responsabilizaÉse pelas despesas dos lributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas. fietes seguros,

deslocamento de pêssoal prestaÇão de garantia e quaisqueí oulras que incidam ou venham a incidir na execuçáo do contrato

7.5 - A CONIRATADA será responsável por quaisqueÍ custos adiqonars relacionâdos ao fornecimenlo do objeto

8- sELEçÃo oo FoRNEcEooR:

8,í. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitaçáo, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do aít. 75, inciso ll da Lei n.' 14.'l33/2021, com adoção do critêÍio de julgamonto pelo menor preço por item.

8.2 - Para participar deste procedimento, a interessada deverá apresenlar pÍopogta com valor unitário, valor total, modelo quando for
o caso, delada e assinada pelo reprêsentante legale enviada para a CONTRATANTE.

8.3. Ter experiência comprovada para o tipo de tornecimento/serviço, sela para empíesas públicas ou pravadas.

9 - Dos DocuÍúENTos NECESSÁRros À HABrLrraçÃo oAs EMPRESAS.

9.1 - Habilitação Jurídica

ó tÍ*i,rtCNPJ:01.614.516/0001-99- Município de Campos de Júlio - MT
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ffi* ,o"n,,o"dê (RG) ou docum€nto êqu,varente que, por íoÍça de tei, tenha vatidade para Íins de idêntiíicaçâo em todo o
teÍritório nacional;

a.l) Sào considerados documento oíicial de identidade es cadeiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secrelarias de
Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Policias MilitaÍes, pelos órgáos Fiscalizadoíes de exercício píoíissional (Ordsns. e

Conselhos) Caíeira de ldentidade (RG), Carteira deTrâbalho e Previdência Social(CTPS), Carteira de Órgâo ou Conselho de Classe
(OAB/ CRM/ CRP). Cênificado Militar, CaÍteira Nacional de Habilitaçâo (CNH), PassapoÍe, Carteiras expedidas por órgáo público

que por Lei Federalvalem como identidade.

b) No caso de empresário individuali anscrição no RegistÍo Público de Empresas MeÍcântis, a cargo da Junta Comercial da íespectiva
sede;

c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microemp.eendedor lndividual - CCMEI, cuja
aceitaçáo ficará condicionada â veriÍcaçáo da autenticidade no síle do Portaldo Empreendedor;

d) No caso de Socaedade empresária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identiílcada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: alo constitutivo, estatulo ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

e). No caso de fllial, sucursel ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civildas Pessoas Jurldicas ou no Regisko Público de

Empresas l\rercantis onde opera, com averbação no Rsgistro onde tem sede a matriz.i

0. No câso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurldicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicaçáo dos ssus administradores;

g). No caso de Sociedade empresári8 ratrangôira: porteris de autorizaçáo de funcionamenlo no Brasil, publicada no Diário Oficial da

Uniào ê arquivada na Junta Comercial da uÍd(hde f€dorativa oidê se localizar a Í1b1, agência, sucursal ou eslabelecimento, â qual

seíá considerada como sua sede, conforma lnaüu9áo Normatiw DREIíUE n.o 77, dc 18 dc março de 2020;

h). Os documentos acima deverâo ostar acdnprnhldos de todas s sltoÍaçõca ou de cortlolidação respectiva.

9.2 - Regularidadê Fiscal, Social a TEbalhLir:

a). Prova da inscriçào no Cadastro da Prssoas Flsics3 (CPF) ou no CadastÍo Nacionalda Pessoa Jurldica (CNPJ);

b). Prova da inscrigáo no cadaslro da contribuintos estadual e/ou municipal, se hou\,c( Elativo ao domicÍlio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e cqnpatlvel cdn o oblglo contrttual;

c). Prova de regularadade liscal perante a Fazenda l{acional, mediante apíescnlaçáo de ce.tidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) O pela Procuradori8-GêÍal da Fazônda Nacional (PGFN);

d). Prova de íegularidade com a Fazenda Estadud do domicillo ou ssdo do íomecedq ou outra equivalente na Íorma da Lei;

d.í). Atenham-se os licitantes que, püa oa Eahdo! qua tkdr nlo emitem Certidão Unificada de regularidade Iiscal,

deveíáo serapresentadas tanto a cedidâo expedida pela Secretaria de Fazenda quanto pela ProcuradoÍia Geíaldo Estado, ou outros

órgãos correlalos, que atestem a Inrxhiênds dê cÍadltos tributárioG ou não tÍibutáric hscÍitos ou náo em Dívjda Ativa.

e). Prova de regularidade com a Fazenda Municipaldo domicÍlio ou sede do fornecedor, ou outra êquavalente na forma da Lei;

0. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranlê a Jusliça do Tíabalho, mediante a apÍesentação de Certidâo Negatava de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

g). Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçào regular no cumprimento

dos encargos sociais instiluÍdos por lei.

h). Câ§o o fornecedoÍ seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relac:onados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condigâo mediante a apresentaçáo de declaâçáo da Fazenda respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou por meio de

outro documento equivalente, na íorma da respectiva legislaçâo de regência.

9.3. Oâs Declaraçõê6:

9.3.'l . Declaraçâo Unificada que atesle:

a) Oue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdênciã Social,
pÍevistas em lei e em outras normas êspecÍficas.

4
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b) Oue sua proposta econômica compreendem a integrâlidade dos cuslos para âtendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Con§tituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

teÍmos de ajustamento de condutas vigentes na dala de entrega das pÍopostas.

c) O cumprimento do disposto no inciso XXXlll do ârt. 7" da Constituiçáo Federal, o qual veda o trabalho noturno, perigoso

ou insalubrc a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de

quatoze anos;

d) Que tomou conhecimento de todas as inÍormaçôes e das condiçÕes locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto

da licitaçâoi

ê) Que responderá pela veracidade das inÍormações prestadas, na lorma da leique atende aos requisilos de habilitaÇáo;

f) O seu NÁO enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da lei n" 14j3312021:

g) Oue se compÍomele a cumpíií com as disposiçôes da Lei Federal 14 13312021. no que se reÍere ao númeío de vages

destinadas às mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema pÍisional. (aplicâvel apenas se se trataí de obras de

engênharia e prêstaçáo de sêrvaços com dedicaçáo exclusiva de máo de obra);

h) Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega nos prazos e/ou

condiç6es previstas no edital, sob as penas do Aí1. 299 do Código Penal;

i) Que os documentos digitalizados anexados ao Sistema Eletrônico da Licilanet - Licitaçôes Eletrônicas, são reprodução

fiel dos documentos originais;

i) Que náo se encontra em nonhuma das siluaçóes do § 4", art. 3', da Lea Complementar no 12312006 (No caso se for ME

OU EPP)

Obs.r Se o licilante possuií mênoÍla dê 16 anos na condiçâo de apÍendts!8 dovarâ declaEr expressamente.

9.3.2 - Previâmente a fasr da hab§{.o, raÍlo Ílalizadag comullü tot agguintaa cadastíos:

a) Consulta a lbte de ampÍ!ü ruspensas e inirôncas mentidsa pclo Tribunal de Contas do Estado de Mato

Gíossoi

b) Cadastro Nadonâl dê Empí§s3 lnidônras e Suspensas - CEIS, mantido pela Conlroladoria-Geral da Uniáo;

c) Cadastro Nacional de CondêneçÕes Clveis poÍ Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacronalde Justiça.

d) Lista de lnidôneos mmtida pclôTíbunal de Contss da Uniáo - TCUi

e) Cadastro Nacional de Emprcses Punidas - CNEP, manlldo pela Controladoria-GeÍal da União; e

f) Para a consulta de íornecadoíes pa.3{ jurkLl podcÚ haver a subslituiçáo das consullas das alineas "b",

"c', "d" e "e" acima pela Consulta Contd5ú da Pelsoa Juíldica dg TCU.

9.3.3 -A consulta âos daíÍos !oÉ ílrlrzad! êm norÍlt da rmpresa Íor.Ecadora a trmbêm de seu sócio majoritário, por

força do arligo 12 da Lei Fed€Íel n'6.429ri992, que pÍ€va, dentÍD as sanÉa6 impostai ao responsável pela prálica de ato de

improbidade administrativa, a proibiçáo de contralar com o PodeÍ Público, inclusive por intermêdio de pessoa jurídica da qual seja

sócio majorilário.

9.3.4 - Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor

diligenciará para veriflcar se houve fraude por parte das empresas apontadâs no Relatório de Ocoírêncaas lmpeditivas lndirete§.

9.3.5 -Atentativa de buíla será verificada por meio dos vlnculos societários, linhas de fornscimenlo similares, dentre oukos.

9.3.6 - O fornecedor será convocado pa.a manifestação previamênte à sua desclassiflceçâo;

9.3.7 - Constatada a existência de sanÇá0, o íornecedor será reputado anabilitado, por íalta de condiçáo de paÍticipaçáo.

f.il - oas domais disposiçóes da habilitaçâo do3 licitantes:

9.4.í - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complemenlares. necessários à confiímação

daqueles exigados neste Termo de Referéncia e já apresentados, o fornecedor serâ convocado a encaminhá-los, em fo.mato digital,

após solacitaçáo da Administração, sob pena de inabilitaçâo.

íl--o* 
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9.4.2 - Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos medianle apresentaçáo dos

documentos originais náo digitais quando houver dúvida em relaÉo à integridade do documento digital

9.,1,3 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessâo será suspensa, sendo

informada a nova data e horârio paÍa a sua continuidade.

9.,1.,í- Será inabilitado o fohecedor que não comprovaí sua habilíaçáo, seja poí não apresentar quaisquer dos documentos

exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o esiabelecido nesle Termo de ReÍerência.

9.,t.5 - Na hipótese de ofornecedornâo atender âs exigências parâ a habilitação, o óígáo ou entidade examinará a proposta

subsequenle e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuÍaçáo de uma proposta que atende às especiíicaçóes do

objeto e as condiçôes de habilitaçáo.

9.4.6 - Constatado o atendimenlo às exigências de habilitâçáo, o fornecedor será habilitado.

9.4.7 . O objêto conslante do ato constitutivo dâ empresa deve ser compativel com o objeto licitado.

9.4.8 - Não serâo aceitas certidôes posilivas de débito, exceto quando constar da própria certidáo ressalva que autoÍize a

sua aceitaçáo.

9.4.9 - A documentaçâo exigida no presente processo licitatório deverá ser compatÍvel com as respectivas inscriçôes nâs

esferas Federal, Estadual e Municipal.

9,4,'10 -A aceitaçáo dos documentos obtidos via "lnternet" ílcará condicionada à confirmação de sua validade, tambêm por

esse meio, se dúvida houver quanto â sua autenlicidade, pela (o) Agente de Contrataçáo.

9.4,íí . Os documentos ds htbilitaçâo dêverâo ser anoxados em campo sspocÍIico pertinente a cada tipo de documenlo.

Caso náo encontre Íavor anexar em Outros Documêntos.

9.4.'12 - Todas as declaragõê exl0ldra pârâ a habilitlglo da empreic drwráo 63lar assinadas, podendo ser assinaturas

digital, por seu Íesponsável legal e, prafer6rdürafib, aLboradas eín papôlda ampÍesa.

9.4.13 - Caso o represenlrnte de rmpírca nâo sela seu rôcio pÍopÍieÉÍb, a lÉitsnte deverá encaminhar junto com sua

documentaçâo de habilitaçào, procursçáo drndo plrnos poderes a pessoa quc há rapres.rÍ8rá junto ao MunicÍpio.

9.4.í4 . Segundo o livro "Luteções c Coítrato3 - Orientsçócs ê Jurisprudêncie', 4' edição, do Tribunal de Contas da Uniáo

(página 463), a Íorma de apresêntaçâo dos documsntos dwoÉ sor da seguinle maneira:

a) Ém nome do licltantô e, pÍ€faGnclelnonta, coín núínoro do CNPJ(MF) e endereço respectivo, observado o

seguinte:

a.1) Se o licíania íor a melriz da €mpÍôsa, todos 6 documentos devem estar em nome da matriz:

a.2) Se o licilante íoÍ ííLl todos 6 documaídos devem estaí em nome da filial;

b) Na hipôtese de Íilial, podem aaí apraent dôs doeumanlos que, pela própria natureza, comprovadamenle sâo

emilidos somênte em nome da matriz.

c) Os Atestados dâ Câpúcidrde Técoica ou Reoponsabilidade Têcnke. p6sam ser apresentados em nomê e

com o númeÍo do CNPJ (MF) da malriz ou íilial da empÍesa licitant6.

í0 - coNDrçÔÊs paRA ExEcuçÃo oo oBJEro:

í0.í - Os materiais serão entregues de acordo com as especiÍicaçóes deste Termo de Referência, nas seguintes condiçôesi

í0.2 - Os maleriais serào recebidos provisoriamente para eÍeito de posterioÍ verificaçáo de sua conformidade com as especificaçóes
constantes neste Termo de Reíerência e demais documenlos que vinculam o foanecedor.

10.3 - A veÍificaçáo da coníormidads das especiílcaçôes dos materiais ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a paÍtir

do recebimento provisôrio. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os mateÍiais seráo recebidos deílnitivamente, mediante
"atesto" na Nota Fiscal, com a consequente aceitaçáo do objêto.

í0.4 . Na hipótêse de constataçâo de anomalias que comprometam a utilizaçáo adequada dos materiais, estes serâo rejeitados, no

todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - IrT, devendo fornecedor íeapr€sentá-los

no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a parlir da data de solicitaçáo da substituição.

6

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT '-!*r* 
«.

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposderulio.mt.gov.br Íj Í) Íl Ílt lll



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.bÍ 0[J0(ill
í0.6 - Caso atÍase na entrêga ou se Íêcuse a realizar a substituiçâo, o fornecedor estará sujeito a sanções admioislrativas previstas

no item 10 deste Termo de ReÍeência, sendo que o material substituldo passará pelo mesmo processo de verificaçâo observado na

primeira entÍega.

í0.6 - Caberâ ao fomecedor arcar com os custos direlos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, tributos, taxas, frele e

seguro da entregâ dos mâteriais a serem substituldos.

í0.7 - Os materiais deverão ser entregues acondicionados em embalagem própria e adequada paÍa cada material.

í0.8 -A PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os materiais entregues se esses nâo estiverem

dê acordo com as especiflcações técnicas desse Termo de Referência.

í0.9 . Somento será permitido material novo de acordo com o espêciíicado, nào se admitindo, sob qualquer hipótese, materisl usado,

recondicionado, deÍeiluoso, Íora do padráo ou de qualidade duvidosa.

í0.í0 . Apressntar garantia mínima do labricante e, caso um dos materiais apresente defeito durante o perlodo de garantia, esle

deverá seÍ trocado por um novo em até 10 (dez) dias corridos e nas mesmas condiçôes de garantia.

l0.lí Quanto ao prazo de validade do material, as seguintes condiçôes deveráo ser observadas:

â) Mâteriais sujeitos a prazos dê validade defioidos pela legislaçâo inÍeriorês a 'l (um) ano, deverâo seÍ fornecidos com

pelo menos metade dessa validade ainda porlEnscoÍÍer;

b) Materieis sujeitos a prazos de validadc dôÍinidos p6le lêgislaÉo superioÍes a I (um) ano, deveráo ser Íornecidos com

velidade mínima de 1 (um) ano.

1í - DO RECEBIMENTO E PAGAMEIÍÍO:

1í,1 - Os bens serâo recebados provBoriamaits, de Íorma sumáÍia, no ato da erülga, juntamente com a nota Íscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) r$ponsávfl palo Ecompenh!Ínênto e fiscaliztçâo do contÍato, para eíeito de posteraor veriflcaçâo
de sua conformidade com as especiíic€çóaa condantês no TeÍmo de Retâítnch r na proposta.

í'1.2 - Os bens poderão ser rejeitadoE, no todo ou àm paÍlc, inclutlvr tnl6c do llorbimonlo provisórao, quando em desacordo com
as especificaçóes constantes no Têrmo dr Rrfcrancia 6 na proposts, drvândo lrr rubstltuÍdos no prazo de 10 (dez) dias, a conta.
da notificaçáo da contratada, às suas custaa, râm pralulzo da aplicaçáo das ponelidad$.

1í.3 . O recebimento deÍnitivo ocoÍÍEÉ no prazo da l0 (dsz) dias úteÉ, E conter do rscâbimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela AdministraÉo, após a vsÍiÍicaçáo da quâlid8dê e quantidsde do material e consequente aceitaçáo
mediante termo detalhado.

11.4 - Para as contralaçôes decorrentea de despoltg cuioE valorG náo ultraps§sem o limite de que trata o ilg§qLld!3t!'z§iAlgl
n" 14.133. de 2021, o p.azo máximo paÉ o rBceblnênto ddlnitlvo alrá d! 8té 10 (d€z) dia§ úteis.

11.5 - O prazo para recebimento deílnitivo podsrá ser excepcionâlmênte proíÍogado, de íorma justificada, por iguel pertodo, quando
houver necessidade de diligências para a aÍedÉo do atendimanlo das exigênchs contratuais.

lí.6 - No caso de controvérsia sobre a execuçáo do oàiêto, quanto I diÍnemão, qualidade e quanlidade, deverá ser observado o
teoí do aít. 143 da Lei no 14.133. de 2021, coírünlcrndôaa l rttpÍ€a3 para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à paícela
inconkoversa da execução do objeto, para efeito da hultLeo s mamaí o.

11.7 - O píazo pata a soluçáo, pato contrrtado, d€ inconsistênciss na oxecuçáo dg objeto ou de saneamenlo da nota íiscal ou de
instrumenlo de cobrança equivrlentê, veÍitcade! pcla Administrâçâo duranta e anállse pÍtvia à liquidaçáo de despesa, não seíâ
computado paía os fins do receblnênto dêllnftivo.

í1,8 - O íecebimento provisório ou definilivo náo excluirâ a rêsponsebilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nêm a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçâo do contrato.

í 1.9 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidaÇáo,

nâ forma desta seçáo, prorrogáveis por igualperlodo.

'll.9.l - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contÍalaçóes decorrentes de despesas cujos váloÉs náo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n' 14.133, de
2021

1í.í0 - Para fins de liquidaçáo, o setor competentê deverá verificar se a nota ílscal ou instrumento de cobrança êquivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

a) o prazo de vâlidade;

b) a dala da emissáo,

c) os dados do conlÍato/ata e do óígáo conlratânlel

d) o peÍíodo respectivo de execuçáo do contrato

+..-t
,{

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom.Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br Ü[Jllili
e) número do empenhou e/ou solicitaçáo de forneÇimento;

0 o valor a pagar; e

g) eventual destaque do valor de Íetençóes tributárias cablveis.

1'l.l'l - Havendo erro na apresentaçáo da nota íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que rmpeça a
liquidaçáo da despesa, esta ficará sobíestada até que o contralado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após

a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratantei

íí.í2 - Não hâvendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratanle deverá comunicâr aos órgáos
responsáveis peia íiscalização da regularidade fiscal quanlo à inadimplêncía do contíatado, bem como quanto à existência de
pagamento a sêr eíetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantiÍ o recebimenio de seus
créditos

1í.í 3 - O CONTRAIANTE náo se responsabiliza pelo pagamento dê notas Íiscais sem a apresenlaçâo das respectivas requisiçôes

expedidas e âssinadas pelo órgâo requisitanle responsável

í1.í4 - A Contratada deverá apresentar âs seguintes rêgularidades, acompanhado das notas íiscais ou instrumento de cobrança
equivalente:

ll.t4.í - Cenidáo Negativa de Tributos Federais unilicada com a CND-lNSS. fornecida pela Fazenda FedeÍel, ê a Dlvida
Aliva da União, íoÍnecida pela Procurãdoria da Fazenda Nacional;

1í.í4.2 - Certidáo de Regularidade de Tributos Municipaisi

'lí,1,1,3 - Cedidáo de Regularirade de Tribulos Estaduais;

1í.1,1,4 . Ceítidào de Regulariladr com Fundo dê Ganítlia por Tempo da Seívço (FGTS); e

íí.í4.5 -Prova de inexistênci8 dod&lba inadimplidoa psrsnl€ a Ju! 9a do Trabalho, mediante apresenlaçáo de Certidào
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

1í,15 . A validadê das certidões devorá ser @rÍspoíÉ€nts a progrâmrçáo dc pegemento, devendo o contratado flcar responsável
pela conferência de talvalidade.

íí.'í6 - Constatando-se situaçáo de irÉgularidadê do conireledo, scrá providcnclada sua noliílcação, por escrito, para que, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua rluaçào ou, no msamo prazo, apr$sntê sua deícaa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual peíodo, â critéÍio do contíataíth.

ll.í7 . Persistindo a irregularidade, o contíílils de\,{ú âdoaar as madidas necôaráíbs â rescisáo conlralual ngs autos do processo

administrativo correspondente, âssegurada ao contíatado a âmple d€iesa.

í1.í8 - Havendo a efetiva erecuÉo do objeto, 03 prgmsntc scÍâo Íra{:ados noímalmente, alé que se decida pela rescisáo da

ata de registro de preços e/ou contrato, caso o cfiaÍúdo nlo ítgu5Ífzo aua aituaçào, junto a contralanle.

1í.19 - O CNPJ da contralada constante da nota fiscal deverâ ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento de
contratação.

'l'1.20 - O CONTRATANTE nâo se responsabiliza pelo pagamenlo de notas fiscais sem a apresentaçâo das respectivas rêquisiçÕes

expedidas e asslnadas pelo DepâÍtâmento rêsponsávêI.

1í.21 - O pagamenlo serâ realizado em até 10 (dez) dias após a entrega do objeto, observado o cronograma de pagamento

estabelecido pela Prefeitu.a do Municipio de Campos de Júlio/l/T, em conformidade com art. '141 da Lei 14.13312021.

í1.22 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fuluÍê conlratada nâo tenha concorrido, de forma alguma, para

lanlo, Íica convencionado que a taxa de compensaçáo Íinanceira devida pelo Municlpio, entre a data do vencimento e o eíelivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçáo da seguinte fôrmulai

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encatgos morclóios:

N = Número de dias entre a data prevista paÊ pagamento e do elativo pagamento;

VP = Valor da parcela a set paga:

I = lndice de compensaçáo linanceirc = 0,00016438, assim epu@do:
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t - (tx)

I = (6 / 100) t = 0,00016aj4

365 TX = PeÍcontual da laxa anual = 6

í1.23 . Na emissâo das notas íiscais para pagamenlo, as empresas deverão observar:

í1.23.í - O disposto pela legislação regulamentar e evêntuais orientações técnicas do setor de contabilidade.

í1.23.2 - As regras de retençâo do lmposto de Renda, dispostas na lnstruçâo Normativa no RFB no 1234, de 11 de janeiro

de 20'12, e legislaÇâo municipal.

1'1.24 . O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor dê qualquer instituição bancárie indicada

na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar expllcito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá

ser efetivado o crêdito.

íí.25 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emilida a ordem bancária para pagamento.

í1.26 . Ouendo do pagâmenio, será efetuada a Íetençâo tÍibutária prevista na legislaçáo aplicável.

íí.26.í . lndependentemente do percentual de tíibuto inserido na planilha, quando houver. seíào retidos na fonte, quando

da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigenle.

lí.27 - O conÍatado regularmente optante pelo Simplês Nacionâ|, nos termos da Lei Complementar n." 12312006, nâo sofrerá a

Íetençâo tributária quanto aos impostos ê contÍibuições abrangidos por aquele Egime. No entanto, o pagamento ílcaíá condicionado

à apÍesênlaçâo de comprova.

t2 - oBRTGAçÃO DO MUNTCiPTO:

12.1 - Exigir o cumprimento de lodaa as obrigagôas assumides pela AdminiSlraÉo, de acordo com a Autorizaçáo de Fornecimento

e demars inskumentos que instruem o certame c contrataçáoi

't2,2 - NotiÍicar a fornecedor, por escrito, sobrê vÍcios, deíeilos ou incorreçôes vermcádas no objeto fornecido, para que seja por êle

substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em peÍta, âs suas expensas;

't 2.3 - Atestar nas nolas fiscais a efetiva entrcga do objeto deste conlrato, confoÍme ajusto representado pela nota de empenho;

12.4 - Aplicar ao fornecedoÍ as sançóeg previstas em lêi e no contrato, quando for o casoi

12.5 - Fornecer ao fornecedor lodas as iíformaçõe! relacionadeg com o objeto do prcente contratol

12.6 , EÍeluar o pagamenlo a fornecedor do valor corÍe3pondenle ao Íom€cimento do objeto no prazo forrna e condições

estabelecidos, efetuando a relençáo dos lributos d$rilos, comoânte a lêgÉhção vrgente,

12.7 - Comunicaí a empresa para emissão de NaÊs Filcal qu8nlo à p€Íoala inconlroversa da execuçáo do objeto, para efeito de

lqurdação e pagamento, quando houver contro/êrlle sobíê I exêcução do objeto, quanlo à dimensão, quâlidade e quânlidade,

coníorme o arl. 143 da Lei n'14.133, dc 202'1:

12.8 - Acompanhar e fiscalizar, através de ssÍvidor dgsignâdo pole Adminislração, o cumpíimento das obrigaçôes assumidas pela

contratada, anotando em regislro próprio as falhas delêctadas e comunicando as ocoíências de quaisquer Íalos que, a seu crilério,

exrjam medidas correlivas;

12.9 - Cientificar o óígão de repÍesentaçáo iudicial do i,runicípio de Campos de Júlio/IVIT para adoçáo das medidas cablve§ quando

do descumprimento de obrigações pelo fornecedoÍl

12.'t0 - Exigir a apresentação de notas íiscais com as rêquisições Íornecidas, recibos, atestêdos, declarações e outíos documenlos
quê comprovem as operações realazadas, o cumpramento de pedidos, o alendimento de providências, o compromisso de qualidade,

etc bem como fornecer ao fornecedor recibos, atestados vislos. declaíaçóes e autoÍizaçóês de compromissos que erlam essas

comprovaçóes

12.11 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecdas no Termo de RefeÍência e demais inskumentos que inslruem a

conkataçáo,

'12.12 - AAdministÍaçâo náo responderá poí quaisqueí compíomissos assúmidos pelo fornecedor com lerceiros, arnda que vrnculados

à execuçào do objelo, bem como por qualquer dano causado a lerceiÍos em decoíência de ato do fomecedoÍ, de seus empregados,

preposlos ou subordinados.

9
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12.í3 . Emnir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçáo da presenle compía, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

í 2.13.1 - A Adminiskaçáo terá o p.azo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida

a proÍrogaçáo motivada, poÍ igualpeíodo.

12.14 . Notiílcar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo adminislrativo para apuragâo de descumprimento de

cláusulas contratuais, em hâvendo ga.antia contratual.

l3 - oBRtcAÇôEs Do FoRNECEooR:

í3.í - Deve cumprir todas as obrigaçôes deste Termo de Reíerência, Edilal e seus Anexos. assumindo como exclusivamente seus

os riscos e as despesas decorrenles da boa e peíeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas.

13.2 " Atender as íequisiçóes do Município, executando o objeto na foÍma estipulada nesle Termo de Referência e Ata de Registro

de Preço, principalmente quanto ao prazo de entrega;

13,3 - Executar o objeto contÍatado no local e Íoíma indicada pelo Municipio, obedecendo aos prazos estipulados.

'13,4 - Atender às deteÍminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conlrato ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei Federal

n.o 14.13312021) e ptestar todo esclarecimenlo ou informaçáo por eles solicitados;

13.5 . Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumpíimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6 - Náo lransfeíir a outrem, no lodo ou em parte, o objeto da presente ãquisiçáo, 3âm prévia e expressa anuência do Municlpiol

'13.7 - Credenciar junto ao MunicÍpio um representantê e número de teleÍone e e-mail pera prestar esclarecimentos e atender as

solicilaçóes, bem como reclamaçôes que po[anture surgiÍem durante a execuç& da enlírga:

í3.8 - lndicaÍ, a pedido do Município, loleÍont pan @ot lo foÍa do6 hoÍíi6 nomab dc âtandimento, inclusive finais de semana e

Íeriados, paía os casos excepcionab que pottlnturr venham a ocorü:

í3.9 . Responsabilizaí-se pelos vicioS ê denoo dacoÍ[ntês da exâcuçáo do obrtio, bem @íÍro por todo e qualquer dano causado à

Administraçáo ou terceiros, não reduzindo aam Erpon!8bilidad6 a fiscalizaçâo ou o acdnpanhamento da execuçáo contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a d€scontar do3 psggmênlos dêvidos ou dâ gaÍantia, caso exigida, o valoÍ correspondente aos

danos soÍridos;

í3.í0 - Responsabilizar-se pelo cumprimanlo dê lodar rs obrigeçõor habalhblas, pEvldênciárias, fiscais, comerciais e as demais

previstas em legislação especlfica, cuja inâdimplência nâo tramfeíê t fÊsponsabilirade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto

do contratol

í3.í1 - Manteí duíante a entrega do objeto, em compíibilíJadc com a! ôrlgações assumidas, todas âs condiçóes de habilitaçáo e

qualaÍicaçáo exigidas na licitação.

13.12 - Cumprir impÍeterivelmente os prazos eslipulados no Termo de Reíerência.

í 3.13 - Comunicar ao FiscaldaAta da Contrato, no Drazo de 24 (vinb e quatro) hores, quelquer ocorrênciâ anoÍmâlou acidente que

se veíiíique no local da entÍega do objeto contratual.

13.14 - Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atividade que nào esteja sendo execulada de acordo com a boa técnica

ou que ponha em Íisco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.í5 . Apresentar ao Municipio, a qualquer têmpo, documentaçáo que compÍove o coríÊto e tempeslivo pagamento de todos os

encargos previdenciários, tíabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução da entrega;

't3.í6. Cumprir, duranle todo o perÍodo de execuçâo da entrega, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência,

paía reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as íeservas de ca.gos previstas na iegislação (art.'116, da Lei

n o 14.133, de 2021);

13.í7 . Comprovar a .eserva de cargos a que se refeíe a clâusula acima, no prazo fixado pelo Êiscal do Contrato, com a indicaçâo

dos empregados que p.eencheram as Íefe das vagas (art. 116, pârágrafo único, da Lein.o 14.133, de 2021);

13.í8 - Guardaí sigilo sobre todas as informâçôes obtidas em decoírência do cumpnmento do Conlrato;

ái-a--(
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'13,í9 -Arcar com o ônus decorrentê de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o prevjsto inicialmente em sua

proposta não seja satisÍatório paía o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, ll, d, da LeiFederal n.ô í4.133/2021.

13.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

contratanle;

í3.2í - Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposiçôês do Código de Defesa do

Consumidor (Lei Federal n.o 8.078/1990);

13.22 - Alocar os empÍegados necessários, com habilitaçâo e conhecimenlo âdequados, ao peÍfeito cumprimento das cláusulas

deste contralo, foÍnecendo os materiais, equipamenlos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a legislaçâo de regência;

í3.23 - Orientar e t.einar seus empregados sobrê os deveres previslos na Lei Federal n.' 13.709/2018 (Lei Geral de Píoteçáo de

Dados), adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por foíça da execuçào deste contratoi

't3.24 - Nâo peÍmitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçào de aprendiz para os maiores

de qualorze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

í3.25 - Observar, na emissáo das notas ílscais paía pagamento, o disposto pela legislâçào tributária do Município e as regras de

retênção do lmposto de Renda, dispostas na lnstruçáo Normativa n' RFB n' 1234, de 11 de jeneio de 2012.

t3.26 - A entrega do malerial deveÍá ser dentro do perimetro urbano de Campos de Júlio lVlT, no local indicado pela Secretaria dê

Educação nâ Auiorização de Forneclm§lo emitida, com frele o descarga por conts dâ empresa vencedora do certame.

í4 - OAS PENALIDAOES:

í4.1 - Comete inÍração adminislraliva o dsbrÍoÍ quÊ cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de

2021, quais sejam

14.1.1 - Dar causa à inexocução psÍcial do contÍato;

í4,1,2 - Dar causa à inexecuÉo parcialdo contrato que causê grave dano à Adminiskaçáo, ao íuncionamento dos serviços

públicos ou ao interesse colelivo,

'14.1.3 - Dar causa à inexecuÉo total do contr: o;

14.í.4 - Deixaí de entregar a documentaçâo rxigida para o cqdamel

'14.'t.5 - Náo manter a proposla, salvo êln decorrência de íato supeÍveniente devrdamenle luslilicado:

'14.1.6 - Náo celebrar o contrato ou náo sntÍogar a documantsÉo oxigida para a conkataçáo, quando convocado dentro

do pÍazo de validade de sua píoposta,

14.1.7 - Ensejar o reta.dsmcnto da sxcÇução ou dâ entílga do objeto da licíaçáo sem molivo justillcado;

14.í.8 - Apresentar dcclaraçâo ou documentaçào íabe exi(.rida para o cêÍleme ou pÍestar declaraÇão falsa durante a

dispensa elekônicê ou â execuçáo do contratoi

í4.í.9 - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato íraudulenlo na execução do contralo;

14.í.í0 - ComportaÊse de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza

14.1.10.'l - Considera-se comportamento anrdôneo entre outros a declaração falsa quanto às condições de

participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio ent.e os fornecedores, êm qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances

14.'1.11 - Pralica. alos ilicitos com vislas a fÍusiÍar os objetivos deste cerlamê

14.1 ,12 - praticar ato lesivo previsto no art 5oda LerFederal n o 12 846/20 í 3 (Lei Anticorrupçáo).

í4.2 - O atraso injustificado no fornecjmento do objeto suieitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada consideíando os

seguintes percentuais:

11
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14.2.1 - 0,33% (trinta e três centésrmos por cento) por dia de âlraso na entrega de material ou execução de serviços/obras,

calculado sobre o valor do contíato até o lirnite de 9,9% (nove inleúos e nove décimos poí cento), que corresponde a até 30 (trinta)

dias de atraso.

14.2.2 - 0,66o/o (sessenta e sels centésimos por cenlo) poÍ dia de atraso que exceder o subitem anterior, sobre o valoí da

contrataçáo, em caráter excepcional e a cntério do ôr9ão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença:

14.3 - O fornecedoí ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, âs seguintes sanções:

14.3.í - Advertência, pela falta o subitem 14 1.1, quando nâo se Justiíicar penalidade mais grave;

í4.3.2 - irulta Compensatória del

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) alê 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataçáo, nos casos previstos

nos subitens 14.'l 1. 14 1.4 e 14 1.6.

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor da contrataçáo, nos casos previstos nos

subrtens 14.1.3 14.1.5 1417-

c) de 20% (vinte poÍ cento) até 30% (trinta por cento) sobÍe o valor da contrataçáo, nos casos previstos nos

subitens 14.'l 2ede 14 1.8 a 14112.14.3.3.

,14.3.3 - lmpedimento de licitar e contratar no àmbito da AdministraÉo Pública direta e indirela do ente fedeíâtivo que tiver

aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14 1 2 a 14 1.7 deste edital, quando náo se juslificar

a imposição de penalidade mais grave,

14.3.4 - Declaração de inidonoidade para licitar ou conlratar que impedirá o responsável de licilar ou contratar no âmbito

da Admtnrslraçáo Pública direta e indireta de todos os entes í€deratrvos, pelo prazo mlnimo de 3 (tíês) anos e máximo de 6 (seis)

anos nos casos dos subitens '14 1.8 a 14 1.12, bem como no3 dcmais casos quê jBtiÍiquem a imposiçáo da penalidade mais grave

14.4 -A sançâo de multa moratôria previste pôlo itêm 14.2 nào imp€de a eplicsÉo da multa compensatóÍia prevrsla pelo item 14.3.2

deste edúal

't4.5 - A penalidade de multa pode ser aplicádâ cumulativamenle com as dêmais 3ançós3.

í4.6 - Se a multa aplicada e as indonizaçô€s cabÍveÉ forem supsriores ao vâlor do pagamento eventualmenle devido pela

Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobÍada

judicialmenle

í4.7 - A aplicação das sanções previslas ncste edital, em hipóle3e algumâ. alenua a obrigaçâo de reparação integraldo dano causado

à Adminiskação Pública.

í4.8 - Em qualquer caso de aplicaçáo de sançáo, será asseguÍado o dirêito ao contraditório e ampla defesa do contratado/detentor

da ata

't4.9 - Na aplicaÇáo das penalidades píevistas nesl6 edital dsverâo iêr obsgrvadas lodas as normas contrdas na Lei Federal no

14 13312021 e legislaçáo íegulamÇnta..

14.10 - A penalidade será obrigatodamontê Í?gistrada no Diáíio Oílciel dos MunicÍpios do Estedo de Mato Grosso (AlrM) e no caso

de suspensáo de licitar, o Licitanle deveÍá ser descredenciado por igual pêríodo, sem prejuÍzo das demais cominaÇóes

ís - ESTTMATIVAS Do vALoR DA coNTRATAÇÃo:

í5.1 - O valor estipulado pela aquisiçào do objeto descrilo no presente Termo de ReÍerênÇia é de RS 35.984,00 (trinla e cinco mil e

novecentos e oitsnta s quaiío reais).

í6 - ADEQUAçÃo oRÇaMENTÁRra:

í6.1 -As despgsas decorrentes da presenle contratação correrão â conta de recursos especlÍlcos consignados no Orçamento Geral

do liluniclpio de Campos de Júlio/MT, inicielmente para o exercÍcio Íinanceiro de 2024.

í6.2 -A conúeteçáo seÍá atendida pela seguinte dotaçâo:

Órgáo: I - Secrelaraa Municipalde Éducâçâo

Unidâde: 1 - Departamento de Educaçâo
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de Custo: 4'12 - SecretaÍia Municipal de Educação

Ficha: 878 - Desdobro: 3.3.90.32.04

í7, OISPOSICÔESGERÂIS:

í7.{ - É vedado caucionar ou utilizar a Ata decoÍrente do presente instrumento para qualquer operaçáo Íinanceira, sem prévia ê

exprêssa autorizaçâo da Administração.

17.2 - Está vinculado a este Termo de Referéncia a Lei Federal n' 14.333121, Decreto Municipâl no 2612024, bem como as demais

legislaçôes de regência

Campos de Júlio/[IT, 16 de outubro de 2024

Juliana FerÍ€ira de castro H*{*,r
Socrêtária Municipal do Ed ente administrativo

CAilFOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimento

13

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

'ri'\ .,,



cíAN
CYAN PAPETARIA E MATTRIAIS DE INIORMAÍICA TTDA

CNpt: 20.3S7.366/0001-20
tNscRlçÃo EsrAouAL: 13.s44.670-8

PÀpelãna e hformáticâ

qnaÀ{. ÍvÍÍ, tt DE sEÍE âao Dr 2úrc

cy^r t^?Eta A E MAÍE8t^tS 0E tÍ{Fo{*tÀn€ tÍo^
O{rJr 20,t57,366/mr"Z0

trlcirçÃo EsÍlDuat Í{, Eí4Grot, nscrlçÀo iÀrÍ{lctpAt Í{. 1tar21
av ri 

^c 
?ovoat, ,t a?s íJosoto sâlÂ 01, ctüfno , cul^!Á iit cEp ,&&}J{o
FO Ê: (6513O2S - llraa t Àt- cy.n .p.hítoordoot.ott'

II(»RIET IKI: llDC Ey AlÍTOilo tlf,ÍO
RC. ÍÚ-7scdt6 gsr/fc cPf 030.27.116{0

o^txx t xc^ftto
a6rroÀ Íl.l6f,r-& c/c r6txl-x - Mr{co oo 8n^j$r

oRçaMENTO 8492

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUI"IO

DEJcnlçÀo UI{0. vÂf,on uMÍÂtrÔ

I Côpo GaÍrefa supêr térmlca granda com alca U6mlc/tampa pôÍà
UÍ,1D 89,96 RSprotêção no bico € bordâ acÍilica malêÍlôl inoxidável coÍes sonidà5

vÁtoi

,otrl E rtr:o De tl(iaxcÍítG
VruOAm OO Oiç L:Íll& O píe.o d! vslidad. d. proport nto reíá iníeíior r 60 (!ér€íra) dis,' . (oma. ds d.te dr.ua apíe.cnt ç!o.

, 

qxÍo.

400

vÀt oR roÍar.

RS 3 5.984,00

3S.9t4,00R5

c: ,' -r, :,I

ril
AID€flEY IIETO

'J

PROPR!TÍÁRIO

R6: M-7 9G025 CPÍtCtO.274.A76-fi
CVAN PÁPEI,ATIA E MÂT. D! IT'. LTDA

ctlP' r20.357.356/0001,20

Av tJíÀc povol'4rs, su&çoro, §Á1.,( dt-ctÍvrflo-cut ú_MÍ-ctp: t?,.oos 11o
EMA I L : cro n @ pclo r a @ o u t loo k. co fi

Foae/For: 65 3021_11íA

ITIM



00u0 i 7

§;-
olo ã
dE5

iliflvtô,.
à.8

T!:
E ii
o< E

ii€
Ée!
oPPrt à

l+!
E..s! fl

;! I
íú-
t
§
:
t
u
a^

Í;,q
Ê

5

.t

C

E

4

z

E
x
E

E
t

I

e

&

c

§"
'IiÍ
§s
6

s!
o
A

t
€
o

s

I
5

,;al
IE
a

,u
$
EI
6t

el
:i

IÍ,,
q
I
ã
u
o

El

I

Él
à

EI

oq
@
N
§
É,

I
I

;
t
à

t

E
ôo
9r..ô
íÊrn;3:
ü Ég*

fãii
5hí

SiiE
§i Ftolr, I
II!r
! el{
tr§ I§
4b Ê 3

T

8E
<od3J ,l
e!Ena.\r
,li ã

§üfl
ots ito ;Í9u *it 'qil
tE .
8E'

t
I

.l
r1

tá
EI

I

§
.FF

-,

E

t
ã
v
§
s
D

I

,

,!
sl
Êii!
§:tã
!i
ü:
lllâ

t!

E
o
o

d

o
E
3
e
t
1
ô
o
oI
.ô

I
t
I
lÍ

I
I!
,t

i
a

,l
.tI
I
í

i
i
I
I
t
,9

I
!
.t

!
t
I
B

I
I

$
o

I

G]

o
ts

(§

9
o
E

6

D

êrti
Is
ii
EÚ

-

I -'l

tI
i
I
II
o
o

ro
+



d

2I
a

t

o

:o

a

t8
p(Ê

Ê

*

*

f

§l
ãi
Êl!l
i4

t

o

F
T

t
3r,
;Ê §!o urq d.

!ã f,ioll

§r

fl.!i
r9rl
rlI! 3

to
+

àt
c
)
§

E

2

Ê

!
,t

§

I
I
é

§

$

I,It
I
!
*
i
T

I
I

x
aI

I
i

I
I

I

I
,
3I
ü

J
o
o)
o
-

o

!
E

i
I

!
ilt

ls!t
IE

ii

rti
)

rI
.lp.+-

000trl I

.!

o
at,
oo
(Ú
.=

J
ôl

o§
(§
C)

E
oo
?
.(ú

Bxos
o(}
(!
.9
Ê
'oF
(ú
(!l

(!
o
o

,,coco3o'
o
CLo(J

i\t

I\l

T

I
I

i

'l

TI

iI
8

i

I

I
I

r
It
I
t

If
t
I
I
x

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPI:01.614.516/0001-99

AVENIDA VAI.DIR MASTJTTI 779-W

CE.P.: 78319-000 - Câmpos de lúlio - MT 000Ít1 I

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

[ 1 - HÁ recursos orçamentáíos para pagamento das obrigâçôes conforme dotação (óes] especificada ls) abaixo;

1 I - t'tÃO lÁ recursos orçâmentá.ios para pagamento dâs obriSações;

[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

[ ] - Sistema de Registro de PÍeços com indicação de dotação no momento dá aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nf.ProcessoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

000119t24
t6/LOlzOZ4

DTSPENSA ELETRÔNrCA 0022/2024

Objêto do Processo Adm.:Aquisição de garrafas térmicas para serem distribuídas como lembrança do dia do
funcionário público aos funcionários da secretaria Municipal de Educação.

Recursos orçamentários

Ficha

878

Exer.
Fic
2024

Unid. Exec. Funcional Categoria

02080'1 12.361.0002.2074.0000 3.3.90.3204.00

Fonle RecuÍso Valor

1.1.500 35.984,00

Saldo Saldo Com Resgrva

35.984,00 35 984,00

35 98a OO

01 207uo2

Câmpos de Júlio, 16 de outubro de 2024

Responsável

afdcula . uü2002

PARECER CONTÁBIL



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.br 00{lír?il

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório no 11912024

Dispensa de Licitaçáo Eletrônica no 2212024.

Criterio de julgamento: Menor Preço

Modo de disputa: Aberto

Regime de execuçáo: Dispensa de Licitação Eletrônica

Autorizo a contratação direta, por dispensa de licitação eletrônica, para

aquisição de 400 copos garrafas térmicas que serão distribuídas como lembrança do

dia do funcionário público aos funcionários da Secretaria Municipal de Educação do

Município de Campos de Júlio - MT, conforme as justificativas e documentos
apresentados e de acordo com condiçôes previstas no Termo de Referência.

Campos de Júlio - MI , 1611012024

IRINEU MAR PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt'8ov.b r bLÍiir I

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPoR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N"4.'I33'2021,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de campos de Júlio.

Estado de Mato Gro§so, no uso da atribuiçâo que lhe confere o art. 148, inciso ll.

alinea "f'e "h", da Lei nica Municipal, e tendo o disposto no arts. 70 e

8o da Lei Federal no . de 1o de abíil de 202'1 ,

I

idos pela Lei no 14.133,

| - Eric Rodrigo Pette

ll - Marcelo José Bati

lll - Nadia Talal nleiêm;

§ 10 Nas liciAçÕec na rnodatldade prçgão' 9s aggntes de contratação

indicados nos incisos I e ll do caput deste artigo sêráo designados pregoeiros. nos

termos do art. 8o, §5o, da Lei no 14.13312021 .

§ 29 Compete aos agentês de contrataçáo tomar decisÕes, dar impulso ao

procedimento licitâtório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certâme até a homologaçáo, bem como e especialmente o

desempenho das atribuiçôes previstas no ârt. í4 do Decreto Municipal no 23, de 18

de janeiro de 2024, sem prejuízo das demais normas aplicâveis.

§ 3o Compete aos agêntês de contratação indicâdos no caput a conduçáo

dos processos de contrataçâo direta realizados pelo ritos comum e eletrônico.

&
CNPi: 01.614.516/000r-99 - Uunict fie campos de .,úlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom JaÍdim - Campds de lúlio-MT - CÊP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Art. 1o Desisilr os seguintes servidores eÍetivos para aluarem como

agentes de contrataçá[ms
de 1o de abril de ZOZf: 

\

I RESOLVE



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 0[rtlÍr ?

previstos no art. 10, § 20, incisos I e ll do DêcÍeto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderâo atuar como membros da

equipe de apoio, desde que nâo e§tejam exercendo outras funçÕes no respectivo

processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Administraçáo a distribu,ção dos

processos de licitaçâo e de contratação direta a ceda um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art, 20 Designar os §ervidores efetivos abaixo relacionados para' sob a

presidência do primeiro, compor a comissâo de contratação, em caráter

permanentê:

I - Eric Rodrig

§ 1o Compete
previstas no art. 18 do

prejuízo das demais norm

§ 20 Em suas ausê

contrataÇão será substituído

8de
penho das atribuiçôes
janeiro de 2024, sem

, o presidente da comissáo de

bros, na ordem indicada no

art. 2o desta Po

§ 30 A comissâo .de cofltÍataçâo náo poderá se Íeunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 80, §2o, da Lei no 14.'133/2021,

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissâo, se for o câso, solicitar a designaÇão de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 4o A designaçâo de comissáo de contrataçáo em caráter permanente náo

impede eventual designaÇão de comissão de contrataçáo em caráter especial,

quando as circunstâncias de contratação específica assim exigir.

CNP,: 01.614.516/0001-99 - Mun e Campos de Júlio - MT

rtaria. OS DE TULIO

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteâmento Bom ,,ardim - Cam de Júlio-MT - CEPr 78319-000'Fone (65) 3387-2800

ll - Nadia Talal Nejem; lr\/
lll - lúarcelo Jose Batistâ dos Santos Lino

lV - Wilma da Guia Feneira; e

V - Darci Rodrlgo Teixeira.

comissão de

Municipal no 23 de



PREIEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO
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§ 50 Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, desde que náo

estejam exercendo outres funções no respectivo processo licitatório.

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataçáo direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2024

| - Jéssica Amann Froehlich:

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas, e

Vl - Beatriz d

Art.40 Os ag

apoio e os agentes

análises relativas

nkatação, a equipe de

complementar para

Íinanceira e jurídica,

inclusive de serv rão com o auxilio dos

órgáos de âssesso côntrole do Poder Executivo do

Município de Campos sto no art 15 do Decreto

Municipal no 23, de í8 de

Art. 5o Esta Portaria e de sua publicação

Gabinete do Prefeito fulunicipal de Campos de Júlio, Estsdo de Mato Grosso aos vinte
e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Registre-se, publique-se e cumpra-sê.

IRINEU MA S PARIIíEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio dê Câmpôs de Júlio - MT
Av. Valdií Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .lúlio-MT - CEP: 7E319-00o -Fone (65) 3387-2800
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OÍltl[ft t,
25 de Janeiro de 2024 . Jornal OÍicial Eletrônico dos Municípjos do Estado dê Mato Grosso . ANO XIX I N" 4.408

pREFETTURA MUNrcrpaL DÊ cÁ.Mpos DÊ JúLro

PORTARIA N" 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO AGENTES DE CON-
TRATAçÃO, PARA coMPoR A coMIsSÁo DE coNTRATAçÃo E A
EeutpE oE apoto É PARA aruAREM coMo acENÍEs púBllcos
NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N" 14.I33/2021,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prêfeito do Município de Campos de

Júio, Estado de Mato Grosso, no uso dâ alíbuição quê lhe conÍere o art.

148, inciso ll, alínea "Í e "h", da Lei Orgânica l\,4unicipal, e tendo em vista

o disposlo no arts. 70 e 80 da Lei Federal no 14.'Í33, de 1o de abril dê 2021,

RESOLVE

An. lo Designar os sêguintes sêrvidores efêtivos para aluarem como
agêntes de contratação nos procedimentos licilatórios regidos pela Lei no

14.133. de '1o de âbril de 2021i

| - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Marcelo José Balista dos Sanlos Lrno;

lll - Nadiâ Talal Nejem;

§ 1o Nas licitações na modalidade pregão, os agêntes de conkâtâção in-
v dicados nos incisos I e ll do caput desle artigo serão designados pregoei-

ros, nos lermos do art. 80, §5', da Lei n" 14.133/2021.

§ 20 Compete aos âgenles de contratação tomar decisões, dâr impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividâdes necêssári
ãs ao bom andamenlo do certame até a homologação, bem como e espe-

cialmente o desempenho das atribuiçóes previstas no art. '14 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de janeiro de 2024, sem prejuízo das demais noÊ

mas apliúveis.

§ 3o Compete aos agentes de contratação indicados no caput a condução
dos processos de contralação direta aealizados pelo ritos comum e elêtrô-
nico, píevislos no arl. 1", § 2', incisos I ê ll do Decreto Municipal no 25, de
19 de janeiro de 2024.

§ 4'Os servadores indicados no caput poderâo atuar como membros da

equipe de apoio, desde que não estejam êxercendo outras funçÉes no res-
pectivo processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Administração a distribuiçáo dos
processos de licitação e de contratãçáo direta a cãda um dos âgentes in-

dicâdos no caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas
hipóteses de afaslamenlo, impêdimento lêgâl ou regulamentar.

\/ Aí. 2' Designar os servidores eÍêtivos abaixo relacionados para, sob â
presidência do primeiro, compor a comissão de contrátaÉo, em caráter
pêrmânente:

I - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Nâdiâ Talal Nêjem;

lll - Marcelo José Batista dos Sântos Lino;

N - Wilma da Guia Ferreira: e

V - Darci Rodrigo Têaxeira.

§ ío Compete â comissáo de contíataçáo o desempenho dâs âtribuiÉes
previslas no art. 18 do Decreto Municipal no 23, de 18 de lanei.o de 2024,

sefi prêjulzo das demais normas aplicáve.s.

§ 2ô Em suas ausências ou impedimentos, o presidênte da comissáo de

conlralaçâo será subslituÍdo por um dos demais membros, na ordem indi-

cada no art. 20 desta Portâria.

§ 3o A comissão de contrataÉo nâo poderá se reunir com número de

membros inforior a 3 (três), nos termos do arl.8o, §2', dâ Lêi no 14.133/

2021, sempre êm númêro Ímpar, cabendo ao servidor que atuar como prê-

sidentê dâ comissâo, se Íor o caso, solicilar a designação de servidor para

subslituir membíos âfâstados ou impedidos.

§ 40 A dêsignação dê comissáo de contratação 6m carátêr permanênte

não rmpêdê êventual designação de comissão de contralação em caráler

especial, quando as circunslâncias de contralaçâo especíÍlca assim exigir.

§ 5o Os servidores arrolâdos no caput poderão, quando for o cêso, alua.

como membros da equipe de apoio aos agente§ de conlratação, desde

que não estejam exercendo outías flrnçôes no respeclivo processo licita_

tório.

Ad. 30 Designar os servidorês abâixo rêlacionados pêrâ, na qualldade de

agentes públicos. conduzirem os processos de conlíatação dirêta íealiza-

dos pelo rito simplificado, previsto no ad. '1o, 
§ 2o, inciso lll, do Decreto Mu-

nicipal no 25, de '19 de janeio de 20241

l - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thâis Silvâ Mâciel:

lll - Josiáne da Silva Ribêiro:

lV - LhaÍen Brândàlize Pâzinatto:

v - Mârciâ Soares de Freitas; e

Vl- Bêatíiz dos Santos Bâlista Silvâ.

Art.4o Os agenles de coôtrâtação, a comissâo dê contrataçáo, a equipê

de apoio e os agêntês públicos poderão solicitar auxÍlio técnico com-

plementaí paía análises rêlativas às qualificaçôes técnica, econômico-

financêira e juridica, inclusive de servidores náo listâdos nesla Portaria, e

contarão com o âuxílo dos órgâos dê assessoramento iurÍdico e de con-

trole interno do Poder Éxecutivo do MunicÍpio de Campos de JÚlio _ MT,

nos teímos do disposlo no art. 15 do Decreto Municipal n'23, de 18 de

janêiro de 2024.

A.t, 5'Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mâto Gros-

so, êos vinte e quatro dias do mês dê janeiro do ano de dois mil e vinlê ê

qualro.

Roglst,G-.e, publique{e e cumpra6c.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

P.êLito d. C.mpos de Júlio

oEcREÍO No 302, DE 13 0E OEZEMBRO OE 2023 . LEt N.1590 0Ê 2211112022

Abre no orçamento vigenle crédilo adicional suplemenlar ê da outras providências

Suplementaçáo ( + ) 327.777,81 02 06 01 Fúndo Municipalde Saúde

dâs
Le
ta
de

PARMEGGIANI PÍefeito dô Municioâl de CamDos de Júlio. Estado de Malo Grosso
Orgânica do MJnrcípio de Campos de Júlio e áúlorização aontdê na Municrpal n" 0

no orçamento vig6nte, um crédito adrcionâl ôâ importânc R$327.777,81 distribuÍdos as seguintes dolaçóes:

rcóes que lhe foram
Novembro dê 2022

no exercÍcio atribuIRINEU MARCOS
01590122 de 22 deconferidas pela Lei

DECRETA:
Arligo 1o.- Fica êberlo

diariomunicrpal.org/mVamm' www.amm.oE.br 95 Assrnado Digilalmenle
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AVrso DE DrspENsA ELETRôNtcA N" 22l2024

PRocESSo LtctrATóRto No 't í9/2024

O MUNICíP|O oE CAMPOS Oe.lÚt-tO, Eslado de Mâto Grosso, toÍna público, paÍa conhecimento dos

interessados, que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, autuada sob o no 2212024, com

critério de julgamento de l\4ENOR PREÇO, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei Federal n' 14j3312021 e an.

1o, § 20, inciso ll, do Decreto Municipal n" 2512024, e de acordo com âs disposições estâbelecidas neste Aviso de

Dispensa Eletrônica e seus anexos.

RESUMO

Objeto: AquisiÉo de 400 copos gârrafas térmicas que seráo dislribuidas como lembrança do dia do

funcionáÍio público aos funcionários da Secretaria Municipal de Educaçáo do Municipio dê Campos de

JúIio . MT,

Valor global estimado: R$ 35.984,00

CÍitério de iulgamento: Mênor Preço.

Modo dê dispute: Aberlo.

Locel de disputa: Licitanet Liciia@s Eletrônicas, disponivel êm https://licitanet.com.br

lnício do recêbimento da3 prcpostas: a parlir da publicação dgste Aviso.

Fim do recêbimento das propoataa: 231'lOl2O24, às 08h59 (hoÍário de Brasilia).

Oeta ê horário da dispulai 2311012024, das 09h00 às 15h00 (horário de Brasília).

Beneficios para ME/EPP: §im.

Agente de contrataçáo: Nadia T. Neiem- PortaÍia no 2612024.

1. OBJETO

Í.í É objeto do presente Aviso de Dispensa Eletrônica AquisiÉo de copos garrafas térmicas que serão distribuidas
como lembrança do dia do funcionário público aos Íuncionários da SecÍetaria Municipal de Educaçáo do Municipio
de Campos de Júlio - MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesle Aviso de

Contrataçâo DiÍeta e seus anexos.

í.2 A descrição, a quantidâde e o valor estimado do objelo mnstâm da tabela abaixo:

Item Descrição Und Qnt
R$ Und

Estimado
RS Total
Estimado

1

Copo garrafâ térmica de aço inoxidável, isolamento â

vácuo de parede dupla, c€nudo em inox, com alça

removivel, com tampa para proteção no baco e borda

acrilica, capacidade: '1200ML, cores variadas. Peso:

500 grâmas Tamanho:13 cm largura x 10 cm

Und 400 RS 89,96 R$ 35.984,00 i

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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cm altura

Total
R$

35.984,00

í.3 O foÍnecedor deve enviar proposta para todos os ilens de seu interesse.

í.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item (menor preço unitário)

2. pARTrcrpAçÃo NA DrspENsA ELETRôNtcA

2.1 Para paílicipar desta Dispensa EletÍônica, os fornecedores interessados deveráo credenciar-se diretamente

na plataforma Licitanet Licitaçôes Eletrônicas, disponivel em httos://licitanet com br, com contalo atrâvés dos

telefones (34) 2512 - 6500 ê (34) 3014 - 6633 (Vvhatsapp), e-mail fornecçdoÍ@licitanet.ç9m,.§1, com a

antecedência que julgar necessária, limitada até o horário Íixado neste Aviso para apÍesentação da proposta e

inicio da disputa.

2.2 O custo pelo uso da plataformâ, a título de remunerâçáo pela utilizâção dos recursos da tecnologia da

informação, íicará a cargo do fornecedor/licitante, que poderá escolher entre os planos de adesáo abaixo:

PLANO AVULSO 30 DIAS 90 DIAS 180 DIAS 365 0rAS

R$ 98,00 R$ 143,00 RS 260,00 R$ 395,00 R$ 629,00

2.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte dêverá declarar, em campo próprio na plataforma, o seu

enquadramento na Lêi Complementar no 12312006.

2.4 A não declaraçâo de enquadramentô como misoempresa ou empresa de pequeno porte implicârá na preclusão

do direito ao tratamento diferenciado e favorecido, em ospecial quanto aos arts.44 e 45 da Lei Complementar no

123t2006.

2.5 lvlunido de cadaslro, login e senha pessoal (intransferívêl) obtidos junto à plataforma Licitanet Licitâçóes

Eletrônicas, é dever do fornêcêdor/licitante localizar o píocesso licitatório para, sntáo, realizâr os demais atos
pertinêntes ao procedimenlo.

2.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senhâ. bem como seu uso em qualquer lÍansação
êfetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de Campos de Júlio - MT e à Licitanet

Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais dânos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

poÍ terceiros.

2.7 O login e a senha poderão ser utilizados em quelquer processo licitatório, salvo quando cencêlados poÍ

solicitaÉo do licitante/credenciado, por iniciâtivâ dâ Licitanel Licitações Eletrônicas, devidamente justiÍicada, ou

em viíude de sua inabilitaçáo perante â plataforma.

2.8 O crêdenciamento do íornêcêdor/licitante e de seu representante legal junto ao sistemâ êlêtrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de capacidade técnica e juridica para realizaçáo das

transações inerenles ao ceÍtame.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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2.í0 Dúvidas e informâções perlinentes ao cadastramento na plataÍorma e à operacionalização da mesma seráo

de responsabilidâde da Licitânêt Licitaçóes Eletrônicas.

2.1't Não poderáo paÍticipar desta dispensa de licitação os fornecedor/licitante:

a) que não atendam às condiÇÕes deste Aviso dê Contratâçáo Direta e seus anêxos;

b) estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para receber

citaçáo e responder administÍativa ou judicialmente;

c) autor do antepíojeto. do projeto básico ou do pro.ieto execulivo, pessoa física ou juridica, quando a

contrataÉo veÍsar sobre obra, seÍviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

d) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

execulivo, ou empíesa da qual o autor do projeto seja dirigenle, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 50/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável têcnico ou subcontratado, quando a conlratação

versar sobre obra, serviços ou Íornecimento de bens a ela necessários,

ê) pessoa fisicâ ou juridica que se encontre, ao lempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

0 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgáo ou enlidade contratante ou com agente público que desempênhe função na licitaçáo ou

atue nã ÍiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parentê em linha Íêtâ

colateral ou por aÍinidade, até o teÍceiro grau;

g) empÍesas mntroladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei FedeÍal no 6.404/1976,

concorrendo enlre si: e

h) pessoa física ou jurldica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por êxploraÉo de trâbalho infantil, por submissâo de
trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por @ntratação de âdolescentes nos casos vedados pela

legislaÇão trabalhista.

i) oÍganizâções dâ Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nêssa condiçáo (Acórdáo no

746/20'l 4-TCU-PlenáÍio).

2.'12 Equiparam-sê âôs autores do proieto as empÍesas integrantes do mêsmo grupo econômico.

2.13 Aplica-se o disposto na âlinêe'e'tambóm ao fomecêdor que atuo em subsüluiÉo a outra pessoa, física ou
juridica, com o intuito de burlar a efetividade dâ sanÉo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, conlroladâ ou

coligada, desde que devidamênte comprovado o ilícito ou a utilizaÉo fraudulenta da personalidadê juridica do

fornecedor;

2.14 Será permitidâ a participaçáo de cooperâtivas desde que apresentem demonstrativo de atuâção em regime

cooperado, com repârtiçáo de receilas e despesas entre os cooperados ê alendam ao art. 16 da Lei Federal no

'14.133t2021.

2.15 Serão estendidas às cooperativas os beneÍicios previstos para as microempresas e empresas de pequeno

porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei Federal n" 1'l.48812007 .

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.'l O fornecedor/licitante interessado, apôs a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,

exclusivamente por meio da Plataíorma Licitanet Licitações Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
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oÍertado,amarcaeomodelo,quândoforocaso.êopÍeço.atéadataeohorárioestabelecidosparainícioda
disputa.

3.2 Todas as especilicâçõês do objeto contidas na proposta, inclusive o preço, vinculam o íornecedor/licitante.

3.3 Nos valores propostos deverão estâr inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidâm direta ou indiretamente no fornecimento do

obieto.

3.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva responsabilidadê

do Íornecedor/licitante, não Ihe assislindo o direito de pleiteaí qualquer alteraçâo, sob alegação de erro, omissáo

ou qualquer outro pretexto.

3.5 A apresentação de proposta implica obrigatoriedade do cumpÍimento das disposiçÕes nela contida, em

conformidade crm o que dispôe o Termo de Referência, Poelo Básico ou Projeto Executivo, assumindo o

fornecedor/licitante o compromisso de promover a execução do obiêlo em quantidades e qualidades adequadas

ao interesse público, promovendo, quando Íequerido, sua substituiçáo.

3.6 O fornecedoÍ/licitante poderá retirar ou substituir ã proposta alé a aberturã da sessão pública de disputa.

3.7 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor/licitante deverá assinalar "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema êletrônico, às seguintes declaraçôes:

a) que inêxistem fatos impeditivos para sua habilitaÉo no certamê, caente da obÍigatoriedade de declarar

ocorrênciâs poslerioresi

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artÍgo 3" dâ Lei Complementar no 123/2006, estando apto

a usufruir do trãtamento favorêcido estâbelacido em seus arts.42 a 49.

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos:

d) que assume a responsabilidade pelas lransaçóes que forem efêtuadas no sistema, assumindo como

Íirmes e verdadeiras;

ê) que cumpre as exigências ds reserva de cargos para pessoa com deficiência e parã reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/9í.

0 que não emprega menor de 18 anos êm trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menoí

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos termos do artigo 7'. »(Xlll, da

ConstituiÉo.

3.8 Quando do encaminhamenlo inicial da proposta, o fornecedoríicitante poderá parametrizar o seu valor Ílnal

minimo ê obedecerá às seguintes regras:

a) a aplicaÉo do intervalo mínimo de diferenÇa de valores entre os lânces, que incidirá tanto em relação

aos lânces intermêdiários quânto em relaÉo ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b) os lancês seráo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fnal minimo estabelecido e o
intervalo de que trata a lelra 'a".

3.9 O valor Íinal minimo de que trata o item 3.8 deste Aviso poderá ser alterado pelo fornecedor/licitante durante a

Íase de disputa, sendo vedado inserir valor superior a lance seu já registrâdo no sistema.

3-10 O valor minimo parametrizado possui carátêr sigiloso aos demais paÍticipantes do certame e pãra o órgáo ou

entidade contratante, sendo que apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
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3. í 1 Na hipôtese de haver propostas lanÇadas inicialmente com valores iguais. o sistema registrará por ordem de

inserção, cujo desempate podeÍá ser efetivado alravés dos lances frânqueados.

3.í 2 Sem prejuizo do disposto âcimâ, os lances poderão ser enviados manualmente.

4. FASE DE LANCES

4.6 O intervalo minimo de diferença de valores entÍe os lances, que incidirá tanto em relação aos lancês

inteímediários quanlo em relação ao lance que cobrir â melhor oferta, será estabelecido pelo agente de

contratação, sendo que esta informaçáo constârá obrigatoriamenle do sistema elêtrônico desde a publicação deste
Aviso na plataforma.

4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

4.8 Caso o fornecedor/licitante não apresente lances, concoÍíerá com o valor inicial de sua proposta.

4.9 Ourante o pÍocedimento, os fornecedores/licitantes serão iníormados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedâdâ a identificaÉo do Íornecedoí.

4.10 lmediatâmênte âpós o têrmino do prezo êstabêlecido para a fâso de lances, hâveÍá o seu encerramênto, com
o ordenamenlo e divulgação dos lances, pelo sislema, em ordem crescente de classificação.

4.11 O encerramento da Ías€ de lances ocoríBÉ de ÍoÍma âutomática pontualmente no horário indicado, sêm
qualqueÍ possibilidade de pÍoÍÍogação e náo havendo tempo alealório ou mecanismo similar.

4.12 Será vencedor o fornecedor/licitante que, cumpridas âs exigências deste Aviso, ofertar o menor preço.

5. JULGAMENTO DA PROPOSTA

5.í Encerrada a Íase de lances, será veriÍicada a conformidade da proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contrataÉo.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela AdministraÉo, e nâo sendo hipótese
de desclassiíicação por preço excessivo, poderá haver a negociaçáo de condiçóes mâis vantajosas.

5.2.í Neste caso, será encaminhada contÍaproposta ao Íornecedor que tenha apresentado o melhoÍ preço, para
que seja obtida melhor proposta com preÇo compativel ao estimado pela Administraçáo.
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4.1 A partir da data e horário deÍinidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será automaticãmente
iniciada pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado automaticamente no horário de ÍinalizaÉo de lances também.iá previsto neste Aviso.

4.2 lniciada a etapa competitiva, os íomecedor/licitante deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.3 O lance deverá ser oíertado pelo velor unitário.

4,4 O fornecedor somente poderá oÍerecer valor infêrior em relação ao último lance por ele ofertado e registÍado
pelo sistema.

4.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguars ou superiores ao menoÍ lance, desde que inferiores ao

menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances deÍinidos como "lances intermediários" para

os fins deste Aviso.
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5.2.2 A negociação podeÍá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classiÍicaÉo, quando o primeiro colocado, mesmo após â negociaçâo, Íor desclassiÍicado em razáo de sua

proposta permanecêr acima do preço máximo deÍinido para a contratâçáo.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do pÍocedimento da dispensa

eletrônica.

5.3 Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta flnal ratillcada e, se necessário, de documenlos

complementares, adequada ao último lance.

5.4 O prazo de validade da pmposta nào será inferior a 60 sessenta) dias, a conlâr da data de sua apresenlaçáo.

5.5 Será desclassiíicadâ a proposta vencedo€ que:

a) contiver vicios insanáveis;

b) nâo obedecer às especiÍicaçÕes têcnicas pormenoÍizadas nesle aviso ou em seus anexos;

c) apresêntar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defnido para a contratação:

d) não tiverem sua exequibilidâdê demonstíâdâ, quando exigido pela AdministraÇáo;

e) apresentar desconformidadê com quaisquer outras exigências desle Aviso ou seus anexos, desde quê

insanável.

5.6 No caso de bens e seÍviços em gôral, é indício dê inexequibilidade das propostas vâlores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado p6la Adminislraçáo.

5.7 A inexequibilidade só será considerada após diligência do agente dê contrataÉo que comprove:

e) que o custo do licitante ullrapassa o valor dâ proposta: e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o valor da oferta.

5.8 Nos casos em que for identificado que o bmecedor/licitânle vencedor apresenta preço no patamar de que trata

o itêm 5.6, o agente de contratação poderá dispensar a rêalizaçáo de diligência:

a) câso veriÍique que o mesmo fomecedor/licitante sagÍou-se vencêdoÍ em outros itens/lotes licitados e que em

tais itens/lotes apresentou preços compativeis com o valoÍ oÍçado pela Administração;

b) que há possível ganho dê escâla por parte do Íomecedor/licitante vencedor.

5.9 Erros no prêenchimento dâ propogtâ nâo constituem molivo para a dêsôlassmcaçáo da mesma, sendo que a
proposta podêrá ser aiustada pelo forne@dor. no prazo indicado pelo sistema. desde que não haja majoração do
preço nem alteração da substância das propostas.

5.í0 Para íins de análise da proposta quanto ao cumprimênto das especificações do objêto, poderá ser colhida a

manifestação escrila do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

5.1í Se a proposta ou lance vencedor foÍ desclassiÍicado, será examinada a proposta ou lance subsêquente, e

assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaÉo.

5.í2 Havendo necessidade, a sessáo sêrá suspensa, informando-se no "chat" a nova dala e horário parâ â sua

continuidade.

5.13 Encerrada a análise quanto à acêitâção da proposta, se iniciará a fasê de habilitâçáo, observado o disposto

neste Aviso.

6. HABILITAÇÃO
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6.1 Os documentos a serem exigidos para lins de habilitaçáo conslam do ANEXO I - DOCUMENTOS DE

HABILITAçÃO deste Aviso e seráo solicitados do fornecedor/licitante mais bem classificado na fase de lances.

6.2 Como condição prêvia ao exâmê da documentação de habilitâçáo, será veriÍicado o eventual dêscumprimento

das condiçôes de pârticipâção, espêcialmente quanto à existência de sançáo que impeça a paÍlicipação no

ceÍlame ou a futura contrâtação, mediante a consulta aos seguintes câdastros:

a) Licitantes inidôneos - Tribunal de Contas da União, disponível em

[ttps-11ço nta_§lcu§_o_v, _br1sÍds1Í?p:lN A B]-l.l,r-AD o-:l.NlQQ§EQ-S

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçóes Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade, disponivel em hltps://www.cni ius.br/improbidade adm/consultâr requejido.oho

c) CEIS - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União. disponivel e

em https //portaldatransparencia.qov brlsancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc

d) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas

blt!§/oo rtâ ldal ra n s pa

Punidas.

e) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal de Contas da Uniáo, disponivel êm

htlp§l@el|qqlfllappsjç]t oov. br/

f) Cadastro Estadual de Emprêsas lnidônêâs e Suspensas mantido pêla Controladoria Geral do Estado

de Mato Grosso, disponivel em httos://ceis.cqe.mt.qov.br/

g) Câdastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de ContÍatar com a Administraçáo Pública

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

6.3 As consultas das lêtras "a" a "d" acima poderâo sêr substituidas pela consulta única da letra "e" - Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal de Conlas da União, disponivel em https://certidoes.

?pJ.,apps.tcu.oov.br/

6.4 Constalada a existência dê sanção, o fomêcêdor sêrá reputado inâbilitado, se for o cáso, por falta de condição

dê paÍlicipaÉo.

6.5 Caso atendidas as condiçóes de participaÉo, a habilitação dos fomecedores será verificada pelo agente de

contralaçáo que conduz o processo.

6.6 É dever do fornecêdor/licitante atualizar previamente as comprovaçôes constantes do cadastro de fornecedor,

quando utilizado dessa preÍÍogaüva, para que estejam vigentes na deta da aberlura da sessâo pública, ou

encaminhar. quando solicitado, a reapeciiva doormentaçáo atualizada.

6.7 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçáo do fornecedor, exceto se a consulta ãos sitios
eletrônicos oíiciais emissores de certidões lograr êxilo em encontrar as ceÍtidões válidas.

6.8 Havendo a nêcessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daquêles exigidos nesle Aviso ejá âpresentedos, o Íornecedor/licitante sêrá convocado â encaminhá-los, em

formato digital, âpós solicitação pelo agente de contratação, sob pena de inabilitâçâo.

6.9 Somente haverá a necessidade de compÍovaçáo do preenchimento de requisitos mediante apresentaÇáo dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relâÉo à integridade do documênto digital.

6.10 O fornecedor/licitante enquadrado como microempreendêdor indivjdual que pretenda auferir os bêneficios do

tratamento difeÍenciado previstos na Lei Complementar n' 123/2006, estará dispensado da prova de inscriÉo nos

cadastros de contribuintes estadual e municipâl e da apresentação do balanço patrimonaal e das demonstrações
contábeis do último exercício, se exigido.
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6.í í Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessáo será suspensa, sendo

informada a nova data e horário pâra â sua continuidadê.

6.í2 Será inabilitado o fornecedor/licitante que não comprovar sua hâbilitação, sejâ por náo apresentar quârsquer

dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônicâ.

6.13 Na hipótese de o fornecedor/licitante não âtender às exigências para a habilitação, o agênte de contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçáo dê uma

proposta que atenda às especiÍicações do objeto e as condições de habilitaçáo.

6.í4 Constâtado o atendimento às exigências de hâbilitação, o fornecedoÍ/licitante sêrá habililado.

7, CONTRATAçÃO

7.1 Após a adjudicaçáo e homologaÉo, caso se conclua pela contratação, será Ílrmado contrato ou emitido
inslÍumento equivâlente.

7.2 O adjudicatário teÍà o pÍazo de 02 (dois) dias úteis, conlâdos a partir dâ data de sua convocaçáo, para assinar

o contrato ou aceitar inslrumenlo equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/CaÍta

Contrato/Autorização/Pedido), sob penâ de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sançóes previstâs

nestê Aviso.

8. SANçÔES

8.í Comete infraçáo administrativa o fornecedor/licilante que cometer quaisquer das inÍraçôes previstas no art.
'155 da Lei Fedêral no 14j331202'l, quais sejam:

a) dar câusa à inexêcução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento
dos sêrviços públicos ou ao interesse coletivo;
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7.3 Alternativamente à convocâção para compaÍecer peÍante a conlralante para a assinalura do contrato, a

Administração poderá encaminhá-lo paÍa assinâtura mediânte e-mail, para que seja assinâdo e devolvido no prãzo

de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu Íecebimento.

7.1 O pÍazo previsto para assinatura do contrato ou âceitaçâo da nota de empenho ou inslrumento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, poÍ igual periodo, por solicitaçáo .iustifcada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

7.5 O aceite ou não recusa da Notâ de Empenho ou do instrumenlo equivâlente implica no reconhecimento de
que:

a) a nota de empenho ou inslrumênto equivalente está subslituindo o contrâto, aplicando-se à relação de

negôcios ali estabelecida as disposiÇóes da Lei Federâl no 14.133120211

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas neste Aviso de oispensa Eletrônica e

seus anexos;

c) a contÍatadâ reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei Fêderal no 14.13312021 e reconhece os direitos da AdministraÉo previstos nos aÍtigos '137 a '139 dêssa Lei.

7.6 Na assinalura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida, se for o caso, a comprovaçáo dâs

condições de habilitaçâo e contratação consignadas neste Aviso, quê deverão ser mantidas pêlo fornecedor
durante a vigência do conl[ato.
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c) dar causa à inexecuçáo total do contralo;

d) deixar de entregar a documentação exigida parâ o certame;

ê) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente.iustificado;

0 náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contÍataçáo, quando convocâdo

dentro do prazo de validade de sua propostai

g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;

h) apresentar declaraçáo ou documêntâção fâlsa exigida para o certame ou prestar declaraÇáo falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execuçáo do contrâtot

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fÍaudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dê qualquer natureza;

k) pÍaticar atos ilicitos com vistas a fruslrar os obietivos deste certame;

l) praticâr ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal no 12.846nO13.

8.2 O fornecedor/licitante que cometeí quâlquer das inírâçôes discriminadas nos subitens anlêriores Íicará sujeito,

sem prejuizo da responsâbilidadê civil e criminal, às seguintês sânçóes:

e) advertência pela faltâ prevbtâ no item 8.í, letra 'a", deste Avi8o, quando não se justiÍicar a imposiçâo

de penalidadê mais grave;

b) multa de 1O% (dez por cento) sobrê o vâlor tolal do contráto, por qualqueí das infraçóes prevista no

item 8.1, letrâs "b" a "1";

c) impedimento de licitar e contrâlar no âmbito da AdministraÉo Públicâ direta e indirêta do ente
federâtivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 8.1, letras'b" a '9".
deste Aviso, quando não se justiÍicar a imposiçáo de penâlidade mais grave; e

d) declaraçâo de inidoneidade paÍa licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contÍatar
no âmbilo da Administração Pública direla e indiretâ de todos os enles federativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

ânos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do item 8, letÍas "h' â "l', bem c,omo nos demais casos que justmquêm

a imposição da penalidade mais gÍave.

8.3 Na aplicãçâo das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da intaÇão comelida:

b) as peculiaridades do caso concrêtot

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela pÍovierem para a Administraçáo Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoâmênto de programa de integridade, conforme normâs e oriêntaçôês dos
órgãos de controle.

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao conlratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gârantia prestada

ou será cobrada judicialmente.

E.5 A âplicaÉo das sançôes previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de Íepaâçáo
integrâl do dano causado à AdministraÉo Pública.

8.ô A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamenle com as demais sanções.
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8.7 A aplicação de qualqueÍ das penalidades previstas Íealizar-se-á em pÍocesso administralivo que assegurará o

contraditóÍio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento prêvisto na Lei Federal

n.o 14.133t2021.

9. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

9.'l O procedimento será divulgado na Plataformâ Licitanet Licitações Elêtrônicas e no Portal Nâcional de

Contrâtações Públicas - PNCP.

9.2 No câso do procedimenlo restar deserto ou fracassado, o À,lunicipio de Campos de Júlio - MT poderá:

a) republicar o procedimento;

b) Íixar prazo para quê os fornecedores inteÍessados possam adequaí as suas propostas ou sua situaçáo

no quê se refere à habilitaÉo; ou

c) valer-se, para a conlÍatação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menorês preços, sempre que possivel, e desde que atendidas às

condições de habilitação exigidas.

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualqueÍ nalureza pelos fornecedores/licitanle, cujo prazo não

consle deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de conlralaçáo no sistema eletrônico.

9.4 Caberá ao fornecedor/licitante acompanhar as operaç6es, ficando responsável pelo ônus decorrênte da perdã

do negócio diante da inobservância dô quaisquer mênsagens emitidas pela Administração ou de sua dêsconêxáo.

9.5 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supêrveniente que impeça a .ealizaçáo do certâme na

data marcada, a sessâo será automaticamente transferidâ pârâ o primêiro dia úlil subsequente, no mesmo horário

antêriormente estabelêcido, desde que nâo haja comunicâÉo êm contrário.

9.6 Os horários estabelecidos na divulgaÉo deste procêdimento e durante o envio de lances observaÍão o horário

de Brasília, inclusive parã contagem de tempo e registro no sistema/PlataÍoÍma eletrônica e na documentaçáo
relativâ ao procedimento.

9.7 No julgamento das propostas e dâ habililaÉo, o âgente de conlratação poderá sanar erros ou falhas que náo

alterem â subsláncia das propostas, dos documentos e suâ validâdê juíidica, medaante despacho Íundamentado,
registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validada e eficácia para lins de habilitaÇâo e classiÍicâçáo.

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Elêtrônica serão sempre interpretadas em Íavor da
ampliação da disputa entre oa interessados, desde que náo comprometam o interesse da AdministraÉo, o
principio da isonomia, a Íinalidade e a sêgurança da contralaçáo.

9.9 Os Íornecedores assumem todos os cuslos de preparaçáo e apresentaçáo de suas propostas e â

Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo de contÍatação.

9.'10 Em caso de divergência entre disposiçóes dêstê Aviso e de seus anexos ou demais peças que compÕem o
processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.íí Da sessão pública será divulgada Ata no sistema/plataforma eletrônica.

9.12 lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os íins e eÍeitos, os seguintes anexos:

Anêxo I - Documêntos de Habilitação;

Anexo ll - Termo de RefeÍência;

Anexo lll - Modelo de Proposta.
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Campos de Júlio - tvlT, 17 de outubro de 2024

lrineu Parmeggiani

Prefeito de pos de Júlio - MT
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ANEXO I - OOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

í. HABTLTTAçÃo JURíDtcA

a) no caso dê empresário individual, inscriçáo no Registro Público de Empresas lvlercantis, a cargo da

Junta ComeÍcial da respectiva sede:

b) no caso de Microemprêendedor lndividual - MEl, CeÍtificado da CondiÉo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionâda à veriÍicação dâ autenticidade no sitio

\0ryvv-ostaEaemprêendedor.qov.br:

c) no caso de sociedade empresarial, ato constitutivo, estatulo ou contÍato social e todas as alteraçÕês
(se houveÍ) ou consolidaçáo contratual, devidamente registrados na junta comercial do eslado de sua sede;

d) no caso de sociedade por ações, âto constitutivo, estatuto social e âta de eleição dos administradores,

arquivâdos na junta comercial do estado dê suâ sede,

e) no caso de sociedade simples, inscriÉo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicâs do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

0 no caso de empresa ou sociedade eslrangeiÍa em funcionamento no Pais, decÍeto de autorização e ato
de registro ou autorizaÉo para funcionamento êxpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigiÍ.

g) no caso de sociedade moperativa, ata dê fundâÉo e estatuto social em vigor, com a ata da assemblerâ
que o aprovou, devidamênte arquivado na Juntâ Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sêde, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

h) Cédula de identidade de TODOS os sócios, nos casos das letras "a", "b" e "c", e do (s) administrador
(es) ou diretor (es) nos casos das lelras'd", "e', "f'e'g';

h.í ) Serâo considerados documêntos de identidade: (l) as carteiras e/ou cédulas de identidâde

expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Policia Militar, pelo Ministério das
Relações Exleriores; (ll) Cedulas de identidade fornecidas poÍ Ordens ou Conselhos de Classe, declaradas válidas
por Lei Federal, tais como OAB, CREA, CRC, etc.; (lll) a Cârtêira dê Trabalho e Previdência Social; e (lV) a Carteira
Nacional de HabilitaÉo com foto, na forma dâ Lei n" 9.503/97.

OBS. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteÍaçôes ou da consolidação respectivâ

2. REGULARIDAOE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional dê Pessoas Juridicas - Cartáo do CNPJ,

b) Prova de inscrição no cadaslro de conlribuintes estadual e/ou municipâ|, se houver, relâtivo ao domicilio
ou sede do licitante, perlinente ao seu ramo de atividade e mmpatível com o ob.jeto contratual,

c) CeÍtidão negaliva ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Certiíicado de Regularidade de SituaÉo (CRF) perante o FGTS - Fundo de carantia por Tempo de

Serviço;

e) Ceíidão negativâ de débitos trabalhistas - Justiça do Trabalho;

0 Se estabelecida no Municipio de Campos de Júlio - MT, certidão negetiva dê débitos emitidos pela

Prefeilura Municipal de Campos de Júlio - MT.
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ÍÊRMO OE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA

(AÍt. 75. inciso ll da Lei Federaln' 14.133/202'l)

coTAçÃo: 9í2/2024

1- SiNTESE

a) Objeto: Dispensa Eletrônica parâ aquisiçáo de Copos gaÍrafas térmicas que seráo enlregues aos Íuncionârios da Secretariâ

Municipal de Educaçáo como lembrança em comemoraçáo ao Dia do Servidor Público, conforme coôdiçóes e exigências
estabelecidas nesle instrumento

b) Fiscal do Contrato: SandÍa Cristina Santos Martins - Matrícula no: 1279 de 2014

c) Vigência do Contrato: Dispênsado coníorme Arl. 95, inciso I da Lei Fedetal no 14.13312021

d) Prazo de Entrega e ExecuÇão: Os ilens deverâo ser entregues e/ou fornecidos em até 20 (vinte) dras corridos, contados a

paíir do recebimento da Auiorizaçáo de Fornecimento (AF).

e). Forma e Entrega: Após o recebimento da AutoÍizaçáo de Fornecimento, os objetos deveíáo ser entregues na Secretaía

[Iunicipal de Educaçâo, anexo à Prefeitura Municipal de Campos de Julio, situada na Avenida Valdir lV]asutti, 779-W, Campos
de Júlio - lVlT, CEP 78.319-000, no horá.io das 07h00min às 10h30min e das '13h00min às 16h00min, em d,as úteis, de segunda
a sexta-ferra Íeleíones (65) 3387-2800 e (65) 9.9205-0033.

As notas fiscais devem estar acompanhadas da respecliva Autorização de Fornecimehlo

2 - óRGÂo(s) REoUERENTE(s):

a) Secretaria l\runrcipal de Educaçâo.

3 - INFORMAÇÕES GÉRAIS DA CONTF{ATAÇÃO:

3.í - Descrição da categoria do invostimento:

(x) Aquisiçáo de bens

( ) Se.viÇos gerais

( ) Serviços comum de engenharia

( ) Outras íormas de contíataçâo

3.2 - CÍitério dê Julgâmenlo:

(x) Menor preço por item,

( ) Maior PeÍcênlualde desconlo,

( ) irenoÍ preço por lote

( ) irenor valor global ou lote único;

( ) lvlelhor Técnica ou Conteúdo Anísticol

( )TécnicaePreço,

( ) [.4aior Retorno Econômico

( ) l\4aior Lance.

3.3 - Modalidade ou Procedimento:

( ) Píegáo Elekônico Tradicional:

( ) Pregão Elekônico SRP;
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( ) ConcoÍrência Tradicional;

( ) ConcorÍência SRP;

( ) Concorrência Eleúônica;

( ) Leilâo;

( ) Concursoi

( ) Diálogo Competitivo

(x) Dispensa Elelrônica - Art. 75, inciso I e ll, da Lei no '14.133/2021

( ) Dispensa Sumária - Art. 75, inciso I e ll. da Lei n" 14J33n021.

( ) Dispensa OÍdinária - AÍt. 75, inciso I ê ll, da Lei no 'l 4.13312021.

( ) lnexigibilidade - 4n.74. da Lei no 14.13312021.

4 - Aquisição de gaÍafas têrmicas que seráo entregues aos ÍuncionâÍios da SecÍetaria Municipalde Educaçáo como lembrança

em comemoraçâo ao Dia do Servidor Público, nos lermos da lâbela abaixo:

4.1 O fornecimento, deverá ser coníoÍme condições, especiíicaçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de

Referência, bem como as demais condiçôes estabelecidâs no editâ1.

4.2 Os materiais devem ser resistentes e de boa qualidade, obedecgndo aos padíões de uso e estar de acordo com

estabelecido no Código de Defesa do Consumidor.

4.3 Por pÍimeira qualidade, entende-se o pÍodulo que nâo aprrsente quaisqu€Í deíeitos de fabíicaçáo, e/ou que nâo atendam

às especificaçôes pré estabelecidas.

4,4 O objeto da presente contrataçâo pode ser objetivamênte especificado por melo de padróes usuais no mercado. Desta

Íorma, entendemos que o objeto podo !eÍ cla3sifrcgdo como aqubiçáo de bena B comurc, coníorme Decreto Municipal no

22t2024.

4,5 Este modelo serve como refeíência para as especificações e requisitos que devem ser atendidos na proposta

ITEM
cÔo srsr

CÔO TCE/MÍ oESCRTÇÂO QÍD
VALOR UNT VÂLOR ÍOTAL

01

046 001 001

00087851

Copo qarÍaÍá térmica de aÇo inoridável, holamento a

vácuo de paÍede dupla, cánudo em inor, com alç3

removivel, com tâmpa paaa proteçáo no bico ê borda

acílica cãpacidade: 1200M1, coÍes va ada3. Pêso:

500 grâm8s Íamanho:13 cm laígura x 10 cm

comprimento x 24 cm altuía.

UN 400 RS 89.96 RS 35 984 00

\\
\

-\ I I

t

5 - OESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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5.í - A Fundamentaçáo da Contralaçào encontra-se pormenorizada no subitem 3.3. allnea 9, desle Termo de Reterência.

5.2 - A equisiçâo de garraías como lembrança paÍa o Dia do Servidor Público é uma iniciativa que valoriza nossos seívidoÍes,

ao mesmo lempo em que promove a §u§tentabilidade, a saúde e a inlegração da equipe. Essa escolha reforçâ o compromisso

da Secretaria Municipal de Educâçâo com seus pÍolissionais, deslacando a impo.tância do reconhecimento e do bem-estar no

embiente dê tíebâlhô.

5.3 - As garralas a serem adquiridas sáo itens comuns de meícado, de fácil acesso e bem conhecidos, o que Íeduz a

necessidade de um estudo técnico detalhado Exislem fornecedores estâbelecidos que oÍerecem produtos similares.

permitindo uma escolha baseada em critérios objetivos de qualidade e cuslo.

5.4 - A hidÍataçâo ê fundamental para a saúde e produtividade dos servidores. Ao oÍerecer garrafas, incenlivamos o consumo

de água, contribuindo para o bem€star flsico e mental dos Íuncionários. lsso pode Íesultar em um ambiente de trabalho mars

saudávelê produtivo.

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

DO PRODUTO:

6.1 - O Copo Garrafa Téímica de Aço lnoxidável é projetado para manter líquidos frios ou quentes poí mais tempo, graças ao

seu isolamento a vácuo de parede dupla. A garrafa conta com um canudo de aço inoxidável, idealpara consumo direto, e

possui uma alça removÍvel que facilita o transporte. Sua tampa com bico protegido ajuda a prêseÍvaÍ a higiene durante o uso,

e a borda acrllica adrciona um toque de estilo e duÍabilidadê ao produto. Com um design ergonÕmico e uma capacidade ideal

ê garrafa é perfeila para o dia a dia. Pode seí utilizada no trabalho, durante atividades esportivas ou em momentos de lazeÍ,

tolnando-se um acessório útile que será utillzado frequentemente

6.2 - A durabilidade do aço inoxidâvel tambóm reduz a necessidade de substituiçôes ÍÍequentes, o que faz com que o produto

tenha um excelenle custo-beneflcio â longo prazo- Alêm disso, o aço inoxidável nâo retêm odores ou sabores, o que manlém a
qualidade das bebidas armazenadas na garraÍa € a torna mais higiênica. lsso é especialmente imporlanle para produtos que sáo
usados diariamenle. onde o acúmulo de odores ou reslduos pode ser um problema. Por ser resistente a amassados e danos
físicos, uma garrafa pode suportar quedas e manusêio intenso sem pêrdêr sua funcionalidade ou comprometer seu sislema de
isolamento térmico garantando que o produto seja eíiciente por muitos anos- Essa resislência faz com que uma garrafa térmica
de aço inoxidável seja ideal para ambientes de trabalho

6.3 - Verificou-se oulrossim, as possibilidades a seguir elencadas:
a). Aquisiçâo do objeto por meao de pregáo elêtrônico: inviâvel, considerando o valor estimado para aquisiçâo;
b). Dispensa eletrônica, com base na Lei no 14j33/2021: viàvel, considerando o valor estimãdo para a aquisição e â
necessidade impretêriveldo objeto para o munacipio. Outrossim, o processo de aquisiçáo é mais simpliÍicado, o que torna o§
procedimentos para aquisiçâo mais cêleÍes e eíiciente e, consequentemente, maior vantajosidade para a Administraçào

7 - DOS REQUISITOS DA CONTRÂTAçÃO:

7.í - Em razào da necessidade paÍa o atsndimEnto das atividades e ações deste Municipio, foi solicitada a realizaçâo de
procedimento licitatório na modalidade daspensa em sua forma eletÍônica, pâra aquisição, pelo critério de julgamento do tipo

menor preço poÍ item, para aquisiçáo de garraÍas para atendeÍ a Secretaria Municipal de Educaçáo.

7.2 - A empÍesa será responsável pelo íornecimento de 400 garrafas a ser dist.ibuidos pela Secretaria Municipal de Educaçáo

como lembrança do Dia do Servidoí Público.

7.3 - A empresa deverá fornecer o produto/item nas seguintes condiçôes: itens novos, confeccionados de acordo com a

especiíicação do objeto, em peíeitas condiçÕes de uso, sem a presênça de defeitos que possa acaÍretar prejulzos para a

administração pública municipal

7.4 - É de responsabilidade da Empresat cumprir lodas as obíigaçóes constantes no Termo de Referência, assumindo como

êxclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrenles do bom e peíeito fornecimento do item; entregar o objeto em

perfeitas condiçôes, coníorme especiíicaçóes, pÍazo e local constanles neste Termo de Referéncia; acompanhado da

respectiva Nota Fiscal, na qual constaráo as indicações referentes a: capacidade, modelo, procedência; Substituir, reparar ou

corrigir, às suas expensas, no prazo íixado neste Termo, o objeto com avaíias ou defeitosi Responsabilizar-se pelos vicios e

danos decoríentes do Objeto, de acordo Çom os artigos'12,13 e 17a 27,do Código de Dêfesa do Consumidor
(Leino8.078,de1990); manter, durânle todê a exêcução do conlrato, em compatibilidade com as obrigãçóes assumidas, todas
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as condiçôes de habalataçâo e qualificaçâo exigídas; responsabilizaí-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários. Ílscais, come.ciais, taxas, íretes, seguros. deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.5 - A CONTRATADA será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados ao fornecimento do objeto.

8. sELEÇÃo Do FoRNEcEDoR

8.í. O fornecedor será selecionado por meio da Íealizaçáo de procedimenlo de dispensa de licitação, na íorma eletrônica, com

fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll da Lei n.o 14.133/2021, com adoçáo do critério deJulgamento pelo menor prêço por

item.

8,2- Paia patlicipat deste procedimento, a interessada deverâ apresenlar proposta com valor unitário, valortotal, modelo quando

for o caso, datada e assinada pelo representante legal e enviada para a CONTRATANTE.

8.3. Ter experiência comprovada para o tipo de foÍnecimento/servaço, seja para empresas públicas ou privadas.

9 - Dos DocuÍúENTos NEcEssÁRos À HABTL|TAçÃo oAs EMPRESAS:

9.í . Habilitação Juídica:

a) Cédula de identidade (RG) ou documcnto equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identiíicaçáo em todo

o lerritôrio nacional:

a.í)Sâo considerados documento oficialds idsntidade as cartêlras expedidas pêlos Comandos Militares, pelas Secretariãs de

Segurança, pelos CoÍpos de Bombeiros, pehs Policiâs Militâres, palo3 órgáos Fiscâlizadores de exercÍcio proíissional (Oídens.

e Conselhos) Carteira de ldentidade (RG), Carlêira de TÍâbalho e Prêvidência Soclâl (CTPS), CâÍteira de Órgào ou Conselho

de Classe (OAB/ CRtI/ CRP), Certificsdo Militar, Cart€ira Nscionaldê Habilitaçâo (CNH), Passaporte, Carleiras expedidas por

ôrgão público que por Lei Fedêral valem como idêntidade.

b) No caso de empresário individual: inscÍição no Regisko Público de Empresas Mercantb, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

c) Em se katando de Microemprêendedor lndividual- MEI: Cedificado dá Condiçáo de Mlcroempreendedor lndividual-
CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada â veriÍicaçâo da âutenticiJade no site do Porlaldo Empreendedor;

d) No caso de Sociedade empresária, sociedadê limilada unipossoal - SLU ou sociedade identificada como êmpresa individual

de responsabilidade limitada - ElREL|i ato constitutivo, ostatúo ou contrâlo gocialem vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respeciiva sede, acompanhado de documrnlo comprobatôdo de seus administradores:

ê). No caso de íilial, sucursal ou agência de sociedadê simples ou empresária: inscrição do ato conslitutivo da íilial, sucursalou
agência da sociedade simples ou emprssâíia, ÍGpodivamonle, no RogÉtro Civildas P$soas JurÍdicas ou no Registro Público

de Empresas l\rercanlis onde opera, com avêrbaçáo no Registro onde tem sede a matrÉ.i

0. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do localde sua sede,

acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;

g). No caso de Sociedade empresária êstrangeira: portaria de autorizaçâo de íuncionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da uniâo e arquivada na Junta Come.cial da unidade federativa onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou

estab€lecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruÇáo Normativa DREI/[IE n.o 77, de '18 de marÇo de

2020:

h), Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas ãs allerâç6es ou da consolidaçáo respectiva.

9.2 - Rogulsridadê Fiscal, Social e Trabalhista:

a), Prova da inscriçâo no Cadastío de Pessoas Flsicas (CPF) ou no Cadastro Nacionalda Pessoa Jurldica (CNPJ);

b). Prova da anscriçáo no cadastío de contribuintes esladuale/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel com o obieto contratual;
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c). Prova de regularidade íjscal perante a Fazenda Nacional, medianle apresentaçáo de ceÍtidáo expedida conjuntâmenle pela

Secretaria da Receila Federaldo Brasil (RFB) e pela Procurâdodâ-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN);

d). Prova de regularidade com a Fazenda Esladualdo domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente na íorma da Lei:

d.l). Atenham-se os licitantes que, paía os Estados que ainda não emitem Certidáo Unificada de regularidade Íiscal, deverão

ser apresentadas tanto a ceíidâo expedida pela Secretaíia de Fazenda quanto pela Píocuradoria Geral do Estado. ou outros

ôígâos correlâtos, quê alestem a inexislência de créditos tributários ou nâo tributários inscritos ou não em DÍvida Ativa.

e). Píova de regularidade com a Fazenda Municipaldo domicilio ou sede do fornecêdor, ou outía equivalente na forme de Lei,

0. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho, mediante a apresentação de Certidáo Negativa

de Dêbitos Tíabalhistas (CNDT).

g). Prova de Regularidade com o Fundo de Garanlia por Tempo de SeNiço (FGTS), demonstrando situação regulaÍ no

cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei.

h). Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou i,ilunicipal relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condiçáo mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicllio ou sede, ou por meio

de outro documento equivalente, na Íorma da respectiva legislaçâo de Íegência.

9.3 - Das Declaraçó€s:

9,3.1 - DeclaÍaçáo Unificada que ateslel

a) Que cumpre as exigências de reseÍva de cargos para pessoa com deficiência s para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas Especlíicg8.

b) Que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos cugtos para âtgndimento dos dire(os kabalhislas

assegurados na Constituiçâo Federal, nas lsE tÍabslhistas, nas noÍmas inÍralegab, nas convençôes coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de condutas vigenles na data de entrega das propostas.

c) O cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do aÍt. 7'da ConstituiÇáo Federal, o qual vsda o trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoilo e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiçào de aprêndiz, a partir

de quatoee anos;

d) Oue tomou conhecimento de lodas as inÍormaçôes 6 das condições locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto dâ

licilâçâo:

e) Oue responderâ pela veracidade des informações prestads, na forma de leique atende aos requisitos de habilitaçâo;

0 O seu NÃO enquadramento em qualquer das pÍoibiçóes estabêlecidas pelo art. 14 da Lei n" 14.13312021:

g) Quê se compÍomete a cumprir com as disposiçóes da Lei Federal 14.133/2021, no que se referc ao númerc de vagas

destinadas às mulherês vítimas dê vblância domésticâ 6 egÍessog do sistema pÍisionâ1. (aplicável apenas se se tratar de obras

de engenharia e preslaçào de seÍviços com dedicaçào exclusiva de máo de obra);

h) Oue terâ a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega nos prazos e/ou

condiçóes pÍevistas no edital, sob as penas do Art. 299 do Código Penal;

i) Que os documentos digitalizados anexados ao Sistema ElelÍônico da Licitanet - Licitaçôes Eletrônicâs, sáo reproduçào fiel

dos documenlos originais;

i) Quê nâo se encontra em nenhuma das situaÇóês do § 40, art. 3ô, de Lei Complêmentâr no 12312006 (No caso se Íor ME ou

E PP)

Obs.: Sê o licitante possuir mênores de 16 anos na condição de aprendizes deveÍá declarar expressamente

9.3.2 - Previamente a fase de habilitaçâo, serâo realizadas consultas aos seguintes cadastros:

a)Consulta a lista de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunalde Contas do Estado de l\,ilato G.osso;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-GeÍal da Uniãoi
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c) CadastÍo Nacional de Condenaçôes Clveis poÍ Atos de lmprobidade Administraliva, mantido pelo Conselho Nacional de

Justiçai

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Cadastro Nâcional de Empresas Punidas - CNÊP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo; e

0 Para a consultâ de fornecedores pessoa juÍÍdica poderá haver a substituiçáo das consultas das alÍneas "b", "c", "d" e'e'
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do TCU

9"3.3 - A consulta aos cadastros seÍá Íealizada em nome de emprêsa Íornecedora ê tâmbém de seu sócio majoritário, poÍ força

do artigo 12 da Lei Federal n" 8.429l'1992, que pÍevê, dentre as sançóes impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público, inclusivê por intermédio de pessoa jurldica da qual

seja sôcio majoritáÍio.

9.3.4 . Caso conste na Consulta de Situaçáo do Foínecedor a existência de Oconênciâs lmpeditivas lndiÍetas, o gêstor

diligenciaÍá para veíiíicaÍ se houve fraude por paÍte das empresas apontadas no Relatôrio de Ocoríências lmpeditivas

lndiretas.

9.3,5 - A tentativa de burla será veriÍicada poÍ meio dos vlnculos societários, linhas de Íomecimento similares, dênlre outÍos

9.3.6 - O Íornecedor será convocado paÍa manifêslaçâo previamenle à sua desclassiÍicaçâo;

9,3.7 - Constatâda a existência de sançâo, o fornecedor será Gputado inabilitâdo, por Íalta de condiçáo de paÍticipaçâo.

9,4 - Das demais disposições da habilitaslo dos licitantg3:

9.4.í - Havendo a nêcessidade de envio do documsntos de habilitsçâo complêmêntsÍes, necessários à conílrmação daqueles

exigidos neste Termo de Referência e já aprcsentados, o ÍoÍnecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digilal, apôs

solicitação da Administração, sob pena de inâbilitsçlo.

9.4.2 - Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimenlo de requisitos mediante aprêsentaçào dos

documentos originais nâo digitais quando houver dúvide em Íelaçáo à inlêgridede do documento digital.

9.4.3 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a seÍ,sâo será suspensa, sendo informada

a nova dâta e horário para a sua continuidade.

9.'1.4 . Será inabilitado o Íornecedor que náo comprovâr sue habilitaçáo, seja por náo apresentar quaisquer dos documenios

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Rgierência

9.4.5 - Na hipótese de o fornecedoí não atender & exlgância8 para a hsbilitaÉo, o órgâo ou entidade examinará a proposta

subsequente e assim sucessúamente, na ordem da cletsificeçáo, gté a epuíeção de umâ proposta que atenda às

êspecificaçóes do objeto e as condições de habilitsçâo.

9.'1.5 - Constatado o atendimerio às oxigancias d6 hsbilitaÉo, o íom6cêdor será habilitado.

9.4.7 . O obleto conslante do ato constitutivo da empresa deve ser compatÍvelcom o objeto licitado.

9.4.8 - Nâo serão aceitas cedidóes positivas de débito, exceto quando constar da própria certidáo ressalva que autorÉe a sua

aceitaçâo

9.4.9 - A documentaçáo exigida no presente pÍocesso licitatôrio deverá s€r compatlvel com as respectivas inscÍições nas

esteras Federal, Estadual e l\ilunicipal.

9.4.'10 - A aceitaçáo dos documentos obtidos via "lnteÍnet" ficará condicionada à conÍirmaçào de suâ validade, também por

esse meio, se dúvida houveÍ quanto à sua autentícidad€, pêle (o) Agentê de Contrataçáo.

9.4.íí - Os documentos de habililaçáo deverâo ser anexados em cempo espêclfico pertinente a cada tipo de documento. Ceso

não encontre íavor anexar em Outros Documentos.

9.4.í2 - Todas as declaraçôes exigidas para a habilitaçáo da êmpresa deverâo estar assinadas, podendo ser assinaturas

digital, por seu responsável legal e, preÍerencialmenle. elaboíadas em papel da empresa.

9.4.í3 - Caso o reprêsentante da empresa náo seja seu sôcio proprietário, a licilante deverá encaminhar junto com sue

documentaçâo de habilitaçáo, pÍocuraçáo dando plenos poderes a pessoa que há rêpresentará junto ao MunicÍpio.
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9.4.í4 - Segundo o livro "Licitaçóes e Contratos - Orientações e JuÍisprudência", 4' ediçáo, do Tíibunal de Contas da Uniâo
(páginâ 463), a torma de apresentâçáo dos documentos deverá ser da seguinle maneira:

a) Em nome do licitante ê, preferencialmente, com número do CNPJ(MF) e endereço respectivo, observado o seguinte:

â.1) Se o lacitante for a matriz da empresa, lodos os documenlos devem estar em nome da matriz;

a.2) Se o licitante for filial, todos os documentos devem eslar em nome da filial:

b) Na hipôlese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, comprovadamente sáo emitidos

s0mente em nome da matriz.

c) Os Atestâdos de Capacidade Técnica ou Responsabilidade Têcnica, possam ser apÍesenlados em nome e com o número

do CNPJ (MF) da matriz ou Íilial da empresa licitanle.

í0 - coNDrçÕEs pARA ExEcuçÃo Do oBJETo:

10.í - Os materiâis sêrão ênlregues de acordo com as êspecificaçôes deste Termo de Referéncia, nas seguintes condiçôes:

10.2 . Os mâteriais serão recebidos provisoriamente para eíeito de posterior veriÍicaçào de sua confoímidade com as

especificaçôes constantes nesle TeÍmo de Referência e demâis documenlos que vinculam o fomecedor.

í0.3 - A veriíicagáo da conformidade das especiÍcaçôes dos mateÍiais oconerá no prazo de atê 3 (tíês) dias úleis, contados a
partir do recebimento provisório. Admitida a coníormidadê quaniitativa e qualitativa, os materiais seráo recebidos

definitivamente, mediante "atesto'na Nota Fiscal, com a consequente aceilaçâo do objeto.

'10.4 - Na hipótese de constataçáo de anomalias que compromêt8m a utilizaçâo edequada dos materiais, est€s serào

rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus pâra s Preíeitura do l\íuniclpio de Campos de Júlio - l\ilT, devendo

foÍnecedor reapresentá-los no prazo de até 10 (doz) dias corridos, I partir dâ data de solicitaçáo da substituiçào.

10.5 - Caso atrase na entrega ou se recuse a realizar a substituiçâo, o forne6edor eslará sujeito a sanções administrativas
previstas no itêm 10 deste Termo de Referência, sendo qus o material substituldo passarâ pelo mesmo píocesso de

veriÍicaçâo obseNado na primeira entrega.

10,6 - Caberâ ao íornecedor aÍcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, tributos, taxes, íráe
e seguro da entrega dos materiais a serem substituldos.

10,7 - Os materiais deveráo ser entregues acondicionedog em embalâgem pÍópÍia e adequada para cada material.

10.8 . A Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio reserva-3e ao dirêito de impugnar os mateíiais entregues se esses nâo

estiverem de acordo com as especificações lécnices desss ToÍmo de RereÉncia.

í0.9 - Somente sêíá permitido material novo de acordo com o especmcado, náo se admitindo, sob qualquer hipótese, mâterial

usado, recondicionado, deíeituoso, fora do padrão ou dê qualidadê duvidosa.

í0.10 . Apresentar garantiã mlnimâ do fsbricante ê, caso um do3 materiais apresente deÍeito durante o perlodo de garantia,

este deverá ser trocado por um novo em até 10 (dez) dias corridos e nas mesmas condiçóes de garantia.

í0.í'l Quanto ao prazo de validade do material, as seguintes condiÇões dêverâo ser observadas:

a) lrateriais sujeitos a prazos de validade deÍinidos pela legislaçáo inferiores a 1 (um) ano, deveÍáo ser fornecidos com pelo

menos metad6 dessa validade ainda por transcoÍrer;

b) lvlat€riais sujeitos a prazos de vâlidade definidos pela legislaçâo superiores a 1 (um) ano, deveráo ser íornecidos com

validade mlnima de 1 (um) ano.

1I - DO RECEBIMENTO E PAGATíENTO:

'lí.1 - Os bens seráo recebidos pÍovisoriamente. de Íorma sumária, no ato da entregâ, junlâmente com a nota fiscal ou
instÍumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contÍato. para efeito de
posterior veÍiÍicaçáo de sua confoímidade com as especiÍicaçôes constantes no Teímo de RefeÍência e na proposta.

íí.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parle, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desâcordo
com as especiÍicações conslanles no Termo de ReÍerência e na pÍoposla, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias,
a contaÍ da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem prejulzo da aplicaçáo das penalidades.
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1í.3 - O recebimento definitivo ocorrerâ no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimenlo da nota liscal ou inslrumento
de cobrança equivalente pela Administraçâo. após a verificaçáo da qualidade e quantidade do materiale consequente aceitaçáo
mêdiântê têrmô detâlhâdo

'l í .4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art 75 da
Lei n" 14.'133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento deÍinitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

1í.5 - O prazo para Íecebimento detinitivo poderá ser excepcionalmenle prorrogado, de Íorma justiícada, por igual peÍlodo,

quando houver necêssidadê de diligências paÍa a aferição do atendimento das exigências contíatuais.

lí.6 - No caso de controvéÍsia sobre a execuçào do objeto, quânto à dimensáo, qualidade e quantidade, deverá ser obseNado

o teor do art. 143 da Lei no 14- 133, de 202'l, comunicando-se à empíesa paÍa emissão de Nota Fascal no que pertine à parcela

incontroversa da execuçáo do objelo, para eíeito de liquidaçâo e pagâmenlo.

11.7 - O Wazo pata a soluçáo. pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou

de instrumento de cobrança equivalente. veraficadas pela Administraçào durante a análise prévia à liquidação de despesa, nào
será compulado para os fins do recebimento deíinitivo

'l'1.8 - O Íecebimento provisório ou detinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem

a responsabilidade élico-profissional pêla perreila execução do contrato.

'lí.9 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, coÍreÍá o prazo de 10 (dez) dias úteis paía fins de

liquidação, na foÍma desta seção, pror.ogáveis por igualperlodo.

í1.9.í - O prazo de que t.ata o item anterioÍ 8orá reduzido â metade, mantendo-sg a possibilidade de prorrogaçáo, no caso de

contratações decorÍentes de desp$as cujog valoí€6 náo ultrapassem o limúe ds quê trata o inciso ll do aÍl. 75 da Lei no '14.133

de 2o2'l

11.10 - PaG Íins de liquidaÉo, o setoÍ competenle deveÍá veÍiÍicaí se a nota Íiscal ou inslrumento de cobrança equivalenle
aprcsentado expressa os elementos necessârios e essênciais do documenlo, lais como:

a) o pÍazo de validade;

b) a data da emissâo;

c) os dados do contrato/ata e do órgáo contratantei

d) o peÍlodo Íespectivo de execuçáo do contrato;

e) número do empenhou e/ou solicitaçáo de fornecimento;

0 o valor a pagar; e

g) eventual destaque do valor de retençóes tributáÍias cabÍveis

íí.í í - Havendo er.o na apresentaçáo da nola Iiscalou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidaçáo da despesa, esta ficaíá sobreslada atê que o contratãdo pÍovidenciê as medidas saneadoÍas, reiniciando-se o prazo

após a comprovação da regularizaçâo da situaçâo, sem ônus ao contratante;

'l'1,'12 - Nào havendo regularização ou sendo a deíesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgâos

responsáveas pela Ílscalizêçào da rêgularidade fiscal quanto â inadimplência do conkatado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentês e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

1'í .í 3 - O CONTRATANTE náo se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentaçáo das respectivas

requisições expedidas e assinadas pelo órgáo requisitanle responsável-

í1.í4 - A Contratada devêrá apresentar as seguintes .egulaíidades, acompanhado das notas Íiscais ou instrumento dê

cobrança equivalenle:

í1.14.í . Certidáo Negâtiva de Tributos Federais uníicada com a CND-INSS, fornecida pêla Fazenda Federal, e a Divida Ativa

dâ Uniáo, toínecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
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'11.í4.2 . Certidáo de Reguleridade de Tíibutos Municipais;

í 1,14.3 . Certidáo de Regularidade de Tributos Esladuais;

l'1.'1,1.4 - Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); ê

íí.í4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante apresentaçâo de Certidão

Negaliva de Débilos Trabelhistas (CNDT).

í'1.í5 . A validade das ceÍtidôes deverá ser coríespondente a programaçáo de pagamento, devendo o Çontratado íicar

responsâvêl pela conferência de lal validade.

11.í6 . Constatando-se situaçâo de irregularidade do contratado, seÍá providenciadâ sua notiflcagáo, por escíito, para que, no

prazo de 5 (cinco) dias úleis, regulaÍize sua situaçáo ou, no mesmo prazo. apresente sua defesa. O p.âzo podêrá ser

prorogado uma vez, por iguâl perÍodo. a critério do contratante-

í í.í7 - Persistindo a iíreguleridade, o contratante deverá adotaí as medidas necessárias à rescisáo contratual nos autos do

processo âdministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

I í.18 - Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que se decida pela rescisáo

da atâ de registro de preços e/ou contrato, câso o contratado náo Íegulaíize sua situação, junto a contíatante.

í í.19 - O CNPJ da contratada constanie da nota fiscal deverá ser o mesmo da documentaçâo apresentada no procedimento

de contrataçáo.

íí.20 - O CONTRATANTE nâo se responsabiliza pelo pagamento de notas Íiscais sem a apresentaçáo das respectivas

requisiçÕes expedidas e assinadas pelo Departamento responsâvel.

1í,2í - O pagamento serâ realizado em a!éjllúlgzlllês após a enkêga do obieto, observado o cronograma de pagamento

estabelecido pela Preleitura do Municlpio de Câmpos de Júlio/MT, em conrormidade com aí. 141 da Lei 14.13312021.

íí.22 - Nos casos de evenluais alrasos de pagamento, desde que a íutura contratada nâo tenha conco.íido, de forme alguma,

para tanto, íica convencionado que a taxa de compensaçâo flnanceira devida pelo MunicÍpio, entre a data do vencimento e o

eÍelivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçâo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP-sendo:

EM = Encargos moratüios;

N = Númerc de dias entre a data pÍevista pard pdgamento e do efelivo pagamento:

VP = Valor da pdrcela a sgrpaga;

I = Índice de conpensaçào financeira = 0,00016438, assim apurado:

t = (rx)

t = (6 / 100) I = 0,00016438

365 TX = Peícentual da taxa anual = 6o/o

í'1,23 - Na emissáo das notas fiscais para pagamenlo, as empresas deverão observari

í1.23.í - O disposto pela legislaçáo regulamentar e eventuais oÍientaçôes têcnicas do sêlor de contabilidade.

I í.23.2 - As regras de Íetençáo do lmposto de Rênda, disposlas na lnstrução Normativa n' RFB no 1234, de 11 de jâneiro de

2012, e legislaçáo municipal.

'lí.24 - O pagamento será creditado em conta corrente, poÍ meio de ordem bancária a favor de qualquer inslituiçáo bancária

indicada na Nota Fiscal, devêndo, paÍa isso, Íicar expllcito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente

em que deverá ser eretivado o crédito.

íí.25 - Sêrá considerada deta do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâria para pagamento.

í1.26 - Quando do pagamento, será efetuada a retençáo kibutária prevista na legislação aplicável.
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t't .26.1 - lndepêndenlemente do peícentual de tÍibuto inserido na plênilha, quando houver, serâo retidos na fonte, quando da

realizaçáo do pagamento, os percenluais estabelecidos na legislação vigente.

í 1,27 - O contralado regularmentê optante pelo Simples Nacional, nos teímos da Lei Complementar n." 123/2006, não soÍrerá

a relençáo lributária quanto aos impostos e contribuiçôes abíangidos por aqlele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apíesentaçáo de compÍova.

í2 - oBRTGAÇÃo Do ívruNrcípto:

í2.í - Exigir o cumprimenlo de lodas as obrigaçóes assumidas pela AdministÍação, de âcoÍdo com a AutoÍização de

Fornecimenlo e demais instíumentos que instruem o certame e contralaÉo;

12.2 - Notificaí a foínecedor, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorrêçóes verificadas no obieto Íornecido, para que seia por

ele subslaluldo, repârado ou corrigido, no lotal ou em paÍte. às suas expensas;

í2.3 . Ateslar nas notas fiscais a efetiva enkega do objeto deste contrato, conforme aruste rêpresentado pela nota de

empenhol

12.,t - Aplicar ao fornecedor as sançõe6 previstas em leie no contrato, quando íor o cêso;

12.5 " Fornecer ao foínecedor todas as inÍoÍmaçôes relacionadas com o objeto do presente contrato;

í2.6 - Efetuar o pagamento s foÍnecedor do valor correspondenle ao fornecimenlo do objato, no prazo, Íorma e condiçóes

estabelecidos, eíetuando a retenção dos lributos devidos, consoante a legislaçáo vigentei

12.7 - Comunicaí a empresa para embsão da Nota Fiscalquento à parcela inconlroversa da execuçâo do objeto, para eÍeito de

liquidação e pâgamento, quando houvêr controvérsia sobre a êxêcuçáo do objoto, quanlo à dimensào, qualidade e quantidade,

coníorme o art. '143 da Lei no 14.133. de 2021;

í2.8 - AcompanhaÍ e íiscalizar, atravês de soívidor designado pela Administraçâo, o cumprimento das obrigações assumidas

pela contratada, anolando em registÍo prôprio ag falhâs detectadas e comunicando as ocoríências dê quaisquer Íatos que, a

seu cÍitério, exijam medidas corretivas;

í2.9 - CientiÍicar o órgão de representaçâo judicialdo [Iunicipio de Campos de Júlio/MT pera adoçào das medidas cablveis
quando do descumpÍimento de obÍigaçôes pelo fornoc€doÍ;

í2,10 - Exigir a apresentação de notas fiscaÉ com as requirições fomecidas, recibos, atestados, declaraçóes e outros

documentos que comprovem as operagóes re8lizadas, o cumpÍimento de psdidos, o atendimento de providências, o

compromisso de qualidade, etc, bem como foínecgr ao forne@dor recibos, Etestados, vistos, declaraÇôes e autoíizações de

compromissos que exijam essas comprovaçôes.

í2.íí - Receber o objeto no prazo e condiçôes Gtabelecidas no TeÍmo de Refêíência e demais instrumentos que instíuem a

contíataçâo;

í2.12 - A Administração náo Íesponderá poÍ quâisquer compÍomissos assumidos pelo fornêcedor com terceiros, ainda que

vinculados à execuçáo do objeto, bem como poÍ qualquer dano causado a terceircs em decorrência de ato do fornecedor, de

seus emp.egados, prepostos ou subordinados.

í2.13 . Emitir decisão sobre todâs as solicitações e reclamações relacionadas â execuçáo da presênte compra, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prolelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do

ajuste

í 2.13.1 - A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimenlo para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual peíodo.

'12.í4 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inlcio de processo administrativo para apuraçâo de dêscumprimento de

cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.

CNPj: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

r3 - oBRTGAÇôES oo FoRNEcEooR:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdeiulio.mt.gov.br 0 [l { ;r r.' 7

í3.í - Oeve cumprirtodas as obrigaçôes deste Termo de ReÍerência, Editale seus Anexos, assumindo como exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perleita execuçào do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas.

13.2 - Atênder as requjsiçóes do [runiclpio, executando o objeto na forma estipulada neste Termo de Referência e Ata de
Registro de Preço, principalmenle quanlo ao prazo de entrega;

í3.3 - Executar o objeto contratado no local e Íorma indicada pelo Municipio, obedecendo aos prazos estipulados.

í3,4 - Atender âs determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contralo ou autoridade superior (art. 137. ll, da Lei

Federal n.o 14.133,/2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormaçáo por eles solicatados;

í3.5 - Comunicaí ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enlrega. os molivos
que impossibilitem o cumpÍimento do p.azo previsto, com â devida comprovaçào;

13.6 - Não trânsÍerir a outrem, no todo ou em paÍte, o objeto da píesente aquisiçáo. sem prévia e expressa anuência do

Municlpio;

í3.7 - CredenciaÍjunto ao lvluniclpio um rEpresentante e número de teleíone e e-mail para preslar esclarecimentos e atender

as solicitaçôes, bem como Íeclamaçôes que porventura surgirem duÍante a execuçâo da entrega;

í3.8 - lndicaÍ, a pedido do Munaclpio, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, inclusive finais de

semana e íeriados, pâra os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;

í3.9 - Responsabilizaí-se pelos vlcios s danos decorentes da execuçáo do objeto. bem como por todo e qualquer dano

causado à Administraçáo ou lerceiros, nâo Gduzindo essa responsabilidâde a rÉcalEaçâo ou o acompanhamênto da execuçâo

contralual pelo contíatante, que Íicarâ autoÍizado â dascontar dos pagamentos dsvidos ou da ga.enlia, caso exigida. o valor

correspondente aos dânos sofridos;

í3.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimenlo ds todas as obrigações trabalhistas, pÍcvidênciáÍias, íiscais, comerciais e as

demâis previstas em legislação esp€c{fica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e nâo poderá

onerar o objelo do contratol

í3.í'l - Manter durante a entrega do objeto, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condições de

habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçâo.

í3.12 - Cumprir impÍeterivelmente os prazos êstipulados no Íermo dê ReÍerênciE.

í3.í3 . Comunicar ao Fiscal da Ata de Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciâ anormal ou

acidenle que se verifique no localda entrega do objeto contrãtual.

í3.í,0 " Paralisar, por determinaÉo do contraiantô, quehueÍ atividadê quâ nâo estejâ sêndo executada de acordo com a boa

têcnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de lerceiros-

í 3.í5 - Apresentaí ao Municlpio, e quahuêr teínpo, documentação que comprovô o coÍrôto ê tompestivo pagamento de todos

os encargos previdenciários, tíabalhistas, íiscais e comercia;s decorrentes da execuçâo da entrega;

'í3.í6 - Cumprir, durante todo o período de execuçáo da entrega, a ÍeseNa de cargos prevista em lei para pessoa com

deÍicaência, paÍa reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseÍvas de cargos previstas na legislaçâo

(art. 116, da Lei n.o 14.133. de 2021):

13.17 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a

indicação dos emprêgâdos que píeench€ram as íeferidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.' '14.133, de 2021);

í3.'18 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

í3.19 - Arcar com o ônus decorente de eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive

quanto aos custos vaÍiáveis decorrentes de fatores luturos e incertos, devendo complemenláios, caso o previsto inicialmenle

em sua proposta não seja satisfatóÍio para o atendimento do objeto da contíataçâo, exceto quândo ocorrer algum dos eventos

arrolados no aí. 124. ll, d, da LeiFederal n.o 14.133/202'1.

í3.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipel, as normas de segurança do

conlÍâtânle:
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13.2í - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do Código de Defesa do

Consumidoí (Lei FedeGl n.o 8.078/'t990);

í3.22 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumpÍimento das

cláusulas deste conlrato, Íornecendo os mateíiais, equipamentos, Íenamentas e utensllios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaçóes de boa técnica e a legislaçáo dê Íegência;

t3-23 - Orientar e trêinar seus êmpregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.' 13.709/2018 (Lei Geral de Proteçáo

de Dados), adolando medidas eflcazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contrato:

13.24 - Nâo permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de aprendiz para os

maioíes de qualoze anos, nêm permilir a utilizâçâo do irabalho do menoÍ de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubíe

13.25 - Observar, na emissão das nolas fiscais para pagamento, o disposlo pela legislâçáo tributária do lvlunicÍpao e as regras

de retençáo do lmposto de Renda, disposlas na lnslrução Normativa n'RFB n'1234, de 11 de janeiro de 2012

'13.26 - A entíega do material dêverá ser denlro do perímetÍo uÍbano de Campos de Júlio l\,ilT, no local indicado pela Secretariâ

de Êducação na Autoíizaçáo de FoÍnecimento emitida, com frete e descarga por conta da empresa vencedora do certame.

íil - DAS PENALIDADES:

í4.í - Comete infraçáo administrativa o detentor que comeler quaisquêÍ das condutas pÍevislâs no art. 155 da Lei no 14.133, de
2021, quais sejami

14.1.1 - Dar causa à inexecuçâo paÍcial do coÍ râto;

14.'1.2 - Dar câusa à inexecuçâo parcial do conlrelo que cause grave dano à Adminbtragão, ao funcionamento dos serviços
públicos ou âo inleresse coletivo;

14.í.3 - Dar causa à inexecuçáo totaldo contrato;

íií.í.4 - Deixer de ertÍegar a documentaçáo exigida paÍa o certame;

14,1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorÍÉncia de íalo supeNênlenL devidemênte justiÍicado:

14.1.6 - Não celebreÍ o contrato ou náo enlrcgar a documôilaçáo exigida p8r8 a contrataçáo, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

í4,1.7 - Ênsejar o retardamento da execução ou dâ lntrrgs do objcto da lic açáo sem motivo justificedoi

í4.í.8 - Apresentaí dêclaração ou documenlaçáo ÍeEa exlgida pala o certamê ou prestar declaraçáo íalsa durante a dispensa
eletíônica ou a execuçâo do contrato;

14.1.9 - FÍaudar a dispensa eletrônica ou praticâÍ ato fraudulento na exêcuçào do codrato;

í4.1.'10 - Comporlar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

14.1.'10.í - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições dê pârticipação,

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualqueÍ momento da dispensa, mesmo

após o encerrâmento da fase de lances.

l4.l.lí - Praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objêlivos deste certame.

í4.í.í2 - pÍaticar ato lesivo previsto no aÍt. 50 da Lei FedeÍal n.o 12.846/2013 (Lei Anticorrupçâo).

í4.2 - O atraso injustificado no forflecimento do objeto sujeitará o Íomecedor à mulla de mora, que será aplicada considerando
os seguinles perc€ntuaisl

í4.2 1 . 0,33% (trinla e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execuçào de seÍviÇos/obras,
calculado sobre o valor do contrato, até o limiie de 9,9% (nove inteiros e nove dêcimos por cento), quê corresponde a alé 30
(trinta) dias de atraso;
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l/t.2.2 - 0,66% (sessente e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior. sobre o valor dâ

contrataçáo, em caráter êxÇepcional e a critêrio do óígáo contratante, limilado á 20% (vinte por cento) do valor total da avença;

í4,3 - O fornecedor íicará sujeito, sem prejuizo da responsabilidede civil e criminal, às seguintes sanções:

'14.3.1 - AdveÍtência, pela falta o subitem 14.1.'1, quando náo se justiÍicar pênalidade mais grave;

í4.3.2 - Multa Compensatória de:

a) de O,5olo (cinco décimos por cento) atê 'loo/o (dez poÍ cento) sobÍe o valor da contrataçáo. nos casos previslos nos subitens

14.1.1. 14.1.4 e 14.1.6i

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por Çênto) sobre o valor da contrataçáo, nos casos previstos nos subitens 14.1.3,

14 .1 .5, ',14 .1 .7:

c) de 2ool" (vinte por cento) até 3oo/o (trinta por cento) sobre o velor da contrataçáo. nos casos pGvistos nos subitens 14.1.2 e

de 14.1.8 a 14.1.12t 14.3.3.

14.3.3 - tmpedimBnto de ticitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indirela do ente íederativo que tiveÍ

apticedo a sanÇáo, peto prazo mâximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.'1.2 a 14.1.7 deste edital, quando não se

justificar a imposigão de penalidade mais gíave;

í4.3.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contralar no âmbito dâ

AdministÍaçâo Pública direta e indireta dê todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e mâximo de 6 (§eis)

anos, nos cesos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demeis casos que justiliquem a imposição da penalidade mâis

grave;

14.4 . A sançào de mulla moÍatóraa pÍevista p€lo itêm 14.2 não impede a eplicsçáo dâ multa compensatória prevista pelo item

,|4.3.2 deste edital.

í4.5 . A penalidade de multa pode ser aplicâda cumulativament€ com as dêmais sançóes.

i4.6 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cablveis lorêm superioÍes ao valor de pâgam€nto eventualmente devido pelâ

Administração ao contratâdo, alêm da perda desse valoÍ, a difeÍençe serâ desconlada da garantia prestada ou serâ cobreda

judicialmente.

14.2 - A aplicaçâo das sançOes previstas nêste edltal, om hipôtese alguma, atenua â obrigaçâo de reparâçáo integral do dâno

causado à Administraçáo Pública.

j4.B - Êm quatqueÍ caso de apticação de sanção, sêrá assêguÍâdo o direito ao contÍadilório e ampla deíesa do

contratado/detentor de ata.

14.9 - Na apticaçâo das penalidades previstas nêíe edilel dêverão ser observadas todas as normas contidas na Lei Federal no

14j3312021 e legislaçáo regulamentaÍ,

íil.íO - A penatidade será obrigeloriamênte rêgistrada no Diário Oficial dos Munlclpios do E3tado de Mato GÍosso (AMM) e no

caso de suspensão de lacitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual perlodo, sem pêulzo das demais cominâções.

ts - ÉsrMATlvAs Do vaLoR DA coNTRATAçÃo:

í5.1 " O valo. esliputado peta aquisição do objeto descrito no presente Termo de Referência é de R$ 35.984,00 (trinta e cinco

mile novecentos e oitenla e quatro reais).

í6 . ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

i6..t . As despesas decorrentes da presente contrataçâo correráo â conta de recursos especiflcos consignados no OÍçamenlo

Geral do Municlpio de Campos de Júlio/MT, inicialmente para o exerclcio íinanceiro de 2024.

16.2 - A contrataçáo será atendida pela seguinte dotaçâo:

Órgâo: 8 - Secíetaria Municipalde Educaçáo

Unidade: 1 - Depaítamento de EducaÇáo

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de I Úlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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Centro de Cuslo: 412 - Secretaria Municipalde Educaçâo

Fichai 878 - Desdobroi 3.3.90.32.04

17. DtsPostcÓEsGERAts:

'17.í - É vedado caucionar ou utilizar e Ata decorrente do presenle instrumento paÍa qualquer operação financêira, sem prévia

e expressa autorização da Administraçáo.

í7.2 - Eslá vinculado a este TeÍmo de Referência a Lei Federal no 14 333/21 Decreto Municipal n'26/2024, bem como as

demais legislaçôes de regência

Campos de Júlio/i,ilT 16 de outubro de 2024

Juliana Ferrêira de Castro Usbgl

Secretária Municipâl de Educação

Jéssica Amann Froehlich

Agente administrativo

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento 8om Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

tl
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ANEXO III _ MODELO OE PROPOSTA

ldentificação da Proponente

Objêto; Aquisiçâo de Copos garraÍas térmEas que serão entregues aos tuncionáÍios da Secrêtaria Municipal de Educaçâo

como lembrança em comemoração ao Oiâ do Servidor Público.

Descrição do obieto ofertado:

í. Valor unitário final: R§ XXXXX (valor por êxtenso).

2. ValoÍ totel finel: R6 XXXXX (valor por extenso).

3. Prazo de entrega: 2O dias corridos após recebimento da ordem de fornêcimento/pedido/empenho.

4. Local de Entrege: Secretaria Municipal de Educação, anexo à Preíeilura Municipal de Campos de Julio, situada

na Avenida Vâldir Masutti, 779-W Campos de Júlio - MT, CEP: 78.319-000, no horário das 07h00min às 'l0h30min

e das l3hoomin às 16hoomin, em dias úteis, de segunda a sexta-feira. Telefones (65) 3387-2800 e (65) 9.9205-

0033.

5. Validade da proposta:30 (trinta) diâs.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de lúlio - MT

Av. Valdir Mãsutti, N' 779 W - Loteãmento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

Itêm Descriçãô Marce Modelo Qtde
Preço

Unitário

Preço

Totel

01

Copo gaÍafa témicâ de aço lnoxidávcl,

isolamento a vácuo de pârede duplâ, cãnudo

em inox com alçá refiovível com lampâ paÉ
píotêção no bico e boída âcíilicâ, câpacidadê:
'l200ML cores vâriadas Peso: 500 gramas

Tâmanho 1 3 cm larcuÍâ x 10 crÍr coínp{iÍtnto
)( 24 cm altuía

xxxxxxxxxxx xxxxx Xxxxx Xxxx

Râzáo Social:

CNPJ: Nome Fantasia:

lnscrição Estadual: lnscrição Municipel:

Logradouro: Número:

Complemento: Bairro:

Cidâdê CEP:

TeleÍone Fixo: E-meil:

Banco Agência: Conta:

Representante: Telefone celular:

}.'

I

I
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6. DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE:

a) Nossa proposta econômica compreende â integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trâbâlhistas, nas normas infralegais, nas convençóes

coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajuslamento de conduta vigentes na data de sua entrega;

b) Aceitamos todas as condiÉes impostas pelo Aviso de Dispensa EletrÔnicâ e seus anexos;

c) Até que o contrato ou instrumento equivalente seja assinado ou emitido, esla pÍoposta constituirá um

compromisso de nossa parte, observada as condiçóês do Aviso de Dispensa EletrÔnicâ e anexos.

d) O endereço de e-mail infoÍmado êm nossa propostâ consistirá, de nossa parte, em meio efelivo para

o envio empenhos/pedidos, de solicitações. notiÍicaçõês, intimaçóes e quaisquer outros atos necessários ao

andamenlo do certame, bêm como, se for o caso, do fornecimento do obieto

Local e data

Razão social da licitante

Nome de quêm assina

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de lÚlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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Por todo o exposto, âcolho o Pâroc6Í Jurídico, no aentido dê rêtomer
o PREGÃO 091/2024, na íase d. pubticação do êditat,

Ficam os autos com vistas frênqueadas as empresas pera Íins de direito,
podendo ser consullado no Paço Municipal.

Publique-se e encaminhe-se à Comissão Permânênle de LicilaÇões, parâ

segu mento do cerlame.

Às provldências.

ALEXANORE LOPES OE OLNEIRA

PREFEITO iIUNICIPAL

PRÉFÊIIURA MUNICIPAL DE CAMPOS DÊ JÚLIO

DECRETO N.. 306, OÉ 17 DE OUTUBRO OE 2024.

DESIGNA REPRESENTA TES PARA CO]úPOR A COMISSÀO TÊCNL
CA DE AVALIAçÃO DA EI'PRESA VENCEDORA DE CERTAIúE QUE
ESPECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PrêÍêito do Município de Campos de

Júlio, Estado de Malo Grosso, usando das âtribuições que lhe confere o
ârligo 148, l. "b" da Lei Orgânica Múnicipale;

\/ COrúSTDERÁrVOO a exigência conslante no do Termo de ReÍerência, re-
gente do pregão eletrônico 039/2024, quanto a necessidade de atêndi-
mênto ao teste de conformidâde, requisilo indispensável para homologa-

çáo do objeto êm íâvor dâ licitante habilitadâ;

RESOLVE:

A.t. 1o Designâr os rêpresentanles abaixo especiíicados para compor a
Comissáo Técnica de Avaliação da empresâ lnovatus Sistemas de lnfoG

mática LTDA-ME, vencedore do certamê, na modalidadê Pregão Eletrôni-
co 

^o. 
03912024, quânlo ao têstê dê conformidâdê previsto no item 13.7 e

13.8 do Termo de refêrência do certame, Ícando assim constituÍda:

01 Coordenador do DAE Fernêndo Biavati Carnlel
02 Adminastíâlivo OAE Francina de Souza

EIsâmâ Schneider Moura
04 Dionalan Panhosatto

Aí.20 O exercício dâ função prevtsla nesse Decrelo não será remunera-
do, sendo considerada serviÇo público relevante-

Arl. 30 Esse Decrelo enlrâ em vigor na dâtâ de suâ publicaçâo.

Gabinele do Preíerto Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gíos-
\-/so, êos dezessête diâs do mês de outubro do âno de dois mil e vinte e

quaÍo.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefêito de Campos de Júlio/MT

EXTRATO DO 3" ADITIVO CONTRATO N' 1522021.

ESPÉClE: Softwares e Acessos âos Diários Oficiais.

OBJETOi Empresa especializada na caplâção, leilura e envio de recortes
êletrônicos de diários oÍiciais, lanto no âmbilo êstadual quanto federal. que
oíereçâ seNiços de leitura e clipping eletrônico em todos os estados da íe-
deração.

de 28hO12024 a 2711012025.

VINCULAÇÁO: Dispensa de Licitaçáo no 99/202'1, Processo Administrativo
no 1722021. Processo de Compra no 168/2021.

PARTES: MUNICPIO DE CAMPOS DE JÚlrc/ CONTRATANTE E GRI,
FON BRASIL ASSESSORIA LTDA, CNPJ: 21.129.497/0001-l2yCONIRA-
TADO.

EXTRÂÍO OO TERMO DÊ ACEITE DE ITEI'IS DA ATA DE REGISTRO
DE PREçOS No. 9'2024

DA ESPÉCIE: Aceile de ltem pela empresê no Pregão Eletrônlco n'. ííl
2024, por parte da Fornêcedora.

DO OBJETO: Ata de Registro de Preços para Íuturas e eventuais aquisi-

çôes de materiais hospitâlaíes curva '4"-

DO FATO: Vigente a peni dd dala de 151101202rÍ o itêm abaixo relâciona-

do:

Itêm n'91 - lençol dê8cârtávê1, em TNT, 100o/o polipropilêno, atóxico,
com êlástico na volta complêta, cor branca, medindo:2,'10 x 0,90 m,

gÍamatura mínima dê í2 9., acondiclonado em embalagem adequada,
Íótulo no lote, dâta íabricação/validâds e procedência, pacolo com '10

unidades.

ASSINAM: MUNICIPIO DE CAiTPOS DE JULIO-MT - lrineu lllarcos Par-

meggiâni -Prefeilo/CONTRATANTE, ê â empresa GOLDENPLUS -CO-
MERCIO DE MEOICAMENTOS E PRODUTOS HOSPIÍALARES LTDA.

CNPJ: 17 .472.278t0001-64 / CONTRATADA

Aryadnê M. Santos / Fiscalde Conlralos

Elaine T. Mourc/ Fiscal de Contratas Í^r00í15

DA ESPÉCIE: Aceite de ltem pela empresa no Pr6gão Elolrônlco n". í'll
2024, por partê dâ Foínecedora.

DO OBJETO: Ata de Registro de Preços para fuluÍas e êvêntuais aquisi-

çóes dê mâteriais hospilêlâres curva "4".

DO FATO: Vigente a partir dê data de í5/í0/2024 o item abaixo reláciona-
do:

liBl'r n' 47 - cuíativo de hidroíibra antimicrobiano, eslé 1, macio, com ab-
sorÇão vertical, composlo por 100% de fibras de carbometicelulose sódica
e 1,2olo de prata iônica, câpâz de captuEr os micro-organismos €xistentes
no leito da ferida e formar um gel mantêndo meio úmido, apresenlaçâo em
placa tamanho 15 x 15 cm.

ASSINAIú: MUNICIPIO DE CAI\4POS DE JULIO-MT - lrineu ÀIârcos Par-

meggiani - Prefeilo / CONTRATANTE, e a empresa PRIMALAB PRODU-
ÍOS PARA SAUDE LTDA. CNPJ: 35.280.926/0001{2y CONTRATADA

Aryâdne M- Santos / Fiscalde Contrâtos

EXTRATO OO TERMO DE ACEITE OE ITENS DA ATÂ DE REGISTRO
DE PREçOS No. 9/2024

avrso oE DtspENsA ELETRôNtca N. 22i2024 pRocEsso
LtcrrATóRE N. 1.t9/2024

avtso DE DtspEt{sa ELETRôNrca ,ú. zzoza
PRocESSo LtctraróRo No tí9r2o2a

o MuNlclPrc DE cAMPos DE JúLto, Estado do Mato Grosso, torna pú-

blico, para conhecimênto dos inteíêssâdos, quê reâlizará DISPENSA DÊ

LIC|TAÇÀO, na foÍma ELETRÔNICA, autuada §ob o no 2212024, @m cn-
tério dejulgamento de |\4ENOR PREÇO, de acordo com o a.t. 75, inciso ll,
da Lei Federal n' 14.13312021e art. 1', § 20. inciso ll, do Decrato MunicÊ
pal n" 2512024 , e de acurdo clm as dasposições estabelecidas noste Aviso

avtso

Obloto: AquisiÉo dâ 400 copos gãr.arâs térmicas qu€ s€ráo distribuidas

como lembíança do dia do funcionáíio público aos funcionános da Secre-
taria Municipal de EducaÉo do Municipio d€ Campos dê Júlio - MT.

Vllor glolal ô.tlm.do: R$ 35.984,00

Crltórlo dê julgrmanto: Mênor Proço.

DO ADIÍAiúENTO: prorrogâção de vigéncia para mêrs 12 mesês, sendo dê Dispensa Elêtrônica e seus ânexos

drãnomunrcrpal.org/mt/amm . www.amm.org.br 244 Assinado Digitalmênte
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EXTRATO OO TERMO DE ACÊITE OE IÍENS OA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N.. 9/2024

DA ESPÉClE: Aceite dê ltem pela êmpresa no Prêgão Elotrônico n','líl
2024, por parte da Forneoêdorâ.

DO OBJETO: Ata de Regislro de Preços paía futuras ê eventuais aquisi-

çôes de mateÍiais hospitalares curva'A'.

DO FATO: Vigente a parlir da dala de 15/í0/2024 o itêm abaixo relaciona-

do:

[em n" 3 - água oxigenada, categoria l0 volumê3, acondicionada em
ÍÍasco com 0í litro, rotulo com nr. lote, data do íabric.ção/validads

ASSINAMT lúUNlClPlO OE CAMPoS OE JULIO-MT - kineu Marcos PâÊ

meggiani- Prefeilo / CONTRATANTE, e a empresa SUPERMÉDICA DIS-

TRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 06.065.614/0001-38 / CON-

TRATADA

Aryadne M. Santos / Fiscâl de Contralos

EXTRAÍO OO TERMO DE ACEITE DE ITENS DA ATA DE REGISÍRO
DE PREÇOS N..9/2024

DA EsPÉClE: Aceite de ltem pela empresa no PÍegão Elêtrônico no, 11/

2024, por parte da Fornecedora.

DO OBJETO: Ata de Regislro de Preços para fuluras e eventuais aquisi-

çóes de maleriâis hospitalarês curva'4".

OO FATO: Vigente a partir da dêtê de '15/10/2024 o item ábaixo relâciona-

do:

Itêm n' 77 - fixador do tubo êndotÍaquêal/ Fixado. de tubo endotra-

v.lueal, êm tecido macio ê antialérgico para íixação dê do tubo, não

estéril, anâtômico, sem rebarbas, adulto, apresentaçáo conformê de-
creto lei 79094/77, comblnado corn o art.31;

Item n' 106 . malha tubulaÍ oÉopédicâ, Íios dê algodão binados, com
êlesticidadê com boe êlasticidade, sêm dêÍeitos, na dlmênsão de 20

cm de largura poÍ í5 m de comprimento.

ASSINAM: MUNICIPIO DE CAMPOS OE JULIO-lltT - lrineu Marcos PaÊ

megqiani - Prefêrlo / CoNTRATANTE, e a empresa MACMED SOLUCO-

ES EM SAUDE LTDA. CNPJi 31.085.156/000'Í 46 / CONTRATADA

Aryadne M. Sântos / Fiscalde ContÍatos

DECRETO N'.307, OE 17 OE OUTUBRO OE 2024.

DESIGNA MEMBROS PARÁ COMPOR A COMISSÃO OE TRANSPOR.

TE ESCOLAR DO MUN|CIPIO DE CAMPOS OE JÚLIO, ESTADO DE

MATO GROSSO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de Campos de

Júlio. Estado de Mato Grosso. usando das atribuiçôes que lhe coníere o

ârtrgo 148, l, "b" da Lei Orgânica Municrpâle,

CONSII)ERANDO, disposto no a igo 2o, inciso Vll e aftigo 55 e seguintes
da Lei Municipal no 471, de 12 de julho de 2011 .

CONSIDERANDO, prescito no adigo 10, §1o da lnstruçáo Normaliva no

01 1/2023/GS/SÉDUC/MT quê estabelêce noínas de opeíacbnalizaçáo,

crilérios o forma de transíerência de recursos aos municípios parc rcaliza-

çào do Trànsporte Éscolar dos êsludanles da Íecle ostadual de ensino re-

sidentes na zona rural do Estado doMato Grosso o dá outras providéncias

RESOLVE:

Art. í'Ficam nomeados para compor â ComissáoMunicipâl de Írânspoíte
Escolar os seguinles reprêsentântes:

I- POOER EXECUTIVO MUNICIPAL

a) TITULAR: LEONARDO ELLVANGER DOS SANTOS

b) SUPLENTE: JESSICA ANDRESSA TRES SANTOS

III - REPRESENTANTE DO CONSELHO FUNDEB/PNATE

ê)TITULAR: VERA LÚCIA PINHEIRO

b) SUPLENTE: REGIANE RIBEIRO PERUCHI

IV - ASSESSOR PEOAGÓGICO

ê) TITULAR: ODILA NELCI KRAMPE DONAÍ

b) SUPLENTE: ROMEU PÊREIRA FÉLIX

V . REPRESENTANTE DOS PAIS

â) TITULAR: RENATO DoS SANTOS PFEIFER

b) SUPLENTE: JOSEMAR SARMENTO GOMES

VI. REPRESENTANTE DOS ESÍUDAI{TES

a) ÍlÍULART BEATRIZ DE OLIVEIRA LOPES

b) SUPLENTE: VICTOR RAFAEL FLORES DE LA ROSA

VII - REPRESENTANTE OOS PROFESSORES MUNICIPAIS

a)TITULAR: PAULO VICIOR DA ROSA

b) SUPLENTE: EDUANE AVELINO DOS SANTOS

VIII. REPRESENÍANTE OOS PROFESSORES ESTAOUAIS

a) TITULAR: PAMELA CRISTINA DE ALMEIDA RIBEIRO

b) SUPLENTE: FRANCIELLY DOS SANTOS PROENÇA SGAMATE

Art.2Ô Os componenles da presenle comissão exercerão mandalo de 02

(dois) anos, consoante previsto no parágrafo único dô artigo 56 da Lei Mu-

nicipal no 471, de 12 de julho de 20'l l e §1ô do adigo l0 da lnstrução Nor-

mativa no 01 1/2023/GS/SEDUC/MT.

Art.30 O êxercício dâ função dos componenles dêsignados no piesente

Decrelo náo assegurâ qualqueÍ dirêílo â remunêração, sendo considerado

serviçp público relevante.

Aal,40 Êsse Decreto entra em vigor nâ dâtâ de sua publicação surlindo

I seus êfêitos â pârlir do dra 21 de sêtembro de 2024, revogando as dr'spo_

siçôes em conlrário.

cabinete do PÍefeito Municipalde Campos de Júlio, Estado de Malo Gros-

so. aos dezessete dias do mês de oulubío do ano de dois mil e vinte e

. qualro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍeÍ€ito de Campos de JúliorMT

EXTRATO DO TERMO OE OESISTÊNCIA DE ITEM OA AÍA DE
REGTSTRO DE PREçOS N" 9/2024

DA ESPÉCIE: Atâ de Registro de Preços pârâ futuras e eventuais âquisa-

ções de materiais hospilalâíes curva "A'.

DO OBJETOi Dêsistência dos ilens âbaixo meôcionados, do Prêgão Ele.

trônlco n". íí12024, oor pârtê da Fornecedora.

diariomunrcrpal.org/múamm . www.amm.org.br 245 Assrnado Drgilâlmente

Ííodo do dlsputa: Abqno.

Loc.l d€ ditputai Licitanêt Licitaçôes ElstÍônicâô. disponÍvel em
hltp§://licilanet.com.br

lnicio do rocablm.rto da! p.opo.tai: a partiÍ da publicaçáo deste Aviso.

Fim do roc.bim.nto d.! propo.lr.: 23/10/2024, às 08h59 (horário de

Brasítia).

O.ia o horáÍlo d. dllputa:23/10/2024, das 09h00 à6 15h00 (horário de

Brasília).

Bonoflclot para ,íIE/EPP: Sim.

Agont€ d€ contratrgão: Nadia T. Nêjêm. Portatia no 2612024.
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Item Quantidade Unidade DêscriÇão

400 0000 und

llem Ouântidade lJnidade Descrição

400.0000 und

LICIIANET - Proposta lnicial

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

Proposta lnicial

No 22t2024

PROCESSO LtCtTATÓRlO 119t2024

Mãrca Modelo

ITEM 1

Fornecedor - 44.34A.58210001-77 - AC DISTRIBUIOORA HOSPITALAR LTDA - ME/EPP Oala.21l'lOl2O24 1O:49 - Situação:
Classificâda

BeerPrnrz UNITÂR|O R$ 64,00

000055

L'CIÍAN€Í

R$ Vâloí
Uniláíio

RS valoÍ
Totát

R$

25 600,00

Fornecedor - 57.763.698/0001-'14 - 57.763.698 IGOR EDUARDO VIEIRA CARISIO - ME/EPP Date 23t1O12O24 08]04 -
Situação: ClassiÍicada

Item Quaniidade Unidade DescÍição
R§ Valor
t nitáÍio

Rt vâlor
Total

400.0000 und

Copo garraÍá lérmica de açp inoxldável, isolàmênto a vácuo de
peíed€ dupla. canudo êm anox, com alça íemovÍvel, com lempa
paía proteÉo no bico e boída acrílicá. capecidadei 1200M1.

cores vadadas. Peso: 500 gíamas Íamanho:13 cm largura x .l0

cm compriÍhenlo x 24 cm altura. Modelo em ânôxo ao Edilal

Copo gaíÍafa témica de aço inoxidável, isolemonto a vácuo de
pâíôdê dupla, cânudo em inox, com âlÇâ Émovivel, com tâmpa
paÍa proteção no bico e bordâ ecíilica, capacidadê: í200ML.
corcs vâiadas. Pesoi 500 gremâs Tamanho:l3 cm lârgrra x 10

cm compÍimênlo x 24 cm altura. Modelo em ânexo eo Editsl
deste ceíame.

Nâo
especiÍcado

Copo
Téímico

1200m1

Canudo

Tampa

RS 88 00

Mârca Modêlo

R$
35 200.00

R$ vâlor
lJnitáÍio

R§ Valor
Íotal

R$ 88,00 R$ 35 200,00

Fornecedor - 26.372.898/0001 -'12 - CUSTolvllzE PRoDUToS PERSoNALtzADos LTDA - ME/Epp Datat 21t10t2a24 fi.22
- Situação: ClassiÍicada

Copo gaÍaía térmica de eço inoxidável, isolamento â vácuo de
pâÍede dupla, cânudo em inox, com elçâ romovível, com lempâ
para protêção no bico ê borde âcrílicâ, câpacidadet 1200M1, cores
vaíâdâs Peso:500 gramâs Tamanho:13 cm largura x 10 cm
comprimento x 24 cm âllura. Modelo em anexo âo Editaldeste
cerlame.

Copo
Térmico
Grandê
1200 Mt

Canudo

lnox
Parede

Dupla
CorVâr
Cor

httpsr/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neVÍeports tüegaot111973trclaÍorio_proposta-iniciat 6g3122i6901.html 1t4
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Fornecedor - 51 .495.068/0001 -20 - INOVA col\4uNlcAcAo vtsuAL LTDA - ME/EPP Dâlâ: 22t10t2024 11 :40 - Situâção:
ClassiÍicada

1
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Item Ouântidad€ Unidade DescÍição

400.0000 und

Item Quantidade Unidâde Descriçâo

Item Quentldad€ Unidede OescÍlçâo

400.0000 und

LlClÍANET - Proposta lnicial

Copo gâÍaÍa termica de aço inoxidável, isolamento a vácuo de

parede dupla, canudo eín inox, com âlçâ removível, com tampa
pârá proteção no bico e borda âcrilica, câpâcidade: 1200M1. cores
variaclas. Peso: 500 gÍamas Tamanho:13 cm largura x 10 crn

comprimento x 24 cm allura. Modelo em ânexo ao Edital deste

cenamê.

Marca Modêlo

propria

00nn56
R$ Vâlor
UnitáÍio

R$ Vâlor
Tolal

R$ Vãlor
Unilário

R§ Vâloí
Total

edital

Fornecedor - 53.345.986/0001 -06 - 53.345.986 WELLINGTON QUINTINO RODRIGUES - ME/EPP Data: 221'1012024 19:08 -
Situação: Classificada

R$ Valor
UnitáÍiô

Rí Valor
Totâl

À/arca Neymar R$ 89,00 R$ 35 600,00

FOTnecedor . 52.649.759/OOO 1 -0,1 . SUERKAI\4P & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA -
ME/EPP Datâ: 2211012024 'Í 7:38 - Situação; ClassiÍicadâ

Item Ouantidade Unadâde Oescrigão
RS Valor
t nitário

RS Valor
Total

400.0000 und PRÔPRIA PRÓPRIO R$ 83,50

Copo garrafa lérmica dê eço inoxidável, isolamento a vácuo de
paíede dupla, canudo em inox, com alÇa removívê|, com lampâ
pâÍâ pÍoleÇão no brco e borda acrílicâ, câpacidâdê: 1200ML, cores
vâÍiêdâs. Peso: 500 gramas Tamanho:13 cm lârguÍâ x 10 cm
comprimento x 24 cm ãlturâ, Modelo em anexo ao Editaldeste

Copo gaíâÍa térmlca de aÇo inoxidável, isolamento a vácuo de
parede dupla, canudo em rnox, com âl9a removÍvel com tampa

para protêção no bico e bordã acrilica, capacidade: 1200M1,

corês variadâs. Pêso: 500 grâmas Tâmanho:13 cm largura x 10

cm comprimento x 24 cm allura. Modelo em ânêxo âo Edital

deste cerlame.

R$

35.800,00

Copo garraíâ leímica de aÇo inoxidável, isolamenlo â vácuo d€
parede dupla, canudo eÍn inox, com alçâ reínovivel, com tampa
para proteÇão no bico e bordã âcÍilica, caDacidader j200ML.

cores vaíiadas. Peso: 500 gramas Íâmânho:í3 cm largLrÍa x'10
cm comprimenlo x 24 cm allurâ. Modelo em anexo ao Edital
deste cêrlame.

ConfoÍme
TR

Conforme
TR

Marce Modelo

Marca Modêlo

Fornecedor - 38.061 .965/0001-67 - J R DE ARAUJO FILHO - ME/EPP Data: 2211012024 10:Og - Situação: Clâssificada

Item Quantidadê unidâde Descrição Modelo
R§ Valor

Totel

400.0000 und RS 89,50 R$ 35 800,00

Fornecedor - 47.146.145/000'1-69 -AUTENTICA COMERCIo E DISTRIBUIDORA LTDA - N4E/EPP Oatâ: 221101202414:2o -
Situação: Clâssificada

1200 ml R$ 89,86 R$ 35.944,00

Fornecedor - 08.086.600/0001 -26 - EVENI DA SILVA BRITO - À/E/EPP Dala: 2211012024 11 :52 - Situação: ClassiÍicada

Copo garrafa teímica de âço lnoxidável, isolamento a vácuo de
parede duplâ, canudo em inox, com alÇa íemovlvel, com tampa
paíâ proleÇáo no brco e borda acrílicâ, capâcidâde: 1200ML, cores
vâÍradas- Peso: 500 gramas Temenho:13 cm largura x 10 cm
comprimento x 24 cm allu€. Modelo em anexo ao Editâl dêste

kt
impod

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.neVreports/pregao/1'11973kêlatorio_proposta_in,cial 6831221690'1.html 2t4
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1 400.0000 und

1

R$ 89,00 R$ 35 600,00

RS Vâlor
tlnilário



23110124 16:27

Itom Ouántidáde Unadadê OêscÍiçâo

400.0000 und

Itêm Quântidadê Unidâdê DescrlÇào

ll6m Quântidâdê Unidâdê DescÍiçâo

Item Quantidade Unidadê D8cÍição

400 0000 und

Generico/similar copo R$ 89,96

Fornecedor - 46.973.126/000143 - SSG Soluçóes LTDA - ME/EPP Dala: 2211O12O24 15:09 - Situâção: ClassiÍicada

Copo gaíaía térmica de aqo inoxidável, isolamento a vácuo

de párede dupla, cânudo em anor, com âlçá removível, com
lampâ para proteção no bico e boÍda acrilica, capacidade:

1200M1 cores variâdas. Peso: 500 gramâs Tamanho:13 cm
largura x 10 cm comprimenlo x 24 cm allura. Modelo em

anexo ao Editiâl deste cêíamê

LICITANET - Proposta lnicial

000057
Ri Valor
Unilário

RS Valo,
Íotal

RS

35.9M,00

RS valor
Unitário

R§ VáloÍ
ÍotâlModelo

Marca Modêlo

400 0000 und

Fornecedor - 20.688.216/0001{7 -AX COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE COMUNICACAO E SERVICOS LTDA-
ME/EPP Dâta: 221101202415:23 - Situação: ClassiÍicada

Copo garÍafa lémica de aço inoxidável. isolamenlo a vácuo de

parede dupla, cenudo em inor, ôom âlçâ removível, com lâmpa
para DroteÇão no bico ê boíde ecrilica, capacidãde: 1200M1,

coÍes vadadâs. Peso: 500 grâmas Tamanho:13 cm lârguíe r 10

cm comprimenlo x 24 cm allura. Modeto em anexo ao Edilal

deste certame

R§

35.S84,00

R3 Valor
Unalário

R§ Velor
Total

R$ 89,96

400 0000 und

Fornêcedor - 23.904.788/OOO 1 -66 - LMX DO BRASTL COMERCTO DE UTILIDADES LTDA - tvlE/EPP Dala. 22h012024 16:00
- Situâção: ClassiÍicada

Copo garrafa térmica de âço inoxidável, isolamento á vácuo de

pârede dupla. c€nudo em inox. com âlçá removível, com liâmpâ

paÍa píoleçáo no bico e borda acrilicâ, capecidâde: 1200M1, cores

variâdâs. Peso: 500 gramas Íamânho:13 cm lârguÍâ x 10 cm

comprimento x 24 cm âlturâ. Modelo em anexo ao Edilaldeste

J199330 R$ 89.96 RS 35 984.00BEER
PINTS

VACUM

Item Quanlidadê Unidad€ Descrição Marca Modelo

400.0000 und Cooo oarlâfâ termica dê aÇo inoxidável, isolamênto â vácuo de

peredê dupla, canudo em inor. com âlçâ removível, com tâmpâ

pará prôtêção no bico ê borda âcíílicá, cápacidâde: 1200M1, cores

variadas. Peso:500 gramas T6manho:13 cm lârgura x Í0 cm

comprimento x 24 cm âlluíe, Modelo em anero âo Edital deste

cêrlam6,

sopÍâno soprano R$ 89,96 R$ 35 984,00

Fornecedor - 57.066.705/0001 -29 - D. DOS A. SILVA LTDA - MEi EPP Data: 2211012024 Og.59 - Situação: ClassiÍicada

Ri Vâlor
Unitário

R§ Valor
Total

RS Vãlor
UnitáÍiô

R§ ValoÍ
ÍotâlMarca Modelo

can106 RS 89.96 RS 35 984.00Copo gaíefâ térmicâ dê âço inoxidável, isolãmento e vácuo de

pârede dupla, cânudo em inox. com âlça íemovÍvel- com lampa
paÍa proteção no bico e boÍdâ acíÍlica, capacidade: 1200M1, cores

vâriâdas. Peso: 500 gÍâmás Tâmanho:13 cm largura x 10 cm
comprimento x 24 cm allura. Modelo em anêxo âo Êdileldoste

Fornecedor - 23.460.4'18l0OO'l -87 - SAMIRA G.c .OLIVEIRA SOLUCOES INTEGRADAS - ME/EPP Oala:221'lOl2O24 09:59 '
Situação: Classificada

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.neurepons lOrcgaoll'll9T3helaloriojroposta_inicial_68312216901 .html 34
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Item Quanlidáde unidade DescíiÇáo

400 0000 und

llêm Quântidadê Unidade DescÍlção

400.0000 und

Itâm Quantidadô Unidade DêscÍlção

400.0000 und

It6m Quâniidâdê unidâdê Oescrição

400.0000 und

LICITANET - Proposta lnicíal

RS 89.96 R$ 35..184,00

Fornecedor - 55.477 .71010001-O7 -wesley dos santos ltdâ - N.4E/EPP Dala 221'1012024 19:45 - Situação: Classificada

Copo garrafa lêrmica de âço inoxidávê|, isolamenlo a vácuo de

per6dê duplâ, cânudo em inox, com alça remov,vê|, com lampe
paía píoleçáo no bico e bordâ acriljcâ, câpâcídade 1200ML,

cores vadadas. Peso: 500 gramas Tamanho:13 cm lergurâ x 10

cm comprimenlo x 24 cm allura. Modelo em ânexo ao Edilal
d6slê cêdemê

Copo

gaí.aÍa
lérmica

inoxidável

Copo
gerele
lérmica

dê eço

Modelo

Marca Modelo

$atca Modêlo

Xl!ned

Mâícâ Modêlo

persona 1,2 L

0000s8
RS Vâlor
unitário

RS Velor
Totel

R$ Vâlor
Unitário

R$ Valor
Tolal

pinls gattala

Fornecedor - 20.357.366i0001 -20 - CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA - ME/EPP Oata: 2111012024
14:33 - Situação: ClassiÍicada

RS Valor
t,nitário

RS ValoÍ
Totâl

Copo gaÍafa térmicâ de âço inoxidável, isolamênlo á vácuo de

pâr€de dupla, canudo em inox, com âlçâ removivel, com lampa
paÍa proleçáo no bico e borda acrilica, capacjded€: 1200M1, corês

variadâs. Peso: 500 gramas Tamânho:13 cm larguÍa r 10 cm

comprimento x 24 cm âlluÍa. Modelo em anêxo âo Edjlâldesle
cerlame

R$ 89,96 R$ 35.984,00

R$ 89,96 RS 3s 984,00

R$ 99,00 R$ 33.600,00

ML

Itam Quânlidade unadade Descrição Mârca Modelo
Ri Valor
Uhitário

R$ Valor
Total

400.0000 und R$ 89,99 R$ 35.996,00

Copo garÍafa tármicâ dê eço inoxidável, isolamento â vácuô dê
paíede dupla, canudo em inox, com alça removível, com lâmpa
paÍa proteção no bico e borda ãcrílicâ, câpâcidade: 1200M1, cores
veriedâs. Pêso: 500 gíamas Tamanhoil3 cm largura x 10 cm

comorimenlo r 24 cm altura. Modelo êm enexo âo Edital destê

Copo gâÍâfâ lérmicâ de aço inoxidável, isolamenlo a vácuo de
pâÍedê duple, cânudo em inox, com âlçâ íêmovivel, com lâmpa
para proteção no blco e borda acrÍlicâ, capacidade: 1200M1, cores
variadas. Pêso: 500 gÍemâs Tâmanho:13 cm larguÍa x 10 cm
comprimenlo x 24 cm allura Modelo em ânero ao Editald€sle

Copo
gáÍâÍa
térmica

Fornecedor - 54.968.'1461000'l -54 - CONSTRUMAIS I\TATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME/EPP Dala.22l1Ol2O24
10:'12 - Situação: ClassiÍicadâ

R§ Vâlor
Unitário

R§ Valor
Totâl

Copo gaíafa téímicá de aço inoxidável, isolámenlo a vácuo de

parêde duplâ, cânudo em inox, com alça Íemovível, com lampa
perâ proteção no bico e boídê acÍílica, capecidâde: '1200M1, cores

variadas. Peso: 500 gramas Íamânho:13 cm largura x 10 cm
comprimento x 24 cm allura, Modelo em anexo ao Edital deste

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neureports/pregao/111973/relatorio,proposta iniciêt 68312216901.h1m1 4t4
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Fornecedor - 03.716.848/000't -00 - BRASTL tvlEDSUL COMERCTO TMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA - NIEiEPP Data:
2211012024 18:40 - SituaÇão: ClâssiÍicada

1



23t10124.16:27 LICITANET - Clâssificação da Disputa

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

Classificação da Disputa

DISPENSA ELETRÔNICA N" 2212024

PROCESSO LtC|TATÓRtO 119t2024

@ '^r 
000059

LICITAN€T

Cldade/UF EnquadramenlolÍEl,l Po3lsáo lD Fo.noce.lor CNPJ

5334ó€3C/9€S+
06

.€e{e

400.00

400.00

400 00

400 00

400 00

400 00

,)*4

23400.00

25 200 00

t+Éa

14836

1807

3 12138

22692

5 ?au1

61403

99409

37266

36229

10 40913

6334€486

RoÊR+ÊU5S

SUERKAMP &

SUERKAMP

COMERCIO DE

ARTIGOS

PERSONALIZADOS

LÍDA

AX COMERCIO OE

EOUIPAMENTOS
DE

COMUNICACAO E

SERVICOS LTDA

CONSTRUMAIS

CONSTRUCAO
LTOA

SF.ASILMEDSUL
coMERCtO
IMPORTÂÇÀO
ExPoRraÇÀo
LTDA

,,,18

ME

ME

I'E

t.t:

Copo

1200mr

PSP§

52.649.759/0001-
o1

57.763.698 rGOR

ÊOUARDO ViEIRÂ

CARISIO

57.763.698/0001-
14

BÍasrliarDF

STANLEY

PRóPRlo R$
44,00

R$

17.600,00

NãO R5

45,00
R$

18.000.00

53 345.9aô

WELLINGTON

QUINTINO
RODRIGUES

53.345.986,0001-
o6 d oesre/Ml

SAMIRAG,G
,OLlVEIRA

SOLUCOES
INTEGRADAS

23.460.418/0001,

87 Jodào/SP

AC

DISTRIBUIOORA

HOSPITALAR LTDA

44.348.58,y0001-

77 Goiân'a/GO

SSG SôIUçõ*
LÍOA

40.973.1 26/0001-
43

Copo qaÍaÍa
ganaía

RS

51,00

R$

20.400,00
ME

Mârca hmaslon Naymãr R§

47,0O

R3

18.800.00

ME

ME

UNITARIO RS

58,50

RS

R$

20.688.216/0001-

07

AEER PINTS

VACUM

RS

63,90

R$

25.560,00

J199330

1.21 R$

67,00

RS

26.800.00

400.00

400,00

400.00

RS

54.968.146/0001 -

54

03.716.64E/0001-

00
RS

67,99

RS

27.196.00

ME55,477,710/0001- Vilhenã/Ro

07

R$

29.200.00

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreports/pregao/111973kelatorio_classiíicacâo 80815024966.htm1

gatala 73,00

400,00

1t2

ITEM 1

1 l

1 2

1

1

1

1

,1

1 coPo Rs

TÉRMico 63,00

1200M1

1

1



23110124. 16:27

ITEM Poslção lO Fornêcêdor

LICITANET - ClassiÍicaçáo da Dísputa

ME

Cldado/uF

000n60

D DOSA SILVA
LTDA

57.066.705/0001-
29

INOVA

COMUNICACAO

VISUAL LTDA

CUSTOMIZE

PRODUTOS

PERSONALIZÂOOS

LTDA

J R DEARAUJO
FILHO

38.061.965/0001-
67

AUTENTICA

COMERCIO E

OISTRIBUIDORA

LTDA

47.146.145/0001-

69

Ouânlldâd.

400 00

400,00

R$

33 592 00

51 .495.068/0001 -

20 JúIio]MÍ
túE

26.372.898/0001-
12

CNPJ

RS

83,98

35.200 00

11 35988

12 22065

13

6,1930

15 35126

GÍandê
1200 Mt

Duplâ CoÍ

RSR$

88.00

Cuiabá/MT

SAO LUIS/MA

Cuiabá/MÍ

À,4E

ME Côntôrme TR Çonlormo

1200 ml

RS

89.00

RS

35.600 00

R$

89.50

R$

35.800.00

400 00

400.00

400.00R$

89,86

R$

35.944.00

16 ô7579

13338

18 I9131

LÍ\,4X OO BRAS]L
COMERCIO DE

UTIL]DADES LTOA

23 904.78E/0001-

66

EVEN DAS LVA

aRlÍo
08.086.600/0001-

26

E MATERIAIS DE
INFORMATICÀ

LTOA

20.357.366/0001-

20

ME Genérco/sm lar copo

ML

RS

89,96

R$

35.984.00

400 00

400 00

400 00

RS

89,96

R$

35.984.00

Culabá/MT ML RS

89,96

R$

35.984 00

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.nevÍeports/pregao/111973kelatorio_classificacao_80815024966.h1m1 2t2
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23110124.16129 LICITANET - Vencedo(es) do(s) ltem(s)

MUNICIPIO DE CAHPOS DE 
'ULIO/MT

DISPENSA ELEÍRô rCA í{o 2212024

PROCESSO LTCTTATóRrO 1r.9/2024

Vênccdor(es) do(s) Itêm(s)

00nnÊl
Ítl

LICITANEI

Fornecêdori SUERKAMP & SUERI(AI.IP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA - 52.649.759/0001-01

Item euant. un Descrição Marca Modêto JX':: J:E o.Eo]| or}fJ
Econ.

o/o
Economia

R$

400,00 und

Copo gaíraÍa térmicâ
de aço anoxidável,
isolamento a vácuo
de parede dupla,
canudo em inox, com
alça removível, com
tampa para proteção
no bico e borda
acrÍlica,capacidade: PRóPRIA
1200MÇ cores
variadas. Peso: 500
gramas Íamanho:13
cm largura x l0 cm
comprimento x 24 cm
altura, Modelo em
anexo ao Edital deste
certame,

PROPRIO R$ 44,00

Total R$ 17.600,00

R$

17.600,00
R$

35.984,00
R$ 89,96

Total Orçado R$
3s.9840O

5r,08 o/o R$ 45,96

51,09o/o
R$

18.384,O0

Fornêcêdo.(es) pàÉicipantê(s)

Fornecedor

SUERI(AMP & SUERKAMP Coli{ERcIo
DE ARÍIGOS PERSONALIZÁDOS LTDA

CNPJ Item(s) Vencido(s) rotarcerar d:fJ
R$ 17.600,00 

35.984,ã3

Econ. o/o

51,090/o

51,o90/o

Economia
R$

R$

18.384,00
52.649.759/0001-
01

1

Total Gêral RS R$
17.600,00 35.984,00 r8.384,O0

Rl

htlpsl/dvTrsTSsmtpxS.cloudÍont.neUrêports/pregao/111973/completo relâtorío vencedores_p16gâo completo 5990009886.htm1 1t2



23110124. 16:29 LICITANET - Vencedo(es) do(s) llem(s)

0000Ê2

httpsT/dv7ís78smtpx8.cloudííont.net/reportípregao/11í 973/complelo_relatorio_vencedores_pregao-completo_5990009886.html 2t2



23110124.16:29 LICITANET . PROPOSTA FINAL PROCESSO

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

DTSPENSA ELETRôNICA NO 2212024

PROCESSO rrCrTATóRrO trg I 2024

PROPOSTA FINAL PROCESSO
Fornecedor: SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA
CNPJ: 52.649.759/0001 -01

RepÍesentante: vanessa suerkamp adames

Têlerone: (54) 9164-8200

E-mail: lolamariah@hotmail.côm-br

Enderêço: R IPIRANGA. 771 - GLORIA, Caíazinho - Rio Grandê do Sut " 99500-000

llêm Quant. Unid. Descrição Marca Modêlo
ValoÍ
R$

Copo garrafa térmica de aço inoxidável, solarnento a vácuo de paÍede dupla,
canudo êm inox, com âlça removivel, com tampa para proteçáo no bico e borda
acrílica, capâcidâdê: 1200M1, cores variadas. Pesor 500 gramas Tamanho:13
cm lârgura x l0 cm comprimenlo x 24 crn alturâ, Modelo em anexo ao Edital
desle cêrlamê.

qyrn63
LICITAN€T

1 400,00 und

Total R$

cnóenn cnóenro ff.oo
R$

17.600,00

Total Rt 17.600.00

Valadede da píoposta: ConÍorme estipulado no Edilal.

Condições de entrega do produio ou exêcução dos seíviços: ConÍoíme estipulado no Edital

Gaíantia legal: ConÍorme especficâçáo do Édital.

https //dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.nevreports/pregao/111973/relatorio proposta_Íinal pregao 8717OO6671O.html 1t1
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Objeto: Aquisição de Copos garrafas térmicas que serão entregues aos funcionários da

Secretaria Municipal de Educação como lembrança em comemoração ao Dia do 5êrvidor
Público.

Descrição do objeto ofertado:

Ruo lpirongo, 777- Boirro Glório - Corozinho - CEP: 99500-000
TeleÍone (54) j331-8174

000nÊ1

CNPJ: 52.649.759/00O1-01 Nome Fântasia: Mariah pêrsonalizados

lnscrição Estadual: 0250143399 lnscrição Municipal: 108057

Logradouro: R IPIRANGA Número:771

Complemento: SALA ANEXO Bairro: GLÓRlA

Cidade: CARAZINHO CEP:99.500-000

Telefone Fixo: (54) 9164-8200 E-mail: lojamariah@hotmail.com.br

Banco: Sicredi Agência:0211

Representante: Vanessa SueÍkamp Adames Telefone Celular: 54 9926A-

2470

Item Descrição Marca Modelo Qtde

UnitáÍio

PÍeço

Total

01

Copo garrafa térmica de aço

inoxidável, isolamento a

vácuo de parede dupla,
canudo em inox, com alça

removível, com tampa para

proteção no bico e borda
acrílica, capacidade: 1200M1,

cores variadas. Peso: 500
gramas Tamanho:13 cm

largurâ x 10 cm comprimento
x 24 cm altura,

Própria 400 44,OO 17.600,

00

SUERKAMP & SUERKAMP COM. DE ART. PERS. LTDA

cN Pt 52.649. 7 59/000 1-01

ANEXO III - MOOELO DE PROPOSTA

ldentificação da Proponente

RAzãO SociaI: SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONATIZADOS LTDA

I

conta;90083-4
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SUERKAMP & SUERKAMP COM, DE ART. PERS, LTDA

cNPt 52.649.759/0001-01

'1. Valor unitário Íinal: R$44,00 (quarênta e quatro reais)

2. Valor totalfinal: RS 17.600,00 (dezessete mil e seissentos reais)

3. Prazo de entrega: 20 dias corridos após recebimento da ordem de

fornecimento/pedido/empenho.

4. Local de EntÍega: Secretaria Municipal de Educação, anexo à Prefeitura Municipal de
Campos de Julio, situada na Avenida Valdir Masutti,779-W, Campos de Júlio - MT, CEP:

78.319-000, no horário das 07h00min às 10h30min e das 13h00min às 16h00min, em dias

úteis, de segunda a sexta-feira. Telefones (65) 3387-2800 ê (65) 9.9205- 0033.

5. Validade da proposta:30 (trinta) dias.

SUERKAMP E Assinado de íorma

SUERKAMP :;,J;"1ffii'áli$i,'"'
COMERCIO DE DEARIGos

ARTIGOS PERSoNALI:s264e7seo0

PERSONALI:5264 3111' uoz+ ro.z:
9759000101 l6:0l:04 {3'00'

SUERKAMP & SUERKAMP COM. DE ART. PERS. ITDA

CNPJ: 52.649.759/0001-01

Ruo lpirongo,777- Bairro Glória - Corozinho - CEP:99500-000
TeleÍone (54) 3337-8174

00nn65
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DOCU MENTOS DE HABILITAÇAO:

COMERCIO DE ARTIGOS

PERSONALIZADOS LTDA

CN PJ : 52.649.759/0001-0L

SUERKAMP & SUERKAMP



ü

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo oE INscRIÇÃo
52.649.759/000,t{í
MATRIZ

CoMPROVANTE OE |NSCR|çÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

24110t2023

NO[,iE EMPRESARIAL

SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZAOOS LTDA

TITULO OO ESTABELEC IMENÍO INOME DE FANTASIÁ)

ME

E DESCR

47.89{-99 - ComéÍcio varcjista de outÍos produlos não êspeciíicados anteÍiormênte

EDE oasÁTlvroAoEs
18.í3{}-99 - lmprêssão de matêrial para outros usos
íE.í3.04í - lmprêssão dê mate.ial para uso pubtlcitário
í3.40-5{l - Estamparia ê texturização êm Íios, têcidos, artsíatos têxtêis e peçâs do vêstuário
13.40.5.99 - Out.os serviços de acabámento om fios, tscidos, aÍtoÍâtos têxtei; ê peçâs do vêstuáíio
47,44.0-lr2 - Comórcio varejista de madêira e aneíatos
47.81-4.00 - Comércio varejista dê anigos do vostuárlo ê acessórlos
47.55-5.02. Comercio varejista dê artlgos de armâ.lnho
47.61{-03 - ComÉrcio varejista do ârtlgos do pâpelsrle
17.31-1.00 - Febricação de embâtâgens de papot
17.32{.00 - Febrlcação de embatâgêhs dê cârtollhe ê papet-cartão

E DESCR DA NATUREZÁJ
206-2 - Sociedâde Empresária Limitada

R IPIRANGA
NUMÊRO

7?1 SÂLAANEXO

99.500400 GLORIA CARAZINHO RS

ENOEREÇO €LE co
LOJAMARIAH@HOTMAIL.COM.BR

ÍELEFONE
(54) 9í64-8200i (0000) 0000-0000

ENTÊ ÉEDERAIIVO RESPON VEL(EFR)

ATIVA
OATA OA SIÍUAÇÁO CADASTRAL

2111012023

MOÍMO OE SrÍU ÇÀO CAOASTRAL

ESP€CIAI oATA OA SlÍUAçÀO ESPECTAL

2310812024, 14.39 aboutrblânk

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2OZ2

Emitido no dia 2310812024 às 14:39:24 (data e hora de Brasítia).

000nÊ7

Página: í/1

abouttblank
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000n68
§oup.ujgg d*scrigão-no qadastro Munici lffi
Contrlbuinte,

ConÍira os dados dê ldentiÍicação do cadastro municipal de contribuinles e, se houver qualquer divergência,
providencie junto âo sêtor de Íscalização do(a) MUNICíPlO DE CARAZINHO a sua atualização cadastral.

tryt MUNICíPIO DE CARAZINHO
SECRETARIA DA FAZENDA

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

tNScRtÇÃo MUNtctPAL

108057
GOMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO

MUNICIPAL
NoME / RAzÁo soctAr

SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTOA

NOMÊ ÊANÍASIA / SOARENOMÊ

SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS

LOGRADOURO

RUA IPIRANGA
NUMERO

771

COMPLEMENTO

SALA ANEXO

CEP

99.500-000
BAIRRO

GLORIA
MUNrclPio

Cârâzinho
ESTADO

RS

ATIVIDADE PRINCIPÂL

COMéRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NáO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

ATIVIDAoES SEcUNDÁRIAs

ESTAMPARIA E TEXTURIZAçãO EM FIOS TECIDOS ARTEFATOS TôXTEIS E PEçAS DO VESTUáR|O

OUTROS SERVIçOS DE ACABAMENTO EM FIOS TECIDOS ARTEFATOS TêXTEIS E PEçAS DO VESTUáR|O

IMPRESSãO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITáRIO
IMPRESSãO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
COMéRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
COMéRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUáRIO E ACESSóRIOS

CPF/CNPJ

52.649.759/0001{í
RG / INSC ESTADUAL

CONÍADOR / CONTÂBILIDÂDE RESPoNSÁVEL

ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA

ldonlificado.: wls31 1 101-240§6OvZ RÍNYRXEMR-3 ' EBdrdo poí ROÍ|NE I ANÍON lO ÊÊRREIRA vlElRA 23t10t2024 15 35 12

Emitido em: 23 de outubrc de202415:35:12
Validade de 12 meses.

I DATA oE ABERTURA

I oarnnozt
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NIRE Ídá sêdê ôú íilâ1, quando â
ssde íor êm oulra UF)

código ds Nâtur6zâ

2062

N' dê Mâkicula do Â9êô16
Auxiliar do Cômerciô

No DO PROTOCOLO (Uso de Junta Comercial)

000n69

1 - REOUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio crande do Sul
Nomê: SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSÔNALIZADOS LTDA

(da Emprêsa ou do Agente Auxiliâr do Comércio)

requer a V.S'o defeímênto do seguinte ato:

N" FCN/REMP

]l IiltI llffiililil|il l[llltI]t
RS82300396107

NO DE
VIAS

cóDrco cóDtGo Do
DOATO EVENTo QTDE DESCRIÇÃo Do ATo / EVENTo

1 090 CONTRATO

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROÉMPRESA

2 . USO DA JUNTA COI,4ERCIAL

tr ! oscrsÁo corecnonOECISÃO SINGULAR

Isru

ENÃo
Dâta Responsável

fllrEo -r-r-

Nome(s) EmpresaÍial(ais) igual(áis) ou semelhânte(s)

!srr'a

Dêtê

Data

Processo em Ordem

DECISÂo SINGULAR

- Processo em exigência. (Vide despacho em íolha anêxa)

Responsável

tr uEltr
Paocesso defeíido. Publique-se ê ârquivê-sê

Procêsso ind6íoíido. Publiquê-sê.

Procêsso êm exigência. (Vide despacho êm folhâ enexa)

Processo dêÍêrido. Publique-sê e arquivê-sê.

Proc6sso indeferido. Publiquê-se.

r
I
I

2'Erqênciâ

Vogal

tr

Data

DEcISÃo coLEGIADA

oBSERVAÇÓES

Representante Legal da Emprêsa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatu.a

24 Oúlúhto 2023
Data

Telefone de Contâto

Junta Comêrciâ|, lndustrial e Sêrviços do Rio Grande do Sut
CeÍliíico íêgislro sob o n" 43210236.243 em 24tlOl2O23 da Éínpresa SUERK.AMP & SUERKAMP COMERctO DE ART|GoS PERSONALIZAOOS
LTDA. CNPJ 52649759000íOi e protocolo 233969799 - 2411O12O23. AulenticaÇáo: 396DD68487BFBC7DgF4B632A7C2CO'16F53283DF. José
Íadeu Jacoby - Secrelário-Geral. Pare validar estê documento, âcessê htlpJ/jucisrs.ís.gov.br/validacâo e aníorme n. do protocolo 231396.979-9 ê o
código de sêguÍençÉ zjho Esta cópae foiaútênticada digitalmentê ê essanedâ em 25lí0/2023 por Josó Tad€u Jâcoby Sêcrêtário-Gêral-

pàg- 1118

CABAzNEO
Locâl

tr tr

DâTâ

tr tr

Vogal Vogal

PÍêsidente da Turma

=tr



w
JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Capa de Processo 00nn70

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Datâ

23l396.979-9 RS82300396107 24t'1ot2023

ldêntificação do(s) Assinantê(s)
CPF Nome Data Assinatura

745.786.930-15 ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA 24t1012023

Assinâdo utilizando assinaturas avançadas 9 vb rrr

|.t
.#,

Juhta Comercial, lndustrial ê Seíviços do Rio GÍande do Sut
Certifico registío sob o n" 43210236243 em 2411O12O23 de Empresa SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS
LTDA, CNPJ 52649759000101 e protocolo 233969799 - 2411012023. Auteniicâção: 396DD684878F8C7D9F48632A7C2C016F53283DF. José
Íâdeu Jâcoby - Secrêlário-Geral. Parâ validâr esle documento, acesse htlp://jucisrs.rs.gov.bívalidacao e informe no do protocolo 231396.979-g e o
código d6 segurança zjhO Eslâ cópia foi aulenlicada dagitelm6ntê ê âssináda êm 25l10/2023 poÍ José Tadeu Jacoby Secretár o-Geral.

aàg- 211A
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CONTRATO SOCIAL DE SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS
PERSONALIZADOS LTDA

VANESSA SUERKAMP ADAMES. nacionalidade BRASILF.IRA. Casada, Comunhao arc iul. nnsr id.rP

cm 23l04/1990. profissào: EMPRESARIA, n'do CPF: 02 I .Í12ti.090-40. idcntidadc: 047141?52í)0, trgão
expedidor: DENATRAN-RS, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA IPIRANGA. número 506.
bairro GLORIA, município CARAZINHO - RS. CEP: 99.500-000, representado, neste ato, por seu
PROCURADOR ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA, proÍissão: CONTADOR, nacionalidade
BRASILEIRA, Casado, nascido cm 23/09/1975, n" do CPF 745.786.930-15, idcntidadc: 0116827101ó,
órgào expedidor: DENATRAN-RS. RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA CORONEL BUENO DE
QUADROS, númcro 128, bairro CENTRO. CASA: l7; município CARAZINHO - RS, CEP: 99.500-000.

LUANA DA SILVA SUERKAMP. nacionalidade BRASILEIRA. Casada, Comunhao Parcial. nascido em
O9/O2/1996, profissão: EMPRESARIA, n' do CPF: 036.302.150-76, identidade: 07348852710, órgão
expedidor: DENATRAN-RS, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA IPIRANGA, número 771,
bairro GLORIA, municipio CARAZINHO - RS, CEP: 99.500-000, representado, neste ato, por seu
PROCURADOR ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA, profissão: CONTADOR, nacionalidade
BRASILEIRA. Casado, nascido em 23/09/1975, n' do CPF 745.786.930-15, identidade: 0l l6tl27l0l6,
órgão expedidor: DENATRAN-RS. RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA CORONEL BUENO DE
QUADROS, número 128, bairro CENTRO, CASA: l7; município CARAZINHO - RS, CEP: 99.500-000

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condiçôes e
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART.997, II, DO CC)

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nomc empresarial: SUERKAMP & SUERKAMP
COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA

DA SEDE (ART.997, II, DO CC)

Cláusuta Segundâ - A sociedade terá sua sede no seguinle endereço: RUA IPIRANGA, número 77l,batno
GLORIA, SALA: ANEXO;, município CARAZINHO - RS. CEP: 99.500-000.

DO OBJETO SOCIAL (ART.997, rr, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
PRESTACAO DE SERVICO DE OUTROS SERVICOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS,

- ARTEI.'ATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO. PRESTACAO DE SERVICO DE IMPRESSAO DE
MATERIAL PARA USOS DIVERSOS. CARDAPIOS. CARTOES DE APRESENTACAO E DE
MENSAGENS. CONVITES. PRESTACAO DE SERVICO DE IMPRESSAO DE MATERIAL PARA
USO PUBLICITARIO, CALENDARIOS. POSTERES, CARTAZES, CATALOGOS PROMOCIONAIS,
CATALOGOS DE ARTES, TABLOIDES E ENCARTES. KITS PROMOCIONAIS. PRESTACAO DE
SERVICO DE ESTAMPARIA E TEXTURIZACAO EM FIOS, TECIDOS. ARTEFATOS TEXTEIS E
PECAS DO VESTUARIO E ESTAMPARIA EM MATERTAL PROPRIO. FABRICACAO DE
EMBALAGENS DE PAPEL. FABRICACAO DE EMBALAGENS DE CARTOLINA E PAPEL
CARTAO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO NA VENDA DE ARTIGOS
PERSONALIZADOS TAIS COMO BALOES, BRINDES, CARTOES DE VISITA, AGENDAS,
CANETAS, COPOS E OUTROS. COMERCIO VAREJÍSTA DE MADEIRA E ARTEFATOS.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO,

DO INiCIO DAS ATMDADES E DO PRAZO (ART.53, ul, F, DO DECRETO N" 1.800, DE 199ó)

Junta Comerciâ1, lndustrial ê Seruiços do Rio crande do Sut
Certafico registro sob o n' 43210236243 em 2411O12O23 da Emptesa SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS
LÍDA, CNPJ 52649759000101 e protocolo 233969799 - 2411012023. Autentic6çãoi 396DD684878F8C7O9F4863247C2C016F53283DF. José
Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Pârâ vâlidár 6st€ documenlo, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validaceo ê informê no do prolocolo 23/396.079-9 e o
código de segurança zjho Eslâ cópia foi autenticacla digitalmênlê ê âssinadê êm 25110/2023 por José Tadeu Jacoby Secr€tário-Geral.

_ pá9.3/18



Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 20/lO/2023 e seu prazo de duração á
indeterminado.

DOCAPTTALSOCTAL(ART.ee7,rrrErVEARTS.l.052Er.05sDOCC) 000072

Cláusula Quinta - O capital social é de RS 40.000,00 (QUARENTA MIL reais) divididos em 100 quota(s),
no valor nominal de R$ 400,00 (QUATROCENTOS reais), cada uma, formado por R$ 40.000.00
(QUARENTA MIL reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo Unico. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma

DA ADMTNISTRAÇÃO (ARTS.997, Vt; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sextâ - A administração da sociedade será exercida:

Pela sócia VANESSA SUERKAMP ADAMES, que representará legâlmente a sociedade e poderá praticar
todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoajurídica, dentre ele(s):
A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de
crédito e/ou débito;
B) rcalizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou t'inanciamentos;
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos;
E) contratar ou cancelar seguros;
F) outorgar procurações que contenhâm os poderes previstos acima;
G) prestar garantias;
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;

Pela sócia LUANA DA SILVA SUERKAMP, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar
todos os âtos peÍinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoajuridica, dentre ele(s):
A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartâo de
crédito e/ou débito;
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e,/ou qualquer outro meio;
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos;v D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos;
E) contratar ou cancelar segurosi
F) outorgaÍ procurações que conteúam os poderes previstos acima;
G) prestar garantias;
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término dc cada excrcício, em 3l de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço dc rcsultado cconômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na proporção dc suas
quotas (se for o caso).

Sóc it.r

R$ 20.000.00

R$ 40.000.00

VANESSA SUERKAMP ADAMES
LUANA DA SILVA SUERKAMP
-l otal

N" de Quotas Valor

50 RS t0.000.00

50

100

Junla Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grand6 do Sul
Certifico íegisko sob o n" 43210236243 em 2411O12O23 dâ Empresâ SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADÕS
LTDA, CNPJ 52649759000101 e protocolo 233969799 - 2411O12O23. Autenticação: 396DD684A7BF8C7DgF48632A7C2C016F53283DF. José
Tadêu Jecoby - S€cretário-Geral. Parê validêr este documento, ecesse http://jucisrs.rs.gov.bívâlidacao e informe n" do protocolo 231396.979-9 e o
código de seguranÇâ zih0 Estâ cópjâ Íoi eutehticada digitalmenle e assinada em 25l10/2023 por José Tadêu Jâcoby Sêcrêtário-Gêral.

' pá9.4118



000n73
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. I.OII, § I" DO CC E
ART. 37, II, DA LEI N" 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitâva - O(s) administrador(es) da empresa declara(m). sob as penas da lei, que não está(ão)
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenaçâo criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contrâ â
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contrâ normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da
Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro cte 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4" do aÍ. 3" da mencionada [ei. (art. 3", I, da Lei Complementar no 123, de 2006)

Cláusula Décima -

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transÍbridas a terceiros sem o consentimento do(s)
outro(s) sócio(s). a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a

sua aquisição se postas à venda, formalizando. se realizada a cessão. a alteração contratual pertinente.

Cláusula Dócima Primeira -

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social.

Cláusula Décima Segunda -

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e

designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Terceira -

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Dócima Quarta -

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as
r-, disposições regulamentares pertinentes.

Cláusulo Décima Quinta -

Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suâs atividades com os herdeiros.
sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

Cláusula Décima Sexta -

Ató quc sc ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pclo de cujus, incumbirá ao
inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a

Junla Comercial, lndustrial ê Sêrviços do Rro Grânde do Súl
Certifico regisko sob o 

^o 
43210236243 em 2411O12O23 dà Emprese SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS

LTDA, CNPJ 52649759000101 e protocolo 233969799 - 2411O12023. AutenticaÇãor 396DD684878F8C7 Dg F4863247C2C016F53283DF. José
Tadêu Jacoby - Secrelário-Geral. Para validar este documento, acesse hiip://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e iôformê n' do protocolo 23/396.979-9 e o
código de segurança zjh0 Esta cópia foi autênticada digitalmênlê ê assinâdá êm 25l10/2023 porJosé Tadeu Jacoby Secretário-Gêrâ|.

...-. . pá9. 5/'18



000n74

Os herdeiros, através do de seu inventâriante ou representante legal, poderão retirar-se da sociedade.

Cláusula Décima Oitava -

Os sócios convencionam que as quotas sociais da sociedade ora constituída estão gravadas com cláusula de
incomunicabilidade e dc impcnhorabi lidade, para todos os efeitos das leis civis, valendo o arquivâmento do
presente âto constitutivo como meio hábil para dar conhecimento à terceiros, garantido validade e eficácia
aos ônus neste momento consolidados.

Cláusula Décima Nona -

Na hipótcse de recuperação judicial dos sócios, a atividade objeto deste contrato social. pelos ativos e
passivos que compõem o PATRIMÔNIO LIQUIDO, não será ôbjeto do plano de recuperaçào judicial,
aplicando-se ao crédito porventura titularizado o que dispõe o art.49, § 3", da Lei I l.l0l/2005.

Cláusula Vigésima -

As deliberações ilos sócios serão tomadas em reunião, observadas as seguintes formalidades:

I - As reuniõcs serão convocadas pelos administradores ou pelos sócios em igualdade de condições;

II - Os sócios deverão ser convocados pessoalmente, poÍ escrito, mediante recibo, com prazo de

antecedência de ota (oito) dias em primeira convocação e de 05 (cinco) dias em segunda convocação;

lll - A primeira via da convocação ficará na posse do sócio e a segunda, devidamente assinada, ser

arquivada na sociedade;

IV - A convocaçâo deverá conter: horâ, dia, mês, ano, ordem do dia e local da reunião. Salvo motivo d força
maior, as reuniões ocorrerão sempre na sede da sociedade;

V - lndependentemente dâs formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a reunião a que

comparecerem todos os sócios, ou se estes declararem por escrito, cientes do local, data hora e ordem do dia;

VI - Dos trabalhos c dcliberações será lavrada ata, de forma sumária, em livro de folhas soltas, (em
duplicata), que será assinada por tantos quantos bastem à validade das deliberaçôes. Deverão ainda os
presentes deliberar, conforme a matéria tratâda e obedecendo as disposições legais, se a Ata será ou não
levada a registro na Junta Comercial;

VII - Em caso de dissidência ou recusa em receber a convocação, a mesma será feita por notificação
extrajudicial, cabendo às custas da diligência aquele que recusar o recebimento da notificação;

Parágrafo Único: Dispensa-se as formalidades de reunião quando em alterações contratuais ou demais
deliberações, todos os sócios decidirem por escrito a matéria;

Cláusula Vigésima Primeira -

Havendo lucros, poderâo ser distribuídos antecipâdamente, no curso do exercício social, na proporção do
capital social.

CIáusula Vigésima Segunda -

,r Junla Comêrcial, lndustriâl ê Serviços do Rio Grande do Sut
Ceítiíico regislro sob o no 43210236243 eín 24l10/2023 da Empresa SUERKÂMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSôNALIZADOS
LÍDA, CNPJ 52649759000101 ê protocolo 233969799 - 2411012023. Autenticaçào: 396DD684878 F8C7DgF48632A7C2C016F53283DF. José
Tedeu Jacoby - Secretário-G6râ1. Pâra validar este documento, acesse httpr//jucisrs-rs.gov-brvalidacao e informe no do prolocolo 23/396.979-9 ê o
código dê sôgurânçâ zjh0 Esta cópia íoi aut6nticede digitâlmênlB e assinada em 25l10/2023 por José Tâdêu Jâcoby Sêcrêtário-Gêrâ1.

pá9.6/18

sociedade transt'crir suâs quotas â tercciros.

Cláusula Décima Sótimâ -



00nn75
Cabe ao sócio que deseja ceder suas quotâs, ou retirar-se da sociedade, comunicar ao(s) outÍos(s) sócio, por
escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo ao(s) sócio(s) remanescente(s) o direito de
preferência na aquisição das mesmas.

Cláusula Vigésima Terceira -

Se o sócio(s) remanescente(s) não usar do direito de preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
após o recebimento do âviso, tem o sócio cedente a liberdade de transferir suas quotas para terceiÍos.

Cláusula Vigésima Quarta -

Em havendo interesse de mais de um sócio remanescente na aquisição das quotas sociais do sócio retirante,
cstas deverão scr divididas entre os interessados na mcsma razão da distribuição social.

Cláusula Vigésima Quinta -

Poderá haver resolução dâs quotas de um sócio em relação à sociedade sempre que ocorrer qualquer dâs
situações previstâs na legislação civil, inclusive a retirada voluntilria. Ou seja. além dos casos previstos em
lei ou no contrato, qualquer sócio pode retirâr-se da sociedade mediante notificação aos outÍos sócios, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

Cláusula Vigésima Sexta -

Os haveres do(s) sócio(s) retirante(s) serão pagos mediânte a elaboração de balanço de determinação,
obedecidas as determinações dos artigos 1.031 e 1.085 da Lei n. 10.406/2007. O mesmo procedimento
poderá ser adotado nos casos em que a sociedade se resolva em relação a um de seus sócios.

Cláusula Vigésima Sétims - Em caso de retirada de sócio a quota liquidada será paga em bens do tipo
imóvcis. que compõem o capital social, proporcional ao percentual do sócio, procedendo-sc a diminuiçâo do
capital social e as respectivas reservas liquidadas.

Parágrafo Único: A quota liquidada também podcrá scr paga em dinheiro, sendo, em prestâções mensais
iguais e sucessivas, atualizadas por índice de correção monetária nacional acrescida de juros remuneratórios
d,e 0.5o/o (meio por cento) ao mês, calculados de forma simples, procedendo-se a diminuição do capital
social e as respectivas reservas [iquidadas.

Cláusula Vigésima Oitâva -

Os bens e direitos, tangíveis e intangíveis só poderão ser alienados mediante convocação de reunião
especíÍica para este fim, sendo que as deliberaçôes tomâdas em relação a esta pauta, deverão ser aprovadas
por todos os sócios, e registrada no livro de atas da sociedade.

Cláusula Vigésima Nona -

As aquisições e alienações de bens móveis e inróveis da sociedade deverão conter a assinatura das duas
administradoras.

Cláusula Trigésima -

()s cheques. as trallsações tirranceiras e bancárias, os colltratos com instituições tltranceira e com terceilos
deverão conter a assinatura das duas administradoras

Cláusula Trigésimâ Primeira -

Falccendo ou sendo interditado qualquer sócio, a empresa continuará suas atividades com o sócio
remanescente, sendo levantado um balanço especialmente para apurar os haveres do sócio retirante com

H Junlâ Corn€rciâ|, lndustrial e Sêrviços do Rio Grande do Sul
CêíliÍico íegislro sob o n" 43210236243 êín 2411O12O23 óa EmpÍesa SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZAOOS
LTDA. CNPJ 52649759000101 e protocolo 233969799 - 2411Ot2O23- Autenticaçáo: 396DD684878F8C7D9F4863247C2CO16F53283DF. José
Tedêu Jacoby - Secrelário-Gêral. Para validâr eslê documento, ecossê http://jucasrs-rs.gov.br/validacao o iníorme n" do pÍotocolo 231396.879-9 e o
código dê sêgurança zjho Esla cópia íol autênticâde digitalmênt6 € assinada 6m 25l'10/2023 por José Tadou Jacoby SêcrêtáÍio-G€ral.
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base na situação patrimonial da empresa, tendo um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para liquidação deste
por parte do sócio remanescente ao sócio retirante.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

Cláusula Trigésima Segundâ - A(s) partc(s) elege(m) o foro CARAZINHO - RS para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes d€ste contrato, renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado que
possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrulnento paíicular, em via única.

CARAZINHO.20 de outubro de 2023.

LUANA DÀ SILVA SUERKAMP: Sócio/Administrador
representado por ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEtRA

VANESSA SUERKAMP ADAMES: Sócio/Administrador
representado por ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA

,r Junta Com6rcial, lndustriale Serviços do Rio crânde do Sut
C€rlifico regislro sob o n' 43210236243 em 2411Ot2O23 da Empresa SUERKÁMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZÂDOS
LÍDA, CNPJ 5264975900O1O1 e protocolo 233969799 - 2411O12O23. Autenticação: 396D D684879F8C7Dg F4A632A7C2CO 16F532a3DF. José
Tadeu Jacoby - SecÍelário-Geral. Para validaí esle docum€nto, acesse htlpr//jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e inÍorme no do protocolo 231396.979-9 e o
código dê s€gurança zjh0 Esla cópia foi aulênticeda digitalmentê e assinada em 25l10/2023 por José TadeLr Jacoby Sêcretário-Gêrâl-
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''178DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO PRTNCTPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, ROTINEI ANTONIO FERREIRA VlElRA, BRASILEIRA, CASADO,
CONTADOR, DATA DE NASCIIVIENTO 2310911975, RG NO 0116A271016 DENATRAN-

RS, CPF 745.786.930-15, RUA CORONEL BUENO DE QUADROS, NO 128, CENTRO,

BAIRRO CASA 17, CEP 99500-OOO, CARAZINHO - RS, DECLARO, SOB AS PENAS

DA LEl, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade dê vatidação digital, SÂO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Carazinho, 24 de outubro de 2023

ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA
Assinatuía Eletrônica Avangada

H Junta Cornêrcial, lnduslriâle Serviços do Rio Grande do Sul
Cerliíico registro sob o no 43210236243 em 2411O12O23 da Empíesa SUERKAMP & SUERKÀMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS
LÍDA, CNPJ 52649759000101 e protocolo 233969799 - 24t1012023. Autênlicação: 396OD68487E}F8C7D9F48632A7C2CO16F53283DF. José
Tadeu Jacoby - Secrelário-Geral. Para validar estê documento, ecesse htlpr//jucisís.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 231396.979-9 e o
código cte segurança zjh0 Esla cópia íoi aulenticada digitalmente e assinada em 25l10/2023 poÍ Josá Tadêu Jacoby Sêcrolário-Geral.
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H Junta Comercial, lndustraâl e Serviço§ do Rio Grandê do Sul
Cênifico rêgistro sob o tr" 43210236243 em 2411O12O23 da EmpÍesa SUERKAMP & SUERKAMP COMÉRCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS
LTDA, CNPJ 52649759000101 e protocolo 233969799 - 2411O12O23. Autenlicação: 396DD684a78F8C7D9F48632A7C2C016F532a3OF. José
Íâdeu Jacoby - Secretário-Gerel. Para velidâr êsle documenlo, acêsse hüp://jucisrs.rs.gov-br/validâcao € iníoíme n' do píotocolo 231396.C79-9 e o
código de segurançá zjho Estâ cópia Íoi âutenticedâ digilalmenle 6 assinâdâ em 25/10/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Goral.
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JUNTA COÍVERCtAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Anexo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrãdor Data

231396.979-9 RS82300396107 2411012023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

745.786.930-'15 ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA 2411012023

Assinado utilizando assinâturas avançadas g và rrr

Júôlâ Comercaal, lndustrial e Sêrviçôs do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n' 43210236243 eín 2411o12o23 dà Empresa SUERKAMP & SUERKAMP COt\rERCtO DE ARTtcOS PERSONALTZADOS
LTDA, CNPJ 52649759000101 e protocolo 233969799 - 24l10/2023. Autenticação: 396DD68487BFgC7DgF48632A7C2CO 16F53283DF. José
Tadeu Jacoby - Secreláíio-Gêral. Pâra valdar esle documento, acesse htlp://jucisís.rs.gov.brlvâladâceo ê iníorme no do protocolo 231396.979-9 e o
código dê segurança zjh0 Esla cópia íoi âulgôlicada digitalmente e assineda em 25l10/2023 poí José Tadou Jacoby Sêcrêlário-ceral.
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vANEssA suERXÂMP ADAMES, BRAS|LE|RA, EMpRESÁnlA" cÂsADA pELo REctÍrtE DÉ coÍrtuNHÂo PARCtAL DE BElts, lNscRtÍÂ
NO CPF Nc 021.828.090-40, E PORTADORÂ DO OOCUITENTO NACTONAL DE HAB|L|TAÇÂO t{" O4?1a125280 EXPED|DA PELO

DENÂTRAII/RS, RESIDEI{TÉ E OOIIICILIADÂ NA RUA IPIRANGÂ, N! 506, FUiIDOS, BAIRRO GLÓR'À EI* CARAZINHORS.

OUTORGADO:

ROTI[{E| AiITONIO FERRÊ|RA VIEIRÁ, BRÁSIL€|RO, COiÍÍÀDOR, NA§C|DO EM 23/09/1975, tNgCR|TO IO CpF tf 745.780.93}15 E PORTADOR

Do oocut ENTo ilActot{Al DE HAgtLtrAçÂo }to 0íí582?í01ô ExpEDtoA pELo DÊt{arRAI/Rs, cAsADo t{o REGTHE DE coMuilHÀo
PARCIAL DE BEIIS, RÊSIDEiíTE E DO ICILIADO NA RUA CORONEL BUEI{O DE QUÀDROS T{' .I28. CÂSA í7, BAIRRO CEI{IRO EM

caRÂznHotRs.

POR ÊSTE IiISÍRUTEIITO PARTICULAR, O OUTORGAXÍÊ CONSTITUI PROCURADOi O OUÍORGADO, A QUEM COI{FERE PODERES

ESPÊCIFICOS PARÂ:
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^m 

CÔlBTnUÍn O, coilÍn Íô §ocr,aL, 8ÉouERr EiTo o€ N§cRrçÀo DC ÊÍpRü§^ro, Ao tIlR sôcD, rrIut-ÂR, IoIEÀR E
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§oclEoaoEs !Ê ot E SEJA §Ôclo, Er coro Â8§rl.^R Fblc ou DtorÍ^rrExÍE poa rG|o oE cERÍFrc^çÁo DroÍ^! og FEspÉcTtvos aTos € ouÍio§
mcuxÊxros rEcEss^Rto8 À Êrgr ACÀô m Arc A sER ADRESEtaÍAm 

^ 
Ai(ruN rE{To r{ JUíTÂ corÊtctal stoosr8t t- E SERvtÇos oo Ro oR tao€ oo
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4, Junta Com€rciâ1, lnduslrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CeniÍico 169islro sob o 

^" 
43210236243 êtn 2411O12O23 de Eíl,prcse SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS

LTDA, CNPJ 52649759000101 e protocolo 233969799 .2411O12O23. Aulenliceção: 396OD6a4a7BFaC7DgF4B632A7C2C016F53283DF. José
Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Pâre vâlidar este documênlo, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacâo ê infôrme n' do protocolo 231396.979-9 e o
código clê s6guraôçâ ziho Esla cópiâ íoi aulenücâda digitalmênte e assinâdâ em 25110/2023 por José Tadeu Jacoby Secretáíio6eÍá|.
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w
JUNTA COÍVIERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Anexo

ldentificaÇão do Processo
Número do Protocolo NúmeÍo do Processo lúódulo lntegrador Data

23l396.979-9 RS82300396107 24t10t2023

ldentificâção do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

745_786.930-15 ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA 2411012023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb rÍr

H
Junta Comercial, Industriále ServiÇos do Rio Grânde do Sul
Cerlifico regisiío sob ô no 43210236243 êrr,24l'10/2023 dã Empresâ SUERKAMP & SUERKAMP COI\rERClO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS
LTDA, CNPJ 52649759000101 e protocolo 233969799 - 24l10/2023. Autenlicaçào: 396DD684878F8C7D9F4863247C2C016F53283OF. José
Tadeu Jacoby - Sêcrêlário-Geral. Para validar esle documento, âcêsse hltpJ/iucisrs.rs.gov.brlvalidacao ê informe n'clo protocolo 231396.979-9 e o
código d€ segurança zjh0 Esla cópia íoi eulenticáde digitalmente e assinaala eín 2511O12O23 por José Íadêu Jâcoby Sscr€tário-Gêral.
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000n83
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu, ROTINEI ANTONIO FERREIRA VlElRA, BRASILEIRA, CASADO,
CONTADOR, DATA DE NASCIIVIENTO 2310911975, RG NO 01168271016 DENATRAN-
RS, CPF 745.786,930.15, RUA CORONEL BUENO DE QUADROS, NO 128, CASA 17,

BAIRRO CENTRO, CEP 99500-OOO, CARAZINHO - RS, DECLARO, SOB AS PENAS

DA LEl, que os documenlos apresentados digitalizados ao presente protocolo de
registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Carazinho, 24 de outubro de 2023.

ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA
Assinatura EletÍônicã Avânçada

l.l
.ü

Junla Comercial, lndustriál e ServiÇos do Rio Grande do Sul
Cêíifico regislro sob o no 43210236243 êm 2411O12O23 da E.r,ptêse SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS
LTDA, CNPJ 52649759000101 e protocolo 233969799 - 2411O12O23. Autenticaçãoi 396DD684878 F8C7DgF48632A7C2C016F53283DF. José
Tadeu Jacoby - Secretário-Gerâ|. PâÍâ validar este documento, acesse htlpi//jucisrs.rs.gov.br/validacâo e inform€ n" do protocolo 231396.979-9 e o
código dê sêgurânçâ zjho Esta cópia íoi aulenticada digitalm€nlê ê assinada em 2511012023 por José Tâdeu Jacoby Sêcrêtário-Geral.
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Sistema Nacional de RegistÍo de Empíesas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do sul
Se(retâria de Dêsêôvôlvimênto Eaônômicô e Turismô
Juntâ Comercial, lndustrial e Servi(os do Rio Gíande do Sul

000081

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o âto, assinado digitalmente, da empresa SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS
PERSONALIZADOS LTDA, de NIRE 4321023624-3 e protocolado sob o número 23/396.979-9 eÍn 24/lO/2O23,
encontra-se registrado na Junla Comerciâl sob o número 43210236243, em 24/ lO/2023. O ato foi deferido
eletronicamente pelo examinador Carmen Lucia dos Santos Spiercart.
Cçrtifica o registro, o Secretário-Geral. José Tadeu Jacoby. Para sua validação. deverá ser acessado o sitio eletrôlico
do Portal de Sewiços / Validar Documentos (https://portalservicosjucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imâgerÍrPÍocesso/
viaUnicajsf) e informar o núÍrero de protocolo e chave d(] segurança.

H

dc

I)cc

iffi
ÉffiÍ&

CPF Nome Data Assinatura

745.786.930- l5 ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA 24/tO/2023

Assinadoutilizandoassinaturasavançadas 9rrb

CPF' Nome Data Assinâtura

745.786.930- l5 ROTINEÍ ANTONIO ITERREIRA VIEIRA 24/t0t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb r'!

(. PF Nome Dâta Assinatura

ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA 21t t 0/2021

Assin:rdo utilizando assinaturas avançâdas 9 wlt

(.PF Nome Dâta Assinaturll

ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIDIRA 21/1012023

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 gt,

C'P F N<.rmc Dâta Assinatura

745.7li6.930-r 5 ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA 24/tO/2023

Assinado utilizando assinatlrras avançads g *l

H Junta Comêrcial, lnduslrial e Sêrviços do Rao Grênde do Sul
Certifico registro sob o íta 43210236243 em 2411012023 da Empresa SUERKAIúP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS
LTDA, CNPJ 52649759000í0í e protocolo 233969799 - 2411O12O23. Aulenticação: 396OD68487BF8C7D9F4B632A7C2C0 í 6F53283DF. José
Tâdeu Jâcoby - Secretárao-Geral. Paía validar êste clocumento, acesse hlip://jucisrs.rs-gov.brlvaiadacao e inÍormê n" do prolocolo 231396.S79-9 e o
código dê sôgúrãnçâ zjho Esta cópia íoi autenticada digitalmenlê e assineôe em 2511012023 poí José Tâdeu Jacoby Secr€lário-Geral.

.:..,., pá9. 16/14

A autencidade desse documento pode ser conferida no pet!íLi!ç sçryi§e§_lllJ1lgllls inl'ormando o
númeÍo do protocolo 23/396.979-9.
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Sistema Nacional de Registro de Empresàs Me.cantil - SINREM
Govemo do Estado do Rio Grande Do sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Íuíismo
Junta Comeícial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

0000R5

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Dâta de inicio dos ct'citos do registro (art. 36, Lci tt.934/ 1994\: 2OilO/21\2f

Documento assinado eletronicamente por Carmer Lucia dos Sântos SpieÍcaÍt, Servido(a) Público(a),
en 24/1O/2O23. its 16:O8.

A autencidade desse documento pode ser conferida no OeMú_dglgrytses jl!- jttrçj§(§ informândo o
número do protocolo 23/196.979-9.

g

*
,!SNM

CPF Dâta 
^ssinatura745.786.930- 15 ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA 21/ tO/2023

Assinado utilizando assinatuÍas âvançadas g vb

H
Junlâ Comerciâ|, lnduslíiâl ê Serviços do Rio Grande do Sul
C€rtiÍico regislío sob o n 43210236243 eín 2411O12O23 da ÉmpÍesa SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARÍ|GôS PERSONALIZÂDOS
LTDA, CNPJ 5264975900010'l e prolocolo 233969799 - 2411O12O23. AutenticaÇáo: 396DD68487BF8C7D9F4B632A7C2CO16F532A3DF. José
Tadeu Jacoby - Secreiário-Gêral, Para valadar estê clocumento. ecêsse http://jucisrs.ís.gov.brlvalidacao e informe n" do protocolo 231396.979-9 e o
código d6 sêgurançâ zjhO Esla cópia Íoi autenticada digitalmente e a*inaóa em 2511O12O23 por José Tadeu Jâcoby Sêcrelário-Gêrâ1.
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w
JUNTA COÍUERCtAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentificaÇão do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o54.744.500-87 JOSE TADEU JACOBY

PoÍto Alegre. terÇa-feira, 24 de outubro de 2023

Junla Comercial, lndustriêl e Serviços do Rio Grandê do Sul
Cerlifico regisko sob o 

^o 
43210236243 em 24/1O12O23 da Empresa SUERT(AMP & SUERKAMP COMERCto DE ARTTGOS PERSONALTZÂDOS

LTDA, CNPJ 5264975S000í01 e protocolo 233969799 - 2411O12O23. Aúenticaçáo: 396OD68487BFBC7DgF4S632A7C2CO 16F53283DF- José
Íadeu Jacoby - Secreláíio-Geral. Para vâlidâr êslê documento. ecesse htlpr/jucisrs.rs-gov.br/valadâceo e informê no do protocolo 231396.979-9 e o
código dê sêgurança zjh0 Esla cópia Íoi aulênticadâ digltalmênte e assinada êm 25l10/2023 por José Tadeu Jacoby Secr€tário-cêrat.
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Nome: SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO OE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA
CNPJ: 52.649.759/000í -0í

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo âcima idêntificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'Í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que dêtermina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçôes êm Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos ârts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos dâ certidão
negativa.

Esta certidão é válida parâ o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágÍaÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÇão desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com bas/na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 211012014
Emitida às 14:41:01 do dia 2310812024 thoru e data de Brasília>.
válida are 1910212025.
Código de controle da certidão: C1C8.F74E.4903.2688
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documenlo.

t MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OIVIDA ATIVA DA UNIÃO
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000n91

C/|.'XA
CÂIXA ECONôMtCA FEOÊRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social;
Endereço:

52.649.759,/0001-01

SUERKAMP E SUERKAI4P COIVIERCIO DE ARTIGOS

R IPIRANGA 771 SALA ANEXO / GLORIA / CARAZINHO / RS / 99500-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/10 /2024 a 13/77/2024

Certificação Número: 2024101506046745375570

Informação obtida em 73/LO/2O24 15:39:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps://consulta-cí.câixa. gov.br/consultacrf/pageíimpressao jsf 111
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TR,,ABÀTHISTÀS

Nome: SUERKÀMP & SUERKÀMP
(MÀTRI Z E FI LIAI S )

CNPJ: 52 .649 .'7 59 / A0O1-01,
Certidão n" l 13616562 / 2A24
Expedlção: 23/ IA/2024, /sValidade: 2I/04/2025 -/ l8O
de sua expedição.

COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA

l-5:38:1.7
(cento e oitenta) dj-as, contados da data

Certifica-se que SUERKAIIP I SITERKAI{P COMERCIO DE ÀRIIGOS PERSONÀIIZÀDOS
LTDÀ (MÀIRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 52. 6{9.75910001-
01, ÀIÃo coNsIÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2,440/20)-7 e
73.467 /2A11, e no ALo 01/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta ã emprêsa em relação
a todos os seus e s tabelecimêntos, agêncÍas ou f1liais.
À aceitaÇâo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INTORMAçÃO IMPORTAIITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitãdâ em julgado ou em

acordos j udiciais trâbalhistas, inclusive no concernente aos
re co lhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a
emo.l-umentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrenLes
dê execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.

,Ê§
\/



00nn91
üt MUNIC|PIO DE CARAZINHO

ESTADO RlO GRANDE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E
ARRECADAçÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS 1194012024

Contribuinte

Nomê/Râzão: 170465 - SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO OE ARTIGOS PERSONALIZÂOOS LTDA
CNPJ/CPF: 52.649.759/000í-01

Endeíeço: RUA IPIRANGA, TTI

Complemenlo: SALA ANEXO

Bairro: GLORIA Cidade: Carazinho - RS

Finalidade

Certidão por ContÍibuintê

ObservaçÕes

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

20108t2024 90 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T lF lC O que, em nome de

- SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA até a presente
data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Carazinho - RS, 20 de agosto de 2024

Âr.ndé Nêr -wGT v rnl i n1
ld€nliícâdôr wGI21 1201-240-ESUDOANHUWCILO€ Em't'do poÍ ROÍlNElANÍONIO FÉRRÊlRA VIEIRA 2AtO8t2O24 13 25:49



& ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL 000n93

CertiÍicamos que, aos 23 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretariâ
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, náo elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores veriÍlcaçóes e, a
qualquêr tempo, vir â cobrar crédito âpurado, o titular do CNPJ base acima sê enquâdra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstruçáo Normativa DRP n" 45/98, Título lV, Capitulo V. 1.1.
Débitos pÍotestados e posteriormenle regularizados peranle a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissáo de "Certidão Negativa", porém, caso não seiam pagas as taxas caÍtoriais, o débito pêÍmanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nêsses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual dê Simplês Nacional (DASN) e no Programa
GeÍador do Documento de ArÍecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em quê esle imposto se.la de competência estadual - Lei n" 7.608/81) em
procedimentos judiciais e êxtrajudiciais de inventário, arrolamento, separaqão, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 2111212024

Certidáo expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45/98,Título lV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser conÍirmada em
https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimenlo apenas dos dois campos a seguir

Cêrtidão n': 3í 135í 35
Autenticaçáo: 4í454090

Nome: SUERKAMP E SUERKAMP COM DE ARTS PRESONALIZADOS

CNPJ base: 52.649.7591

Obs.: A presente certidâo é válidâ para loda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa Íoram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.



TO 000n95
TRIBUNAT DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razâo social
da Pcssoa Jurídica ó extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pcla Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada enz 231 lol2024 16l.15:3O

Inlorma ões da Pessoa Jurídica:
Razào Social: SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS
LTD,t
CNPJ: 52.649.75910001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccrtidão ori inal no ldoó tor, clique AQUt

órgão Gestor: Portal da Transparência
C'adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Rcsultado da consulta: Nada Constâ

Para acessar a certidào ori lno lcloó ao tor, cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de scrviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
e Inelegibilidade
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo ori nal no nal do ó ão gestor, clique A UI

rgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resuhado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccrtidào ori nal no portal do ó ao tor, cli ucA L]I.
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CPF/CNPJ

17400406í91

56865350197

65882083915

37544586715

5177180212A

40703193791

04580249100

48715964í 91

69747032104

jurisdicionado.lce.mt.gov.br/inidoneo

I

000096
Trlbunat de Contas
Mato 6Ío5so

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de ContÍatar com a
Admistração Pública do TCE-MT

" DAÍA DE ATUALTZAçAO: 23t1Ot2024 1616

Declaraçào de lnidoneidado

lnâbililâçáo para o exercício de cargo em comrssáo ê Íunçáo de conÍançâ

Declaíação de rnadimplência

CPF/CNPJ Nomê/Razão Social UF

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MT

OPEN SAUDE LTDA EM
00643479000184 LIQUIDACAO EXTRA RJ

JUDICIAL

26223833000105 RAFAEL FABRI DOS SANTOS MT

SAUDE SAMARITANO
I41449TOOOO1TSADMINISTRADORADE SP

BENEFICIOS LTDA

TOTAL DE

Datã lnlclâl

07t1212022

13t12t2019

29tO5t2024

13112t2019

Datã Final

07 t1212025

13t12t2024

29t11t2024

13t12t2024

Prazo o"ll".o
3 ANO(S) 642t2022

5 ANO(S) 858/2019

6 MES(ES) 326/2024

5 ANO(S) 858i 2019

Nome/Razão Social UF

REGISTROS: 4

Data lniciâl

29t08t2019

02105t2019

241O11201A

24t01t2018

01t11t2018

24t01t2018

29t08t2019

24tO1t2018

29t08t2019

REGISTROS: 9

Data lnicial

REGISTROS: 0

Data Final

29t08t2027

02to5t2027

241O112026

24tO1t2026

01t11t2026

24tO1t2026

29t08t2027

24tU t2426

2910812027

Ptazo

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANo(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

Dêcisão
528t2019

40t2019

51912017

519t2017

519t2017

528t2019

519t2017

528t2019

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT

ELSON AIVANTINO À4ACIEL MT

FERNANDO ALBERTO
nóoÀrôües pÉnÊrirn Mr

ISABELA CRtSTtNA PENEDO 
MT

OE FREITAS GIJIMARAES

JOAO LUIZ FERREIRAóÃnruirnó RJ

PAULO DASILVACOSTA MT

ROSANGELA I\,4OURA SILVA MT
VALDISIO JULIANO VIRIATO SC

TOTAL DE

Nome/Razão Social UF

TOTAL DE

8 ANO(S) 482t2018

Data Final Prazo
No

Oecisáo
CPF/CNPJ

https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo 1t1



CONTROI.ADORIA GERAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO 000n97

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

N" 19393

Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de no. 52.649.759/0001-01 , não

\onsta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Válida até 0711112024

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge.mt.gov. br/certidao/certidao-validar e informe o
código validador 58aÍ2Í93-927 1 -4489-a260-588d559b7eed,
ou escaneie o QR CODE

I

^-.

CERTIDÃO NEGATIVA

l-í
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O Tribunal de Contâs da União CERTIFICA que, na presente data, o (â) requerente
acima identiíicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n'8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nomc complcto: SUERKAMP & SUI,IRKAMP COMERCIO DE ARTIGOS
PERSONALIZADOS I,TDA

C PF/CN PJ: 52.649.759/0001-01

Não constam da relação consultada para emissào desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do tcor dos acórdãos condenatórios, aquolcs cujas condenaçõcs tcnham tido scu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razâo
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

I
I

Certidão emitida às 16: I 5:50 do dia 23ll0l2O24,tcom validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
Itttns://c0rrtas.tcu. sov. br/ords/ llp-- I N A B I L ITA DO : -5

Código de controle da certidão: DIX4231024161550

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS
LTDA

CPF'TCNPJ: 52.649.759/000 l -01

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral tla União. NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslqcq-se que, nos termos da legíslação vigente, os rclbridos cadastos cofisolidam informações prestcdas pelos ehles

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemos tP.4D c CGLI-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos adrrrirrkttslieos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federol.

O Cadaslnt l\ocittttol de Empresus lnidôteas e Susn?,nts (CEIS) apresenÍa a relaçAo de empresas e pessoas fisicas que

softerau sunções que implicaram a reslrição de participtr de licitações ou de celebtat confialos corí a Administração
Público-

O (:udasítu i\uciontl de Erryrr"s.lr Pu ilas (ClEPl apresenta t relação de empresos que solreram qualquer das puniçit:s
previstos na Lei n" 12.846/2013 (Lei Ánticorrupçdo).

O Csdqstn, de l nlid«dcs Priva.las sc,n Fins Lu.'ratiws lmoc.lidas (C'F.Pl.ll) apresents s rehçAo de enlidades privades sem

Íins luctativos que estdo impedidos de celebrar novos conpênios, contatos de repatse oa teúos de parceria corn a

Ádministrução Pública Federal, em lunçõo de irregulaidades não rcsolidqs em convênios, co ttqtos de repesse ou tennos

de po rceria fi r mados o n teriotm e nte

Certidão emitida às 16:16:43 do dia23il0l2024 , conr validade âté o dia 2211112024

Link para consulta da verificação da certidão httos://ocrtidoes-cr:u.qov.br/

Código de controle da certidão: 3NR{WXuSJxzoUIx0yZO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ltt
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23t1012024 às 16:14 NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 52.649.759/000'l-01.

A condenação por atos dê improbidadê administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidadê acesse portal do TSE em lrttp://divulgpcandcontas.tse.LUs-br/

Gerado ern: 23/10/2024 as 16:17:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

--

TI

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6719.488D.5357.0037 no seguinte endêreÇo: h!!ps://www_.c_uil!ts.bl/r!!prqbrdade_adm/au!eúrqaI_Çertidao.pip
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MUNICÍPIO DE CARAZINHO

SECRETARIÀ MUNICIPÀL OA FAZÊNOA E ARRECADAçÃO

ALVARÁ DE LICENçA PARA
LOCALTZAÇÂO OU EXERCíC|O DA

ATIVIDADE

Prefeitura Municipal de Carâzinho

Carazinho(RS), 19 ds jutho de 2024

Autênticâção: WlS03'1 201-1 07-eFBpANOUJtpEJG-6

.t§

;§o,

A licença é comprovada pela posse do respectivo Alvará, o qual deve ser fixado
em toca! visível no estabelecimento comercial, industrial, serviços. comunique a
Prefeitura ao encerrar atividades, transferir endereço ou 

"iterar 
ràmo de atividade.

Raeão $ociâl; SUERKAMP & SUERK.AMP COMERG|O DE ARTIGOS
PERSONALIZADO§ LTDA

RUA IPIRANGA, 771, SAIA ANEXO, BA|RRO: GLOR|A, CTDADE: CARAZTNHO
oBSERVAÇÔÊS]

coNceotoo À

Nome Fantasia: SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS
ENDERÊÇO

CPF/CNPJI

52.649.759/0001-01

OO4-789099 - COMêRCIO VAREJI§TA DE OUTRQS PRODUTO§ NàO E§PECIFICADOS
ANTERIORMENTE

AÍIV,DÂDE EcoNÔMICA PRINcIPÂL tNlcrô DA ATrvrDAo6

31t1012023

001340599 ' OUTROS SÊRV|çOS DE ACÂBAMENÍO ÊM F|OS T€C|DO§ ARTEFAÍOS ÍêXTE|S E PEçAS DO V€SÍUáRtO

ATTvtDADE(s) ÉcoNôrr4cA(s) sÊcuNDÁRÁ(s)

OO1813OÔ1 . IMPRESSáO OÉ MATERIAL PARÂ USO PUEL'CITáRIO
cÀoÀsTRo

108057
cóôrêo oA aÍrvtDADÊ

00.1789090

Parâ consultâr â autenticidad€ do dôcumênto acessô https:/çarqzinho.alêfde.nêv na opçâo, Autênticidads de documonlos-
ou utilizâr o eR Code acima.

"A PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAR44lNH-o, concede â licença prevista na Lei Complementar no 03i85 de 07 de1aneirôde 1985 e Lei Comptemêntar no 1 1 0/2006 de 2A dê sotemUro Je âOô0.

DATA EMISsÃo

1e10712024
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CRAFICA

BERGMANN
Csraanho/RS

(54) 9&138.7080 | (51) 3329.2901

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins legais de direito que a empresa SUERKAMp & SUERKAMp

COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA de CNPJ: 52.649.759/0001-01 estabelecida
no endereço RUA IPIRANGA, 771 SALA ANEXO - GLORTA - CEp:99500-000 - CARAZTNHO - Rs

executou e concluiu de forma satisfatória todas as atividedes nos termos do contrato ns
NF-e Ns 052.456.509 5ÉRlE 890, conforme abaixo descrito.

CONTRATANTE

Nome/Razão Social: MtcHELE TAÍS MANN BERGMANN

CNPJ: 41.244.330/0001-01
Representante Legal: EDUARDO FELIPE BERGMANN
CPF:012.158.790.83

DADOS DO CONTRATO
Contrato Ne NF-e Ne 052.456.509 Série: 890
Objeto do Contrato:
Celebrado:2O/O3/2O24 Período de realização dos serviços:2O/03/2024 aO4/O4/2O24
Serviços:
Valor do Contrato: RS 1'015,00 Data do Ordem de Serviço: 2O/O312O24

DESCRTçÃO DAS ATTVTDADES REALTZADAS

Atestamos ainda que o profissional teve um bom desempenho cumprindo tecnicamente
os termos do objeto contratado.

DESCRTçÃO DOS SERvtçOS UN

1

Mouse pad borracha tecido branco 18x22cm

personalizado colorido com logo
50

1 Caneca cerâmica branca 177m1 personalizado em

sublimação 10

1 Camisetas em poliéster personalizadas em

sublimação coloridas 7

Carazinho,05 de Agosto de 2024

ITEM
I 
ouaruroror
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0001n3

-
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Alestamos pàrã os devrdos lins legrrs dr dtretto que â empÍesn tutRr(ÂMF & 5UERI(AMP COMIRCIO DÉ

ÂBI|GOS ptBSONAUIÂoOS LÍO,\ de Ct,tPJ: 5l 6rt9 759/OOOI.0! 0slabeleridr no endeíeço tuA lPrnÁ 64, 771

§Aú ÂNl-xO-GLORIA. CEP:99§0.000 . oliÀtrt{Ho, flS Eíecurou e concluiú de íorma Íatlsíatórla toda, JÍ
àtlvrdôdc r nos terrnos do contínto flq FeNe (AO 0(n,OOS 5tRrt 0Ol , coníormo abar[o dercíito.

COI{TRÀÍAIIITE

Nomo/Ràráo Socral. t ORIÂNDO RoOS COMtSC;OS CtRtAtS !MrIÁtlOS
CNPJ: 9l l9n 765/m01.80
Reprerentante legal: Jon.là Suerkamp Horiano
cPÍ 011.10t.0t0.0:

DADOS DO ConrnÂTo
Conríàlô H0 Nr.e fle 000 0(D.fl)5 SÉRlt ml
Obleto dÍi Contralo:
Celt'brado: 05/05/202rt Pêírodo de Íeàhrnçào dos lerviços: 06lOSl2OZ4 a27lü1202A
S€íriço9'
ValoÍ do Contrato: 3 315.00 DEta do Ordem de Servlço: 06105124

DtscsrçÀo oAs aTrvroADE§ REALTZADAS

tTrM OE5CRIçÃO DOs SEnV|çOS

I
COFO FISNÂ OE ARflOE COM TATíPA SUCI(s

Érronàl|Iado dorr leú)3 em seriArafià
r S00

AteÍlamo9 ainda que o pÍoíisiional teve um bom descmpenho cumprindo tê(ni(amrnte o5 termor do
obteto (ontíatado -

Crrazrnho,05 dc e8osto de 20ld

UN QUANTIDAD€

-i

mrrff#,,mffi^:

-

Jl o.*". .-, r.-lnrr!.ôoibrslr El --,r-r,.rr.,oor ,o- t.
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lD Fornêcêdor

70041

LICITANET . ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

000,n5
MUNICIPIO DE CAMPOS DE

JULIO/]VIT

ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA
ELETRÔNICA

D ISPENSA ELETRÔN IC A NO 2212024

PROCESSO LIC ITATORIO 1 1912024

LICITAN€Í

EnquadÍamento

Reun Íam-se no sile www.liciaanet.com.br, o(â) Agentê Público ê rêspêclivos comissão de conlrâtaçáo, abaixo Íelacionados, com a f nâldade de ÍeâlizâÍ lodos os
procedimenlos relalivos à reíerida dispensa que tem como objeto: AquisiÇão de 400 copos garraÍas térmicas de aço inoxidávêI, iGolamênto a vácuo de paredê

duplâ, canudo em inox, com âlçâ íemovivel, com tâmpâ pâra proteçáo no bico e bordâ âcíilicâ, cepacidade:'1200ML, corês vaÍiádes. Peso: 500 grâmas

Tamanho:13 cm lâ+.ÍguIa x í0 cm comprimênto x 24 cm altura,.

O(a)Agente Público c.nduziu a sessáo de dispensa, conforme disposições contidas: Lei Federâl n" 14.133 de 1 de abril de 2021 e na Lei Cornplêmentar no123/06,

realizâr os prôcedimenlos Íelativos à aludida dispensa.

Fornecedor(es) participante(s)
Paíicipou(aram) deste proaesso o(s) fomecedo(es) abaixo relacionado(s):

AC DISTRIBUIOORA HOSPITALAR LÍDA

CYAN PAPELARIA Ê MATERIAIS DE INFORMATICA LTOA

CUSTOMIZE PRODUTOS PERSONALIZADOS LTDA

SAMIRA G-G ,OLIVEIRA SOLUCOES INTEGRAOAS

D, DOS A, SILVA LTDA

J R DEARAUJO FILHO

CONSTRUMAIS MATERIAIS PARACONSTRUCAO LTDA

INOVA COMUNICACAO VISUAL LTOA

EVENI DASILVA BRIÍO

AUTENTICA COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

SSG Soluções LÍDA

\,.d COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE COMUNICACAO E SERVICOS LTOA

LMX OO BRASIL COMERCIO OE UTILIOADES LTOA

SUÊRKAMP & SUERKAMP CO[/ERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA

BRASIL MEOSUL CoMERCIo IMPoRTAçÃo ExPoRTAÇÃo LTDA

53.345.986 WELLINGTON OUINTINO RODRIGUES

wesley dos sântos ltdâ

57,763,698 IGOR EDUARDO VIEIRA CARISIO

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas lnicias do ltem 'l

CNPJ

44 .348 .582t0001-77

20.357.366/0001-20

26.372.89810001-12

23.460.41 8/0001 -87

57.066_705/0001-29

38.061.965/0001-67

54.968.146/0001-54

51.495.068/0001-20

08.086.600/0001-26

47.í46.145/000í-69

46.973.126/0001-43

20.688.216/0001-07

23.904.788/0001-66

52.649.759/0001-01

03.716.848/0001-00

53.345.986/0001-06

55 .477 .710|OOO1-O7

57.763.698/0001-14

CNPJ

44348582000177 BeeÍPintz

Modelo

UN ITARIOAC DISTRiBUIDORA HOSPITALAR

LTDA

httpsJ/dvTrsT8smtpxS.cloudfront.nevÍepoíts/pregâo/1'l1973/completo relatorio ata,final_completo_70749629497.htm1 1t9

W

f Mt,*"p* l

fMfiõãi'l

lTr"õF'*l

fMr"*.p,*l

I sr*"..!* I

fMrãffiãl

F,-.-p,*l
f n*;p'* I

fMr.-*"-ã'l

TM'"-".!* I

l-ffi.p,*l
fnã*.p';'l

Íi,"*ffi]
ftt'"-".p,ú I

|ffiffie,*l
fii;ã;;p,;]

Tm*õ;;l
fMil;iln

Proposta
Rt Situâçáo Motlvo

RS 64,00 lti;;;;;:l -
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Propostas lnicias do ltem í

lD Fornêcêdor

19131

EVENI DA SILVA BRITO

LICITANET - ATA DE REALIzAÇÂo DA DISPENSA ELETRÔNIcA

0001n6

citpJ

20357366000120

26372898000112

2346M18000187

57066705000129

38061965000167

549681 460001 54

51435068000120

ML ML

PRÓPRlo

Copo gârrâie térmica

Neymâr

copo geÍraÍâ

R$ 39.00

RS 89 99

R5 89.96

R$ 89,96

Rl Situãção Motivo

RS 89.96CYAN PAPELARIA Ê MATERIAIS DE

INFORMATICA LTDA

75455 CUSTOMIZEPRODUTOS
PERSONALIZADOS LTDA

22692 SAMIRA G G ,OLIVEIRA SOLUCOES
INTEGRADAS

35988

64930

37266

D, DOS A. SILVA LTDA

J R DE ARAUJO FILHO

CONSTRUI\íAIS MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA

13338

V asrzo

copo garaíâ térmica
dê aço inoxidávôl

.êdd

conforme TR

persona

Copo gaíraía têrmicá dê âço
inoxidável

caní06

ConíoÍme ÍR

1,2 L

22065 INOVA COI\.,4UNICACAO VISUAL LTOA

propria

Xluned

CNPJ

Copo Termico Grande 1200 Ml

Canudo lnox Pared€ Oupla

CoÍ VaÍ Cor Preto

R$ 88,00

61403

s940s

AUTENTICA COMERCIO E
OISÍRIBUIDORÀ LTDÀ

Genéíico/similar

kn iínpoí

STÂNLEY

BEER PINTS VACUM

08086600000126

47146145000169

Tipo

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

46973126000143

20688216000107

CoPo TÉRM|co l2OOML

J199330AX COMERCIO DE EOUIPAMENTOS

DE COMUNICACAO E SERVICOS
LTDA

6757S LMX OO BRASILCOMERCIO DE

UTILIDAOES LTDA

SSG Soluçóes LTDA

wêsley dos sanlos llda

Lances do ltem í

23904788000166 soprâno

s2649759000101 PRóPRh14836

40913

vr8o7

SUERXAMP & SUERKAMP
COMERCIO DEARTIGOS

PERSONALIZADOS LTDA

3ô229 BRASIL MEDSUL COMERCIO

IMPORTAÇÁO EXPoRTAÇÃo LTDA

03716848000100

53345986000106

554777 1OOOO107

57763698000í14

12138 53.345.986 WELLTNGTON OUtNÍtNO
RODRIGUES

beeÍ pinls

Não especificado

RS 89,96

R$ 88.0057.763.638 |GOR EDUARDO VtÉtRA
cARrsro

Copo Térmico 1200m1 Canudo
lnox e Tampa

R$ Dala/HorâFornacador

CONSÍRUMAIS MAÍERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 54.968.146/0001-
54

2211012024

10:12:30

BRASIL MEDSUL coMERcIo IMPoRÍAÇÀo ExPoRÍAÇÁo LTDA

EVENI DA SILVA BRITO

CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA

03.7r6.848/0001-

00

08.086.600i 0001 -

26

22110t2024

11t5257

20.357.366/0001-

20

21t10t2024

14:33r36

SAMIRA G,G OLIVEIRA SOLUCOES INTEGRADAS R$ 89 9623.460.418/0001-

87

2211012024

09:59:13

https://dvTrsTSsmtpxS.cioudíront. neyreports/pregao/111973/completo relatorio,ata_final_completo 70749629497.htm1 219

R§ 8e.oo l.E;r'-ã;;]

R$ se,s6 l-õi;:iifdil -

R$ se.e6 l-õÉffil -
Rs 8s.so fcr-.*-;i;;;i;l -
R$ se.oo @) --

copo

'1200 ml

R$ oe.s6 @l -
R$ se,s6 l-É;frã;il -

R$ 8e,s6 @J --

R$ Bs,s6 Gi;;;i;;;l '.

R$ 8s.s6 ltE;i:;il -'

R$ Be.5o Í=;;;fr;;;l -

Rs 89,9s fõÉ;in-;;;l '-

R§ 89,00 fã.--ri,""rr-d-;l -

22110t2024

1g:40:08
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Valor Lance
Rt

Lânc6 do ltem I

Fomacêdor

LMX OO BRASIL COMÊRCIO DE UTILIDADES LTDA

wesley dos santos llda

CNPJ Oata/Hôrâ

0001 n7

rpo

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

lntermediario

lntêrmediario

lntermediario

lntermediario

lntermediario

lntermêdiario

lntermediario

lntermediario

lntermediario

lntermediario

lntermediario

lntermediario

23.904.788i0001-

66

22t10t2024

16:00:33

R$ 89 96

R$ 89 96

R$ 89 96

RS 89 96

R$ 83 S6

R$ 89 86

RS 83 50

R$ 89 50

R$ 89.00

R$ 89,00

R$ 88,00

R$ 88,00

R$ 87,9S

R$ 87,98

RS 86,00

R$ 85,99

R$ 84.99

R$ 84,98

RS 83,98

R$ 77,00

R$ 76,00

R$ 75.99

R$ 73,00

55.477.710/000í-

07

22t1012024

19:45:15

20.688.216/0001-

07

2211012024

15:23 26

SSG SoluÇÕes LTOA

AUÍENÍICA COMERCIO E DISÍRIBUIOORA LTDA

J R DE ARAUJO FILHÔ

53,345 986 WELLINGTON OUINÍINO RODRIGUES

CUSTOMIZE PRODUTOS PERSONALIZADOS LTDA

57 763,698 IGOR EDUARDO VIEIRA CARISIO

INOVA COMUNICACAO VISUAL LTDA

BRASIL MEDSUL coMERCIo IMPoRTAÇÃo ExPoRTAÇÁo LTDA

D DOS A SILVÀ LÍOA

wesley dos santos lldâ

), DOSA. SILVA LÍDÀ

BRASIL MEDSUL coMERcIo IMPoRTAÇÀo ExPoRTÀÇÂo LTDA

D, DOSA SILVA LTDA

D DOSA, SILVA LTOA

CONSTRUMAIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

wesley dos sântos ltdá

BRASIL MEoSUL coMERcIo IMPoRTAçÁo ExPoRTAÇÂo LTDA

wêsley dos santos llda

BRASIL MEDSUL coMERcIo IMPoRTAÇÁo ExPoRTÂÇÀo LTDA

57.066.705/0001-

29

22t1012024

09:59r37

46.973.12ô10001-

43

22110t2024

15i09:05

47.146.145/0001-

69

2211012024

14:20:00

SUERKAMP & SUERKAMP COMERÔIO DEARTIGOS PERSONALIZADOS

LTOA

52.649.759/0001-

01

2211012024

173826

38.061.965/0001.

67

2211012024

10:09:20

53.345.986/0001-

06

2211012024

19:08:36

26.372.898/0001-

12

21t't0t2024

1l:22:13

57.763.698/0001-

14

23t10t2024

08:04:31

51.495.068/0001-

20

22t10t2024
'11:40:02

03.716.84S/0001-

00

23110t2024

09:15:07

57.066.70s/0001-

29

231',lot2024

09:16:19

55.477 .710tO001"

07

23t10t2024

09:09:21

57.066.705/0001-

29

2311012024

09i22:58

03.716.848/000r-

00

23t10t2024

14:17:59

57.066.705/0001-

2§

2311012024

14:47:16

57.066.705/0001 - 2311012024

14:58:58

54.968.146/0001-

54

23t10t2024

09r00:35

55.477.710/0001-

07

23110t2024

09:09:42

03.716 848/0001-

00

23t10t2024

14:18:55

55.477.710/0001-

07

23t10t2024

09:1223

R$ 72.9903.716.848/0001-

00

23t10t2024

14:19:07

https://dvTrsT8smtpxS.cloudfront.net/reports/pregao/111973/completo rêlatorio_ata_Íinal_completo_70749629497.htm1 3/9

AX COMERCIO OE EOUIPAMENTOS DE COMUNICACAO E SERVICOS

LTDA

D, DOSA, SILVA LTDÂ
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Lances do ltêm I

LICITANET . ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

CNPJ R3 Datâ/Hora

23t10t2024

14:56:48

0001 n8

rpo

lntermediario

lntermediario

lntermediario

Classificado

lntermediario

Automatico

Manual

Automatico

Manual

Automatico

lntermediario

Manual

Automâtico

Manual

Automatico

Manual

Automatico

Manual

Automatico

Manual

Automatico

Manual

Automatico

Manual

Fomccedoa

CONSTRUMÀIS MATERIAIS PÀRACONSÍRUCAO LTDA 54.968.1 46/0001 -

54

2311012024
'lO:22:12

R$ 68.00

R$ 67,99

R$ 67,00

R$ 64,00

R$ 63,90

R$ 63,00

RS 62,00

RS 61.00

R§ 60.00

R$ 59.00

RS 58,50

R$ 58,00

R$ 57,00

R$ s6,00

R$ s5 00

RS 54,00

R$ 53.00

R$ 52.00

RS 51.00

RS 50.00

R$ 49,00

R$ 48 00

R$ 47,00

ERASIL MEDSUL COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÁO LTOA

CONSTRUMAIS MATERIAIS PARÂ CONSTRUCAO LTDA

AC D'STRIBI]IDORÀ HOSPITALAR LTDA

SSG SoluÇões LTDA

57.763.698 tGOR EDUÀROO VtEtRA CARtStO

SÂMIRA G,G .OLIVEIRA SOLUCOES INÍEGRADAS

57 763.698 IGOR EDUARDO VIEIRACARISIO

SAMIRA G.G OLIVEIRA SOLUCOES INÍEGRADAS

AC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDÀ

57 763,698 IGOR EDUARDO VIEIRA CARISIO

SAMIRA G.G OLIVEIRA SOLUCOES INTEGRAOAS

SAMIRÂ G G OLIVEIRA SOLUCOES INTEGRADAS

03.716.848/0001-

00

23t10t2024

14..19'.24

s4.s68.146/0001-

54

23t10t2024
14:29r33

44.348.582/0001-

77

2111012024

10:49:25

AX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO É SERVICOS

LTDA

20.688.216/0001-

07

46.973.126/0001-

43

2311012024

09r00:04

57.763.6S8/000 r -
14

2311012024

09:00:46

23.460.4í 8/0001 -

87

23t1012024

09:01:57

57.763.698/0001-

14

23t10t2024

09:02:1s

23.460.418rl0001-

87

2311012024

09:02:'19

44.348.582/0001-

77

23t10t2024

09:13:55

57.76s.698/0001-
'14

23t10t2024

09:02:30

23.460.418/0001-

87

2311012024

09r02:53

SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO OE ARÍIGOS PERSONALIZAOOS

LTDA

SAMIRA G,G ,OLIVEIRA SOLUCOES INÍEGRADAS

52.64S.759/0001-

01

2311012024

09:04:27

23 460.418/0001-

87

23t1012024

09:CA:21

UERKÂMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARÍIGOS PERSONALIZAOOS

LÍDA

52.649.759/0001-

01

23t10t2024

09i04 46

23.460.41 8/0001 -

87

23t1012024

09:04:47

SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS

LTDA

SAMIRA G.G ,OLIVEIRA SOLUCOES INÍEGRAOAS

SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DEARTIGOS PERSONALIZAOOS

LTDA

53,345,986 WELLINGTON OUINTINO ROORIGUES

SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO OE ARTIGOS PERSONÀLIZAOOS

LTDA

53,345,986 WELLINGTON QUINÍINO ROORIGUES

52.649.759/0001-

01

23t1012024

09;(N:57

23.460.418/0001-
a7

23t10t2024

09:05:11

52.649.759/0001-

0í
23t1012024

09 05:27

53.345.986/0001-

06

2311012024

1O:O4.12

52.649.759/0001-

01

2311012024

14:34:49

53.345.986/0001-

06

2311012024

14:34:49

RS 46,00SUERKÁMP & SUERKÂMP COMERCIO DEARTIGOS PERSONALIZADOS

LTDA

52.649.759/0001 -

01

23t10t2024

14:35:21

https/dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront-nevreports/pregao/111973/completo_relatorio-ata-final-completo-70749629497.htm1 4t9
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Lances do llem 1

PÍegoeiro

Sisleína

Srslema

Srslema

CNPJ

57.763.698/0001-

14

52.Ar9.759/000r-
01

5e345{8g0eeí-
eô

2311012024

14:59:53

23t1012024

14:59:58

23Ê€€€?r
04"08iêg

0001n9
Tlpo

Manual

Manual

taf,ee
Exeleítlo

LtctÍANÉT - ATA DE REALtzAÇÂo DA DTSpENSA ELETRôNrcA

RI Data/HoÍa

SUERXAMP & SUERKAMP COMERCIO OE ARTIGOS PERSONALIZAOOS

LÍDA

M

Clârliíicação Final do ltôÍn í

Po.lção Llcttântc

1" SIJERXAMP & SUERKÀMP COMERCIO DÉ ARTIGOS PERSONALIZÁDOS LÍOA

? 57.763.698 IGOR EDUARDO VIEIRACARISIO

3" 53,345,986 WELLINGTON QUINTINO RODRIGUES

4' SAMIRAG.G ,OLIVEIRA SOLUCOES INTEGRADAS

5' AC DISTRIBUIOORA HOSPITALAR LTDA

60 SSG Sdu@s LTOA

7Ô AX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS OE COMUNICACAO E SERVICOS LTDA

80 CONSTRUMAIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

sô BRASTL MEosuL coMERcro rMpoRTAÇÁo ExPoRTAÇÃo LÍDA

10P wôsloy dos sanios llde

11' D. OOS A, SILVÂ LTDÀ

1T INOVA COMUNICACAO VISUAL LTOA

130 CUSTOMIZE PRODUÍOS PÊRSONALIZADOS LTDA

14O J R DEARAUJO FILHO

150 AUTENÍICA COMERCIO E DISTRIBUIOORA LTOA

16" EVENIOA SILVA AR|ÍO

17' LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIOADES LTDA

I8O CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA LTOA

Mensegêns do ltem 1

Usuário Data/HoÍa

Fomocedoí

57,763,698 IGOR EDUARDO VIEIRA CARISIO

Sislêma 2311012024

09:00:o4

23t1012024

09:0o:12

RS 45,00

R$ 44.00

R$4+4

CNPJ

52. 9.759/0001-01

57.763.696/00,01-14

53.345.986i0001-06

23.460.418/0001-87

44 .3/.8.*2t0001-77

46.973.1 261000 í 43

20.688.216/0001'07

54.968.1 46i 0001-54

03.716.848/0001-00

55.477 .7101OOO1.o7

57.066.705/0001.29

51.495.068/0001-20

26 .372.E9A1OO01-12

38.061.965/0001-67

47.146.145/0001-69

08.086.600/0001 -26

23.904.788/0001-66

20.357.3ô6/0001-20

m.lhor (X.Ítt Rt

RS 44,00

R§ 45.00

RS 47,00

R$ 51.00

R§ s8,s0

R$ ô3,00

R$ 63,90

R$ ô7,00

RS 67,99

R$ 73,00

RS 83,98

Ri 88,00

R$ 89,00

RS 89,50

R$ 89,86

R§ 8S,96

R$ 89,96

Rt 89,96

23t10t2024

09:08:52

2311012024

09:09 01

lrôn!agam

o ÍTEH í Íoioídenado, classificado ê agoÍâ está ne fesê competitiva. sua disputa durará áté 2rí0r202ta t5:00:00. s(s)
Fornecedor(es), podem oíerlar s€us lâncêsl

Bom dia Sonhores (âs) Licitânt6s podem inicieros Lânces

S(a). Condutor(â)do procêsso, o rornecôdor ,2138 §olicitou o cancelamênlo dê sôu lance no valor doi Rt 0,74. Polo motivo abâixo:

Lahca ln§arido incorclamanL,

Fomsc€dor; í2.t38, seu tancê no vator de Rt O,?4, foi canc€lâdo pelo motivo abaixo: Lãncê câncelado Por mollvo dô sollcltação do

Fornocodoíl

2311ü2024

09:09:01

Fornêcedor: í2t38. seu lencê no vâloÍ dê Rl O,Zl, foi cáncelâdo pelo motivo âbeito: Lanc. ctncêlãdo Po. motlvo d. .ollclltção do

Fornscôdor.l

https://dv7ÍsTSsmtpx8.cloudfront-neUreports/pregao/111973icompleto relatoíio-ata-final-completo-70749629497.htm1 5/9



231 10124 . 16:30

Mênsagsns do ltem 1

Usuário oáta/Horá Mensagem

S slema

LICITANET . ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

0001 I n
Sislêma 2311012024

09:12:09
Sr(a). Condutor(â) clo procêsso, o íomecêdor 22G92 solacitoú o câncelamenlo de seu lance no valoí de: Rl5í,00. Pêlo motivo abaixo:

Lânce in3erido lncoÍ61âmontc,

23t10t2024
0S:12:43

S(a), Conduto(a) do processo, o rornacodor 409Í3 solcitou o cancelamênlo de seu lance no valordei Rt 73,00. Pelo motivo abaixo:

Lencs in!srido incorrelamente.

23110t2024

0S:12:5'1

S(â). Condutor(â)do processo, o fomêcêdoÍ /Í0913 solicitou o cancelamenlo de seu lance no valor dei R3 76,00. Pelo molivo abalxol

Lanca in3arido lncorrêtamônte.
Slslema

Pregoeiro 23/10t2024
09:15r41

Prezâdo licitânto, o valor do lâncê arrêmatanle está rnuilo próximo dos demais da disputa. Náo v6jo umá discrepáncia quê indique eÍo
na oÍerla. lníelizmente, o pedido é injustiÍcãdo. O pêdido de desislência não será aceito.

12'138

23110t2024

10-02:56

8om dia Sr PÍêgo€iío. O ênceííâmento seÍá randômico ou íinallzârá âssim que o tompo acabar?

PÍegoeiro 2311012024

10:06:39
A disputâ seguirá confoÍme edilâl - Dâtâ ê hoíário da dispula.23l1012024. dãs 09h00 às 15h00 (horáÍio dê BlesÍlia)

Srstemâ 231't012024

15:00:05
O dêlentor dâ melhor oíerta lD: 1,Ú836 - Data Prop.i 2211Ol2O21 17i38i26 venceu o lTÉi, -'l pelo valor dê R§ 44,00.

Sslema

2311012024

15:04:03
BOA tATdE, SENhOí IiCitANIE SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZÀDOS LTDA, ESIâ ON IiNE?

14836

2311012024

15:04:39

14836
23t10t2024
15:06:12

ok, já vou providenciaÍ

12138

2311012024

15:10:41

A empíêsa apresentou um preço com indícios de iflexigibilidâde, de âcoído corn o edital 5.6

12134
23t1012024

15:15:17
Alem de quê situar a mârca e o modelo como mârca "PROPRIÂ' não suslenta a veaacidade dâs descriÇões do itêm requtsilado pêlâ

administraÉo

14836

2311012024

15:16:16
chegamos â êss€ valor, pois lêmos câpacidade dê ênkegâÍ o produto solicitado pêlo valor âcordâdo

12138
2311012024
15:17i4ô

Poí ler descumpído o item 5.6 do editâ|, seria necessário â âpíêsentâçáo de uma plânilhâ orçámenláÍia

23t1012024

15:18:33
Com ÍODOS os custos pârâ FABRICAÇÀO. Pois acordou que será de marca PROPRIA

23t10t2024
15:O128

A pÍoposta do fornecedor SUERXAiIP & SUERXÂIrP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZÂDOS LÍDA do lTÊM - I Íoi ÂCEITA

pêlo vâlor de Ri44,00.

12138

Pregoêiro 23t10t202A
15:?0:27

Senhor Licatante SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO OE ARTIGOS PERSONALIZADOS LÍDA. O prazo pâÍe envio da pÍoposlâ

estâ em andâmênlo, Íevor enviâr folo do objeto licitado êm an€xo,

14836

2311012024

15t2315
ok, vâmos enviar dentro do prazo habil

12138

2311012024

l5:25:10
Lêvando om consideraçáo que ssses 4OO copos serão dislribuídos pâra os Íuncionários públicos d6 câmpos de Júlio, como brinde e

comemoração do dia do sêrvidoí público. a proposlâ, aparênt€mêntê colocil em risco dê não êntregâr os produtos

sim êntendo, mes sêíão cumpíidos de âcordo com o p€dido. vamos ânerâí ê enviar os documenlos

14836
23t10t2024
15:27:45

14836
2311012024
16.02:22

Ate as 17 é a proposta s a íoto do produlo apenas?

23t10t2024
16:03:15

Sê quisêrenviar os documenlos, jâ pod6 enviar

14836

23110t2024

16r03:32

Os documentos dê habilitação, na parle de Docs. legâis aindâ não está abêrto pelo que observei

14836

2311012024

16:03:59
Posso colocâÍjunlo com a proposta?

14836
2311012024

16:04:43

Apârece está mensagem quando tento ânexar na parte dos Docs Legai§ "Náo está aberlo o prazo para envio dê documentaçáo legell"

httpsl/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.nevreports/pregao/1,|1973/completo_relalorio ata final_completo_70749629497-html 6/9



23110124. 16:30 LICITANET - AÍA DE REALIZAÇÃO DA DISPÊNSA ELETRÔNICA

Menságêns do ltêm í

Usuárlo Data/Hora Mênsagêm ítnílII
Pregoeiro 2311012024

16:04:46

Fode colocârjunto, pois a aba dos documenlos so é liberadâ depois que ênceÍaÍ o prazo do ênvio da proposta

14836
23110t2024
16i05r02

Perfeilo, irei anexar iunlo na proposla Obrigada

37266

2311012024

16:08:37

Pregoeiro 23110t2024

16:09:29
Sehhor Licitante SUERKAI,P & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONÂLIZAOOS LTDAestou no aguardo dâ imagem do
píoduto.

Foínêcedor
14836

2311012024

16:17 57

Sim, já ker anexaí

12138
23t10t2024
16:23r10

As atividades listrádas sáo voltadâs principâlmenle pârâ o comércio vaíejista de produlos. impressão, êstempaÍiâ, e serviços de

âcabâmenlo téxtil, que náo incluem a FABRICAÇÀO DE PRODUTOS metálicos como copos de inox.

Píegoeiro

PÍegoeiÍo

2311012024

16:25t47
Em releção âo queslionâmento anlerior: O pÍeço oíeítado pelo pimeüo classificado está 51 % inÍerioí eo vebr oíçâdo pela

âdminislraÇão, ou sejâ, ÂPENAS 170 acimâ do pâtamar previslo no item 5.6 do Aviso d6 Dispensa Életrônicá. Ademais, os 4 primeiros

colocados oíertaram pregos muito próximos entre si, na seguinte ordem: RS 44.00i R$ 45,00: RS 47,00 e 51,00. O ilem 5.8, "b' do

Aviso prevê o âgente de contrataçáo poderá disp€nsar â íealizaÉo de diligência quando veriíicar que há possÍvelganho de escala poí

paíe do fornêcêdoílicitãntê vênc6dor. É o caso dâ presontê dispr.rlâ, pois são 400 (quataocentas) unidâdês dê um único ilâm, Íicando

evidente o ganho de escálâ. Dêste foÍmâ, dispênso a reâiEaéo de diligénciâs e ACEITO á proposta no vâlo. unitário de R§ 44.00.

SêNhOr LiCiIENtE SLJERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DEARÍIGOS PERSONALIZAOOS LÍDÀ êSIOU NO AgUâTdO dA iMEgEM dO

píoduto, certidao negativa debitos de uniao e documenlos dos socios.

coÍÍeto SênhoÍ pregoei.o, só pÉcisâmos ver o folder ç,ára ver se o prodr/to âtendê a descriÉo da ÍR, nas dimensões e no materiâl de

fab.icaçáo

23t10t2024
16:30:38

37266

23t1012024

16:31:44

Pregoeiío

PÍegoeÍo

12138

23t1012024

17:28:00

PÍegoeiÍo

Pregôêiro 23t10t2024
'17:28:30

PÍegoeno

Srstema A dispula do lTEll í eslá êncerrâdâ. Oórpácho

231102024
16:34:26

A imagem foi solicitâ apenas poí mera liboralidâdê. a mesma náo é exigida no Edilâ|. o Chat seré Bloqueado

23t1012024
17:O1:5'l

Dôcumentos de hâbililação enviados pelo íoínecedor serâo ânâlrsâdos

23t10t2024
17:21:42

Documênlos dê habilitaÉo ênvrados pelo loÍnecêdor e dêvidamente analisados por eslê âgêntê de contratação

e partr do momento que a pessoa cadâstíâ â píoposta ela assina um lermo quo leu e €nlendeu âs reg€s do edilal, assim como o

termo de íeferêncra do item. O item oíertado pelâ empÍesa detentorâ estiava escrito como MARCÀ E MODELO PROPRIOS, o que

deixa clâro e enlêndivêl que o item será FABRICADO pela mesmâ Porem nem o CNAE da empÍesa permite â íabricação do ilêm em

questão. A Íoto âpresentâda não eprcsênta nenhuma iníormaçáo de que ÍoiÍâbrlcada pelâ ernpresa cletentora

23t10t2024
17:2a:02

Por cumprir as regÍas relâtivâs à hâbilitâçáo, o fornecedor SUERKAMP & SUERK MP COMERCIO OE ARTIGOS PERSONALIZADOS

LTOA íoi dêclerêdo HABILITADO a fornecer o obleto-

Sênhor ÍoÍnêcedor SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIo DÉ ARTIGOS PERSONALIZADoS LTDA . âssim quê o proc6sso cumpÍir

os trâmiles legais, o Dpto. de Compras entrará êm contelo para envio do pedido dê fornecimento.

Vou encerÍâr â sessão â pârtiÍ dê egorâ. Após os demais lrâmites internos, será enviado pâra ãssinatuÍâ o conlrâlo ou instrumonlo

equivalenle (notrà de empenho etc.).

23110t2024

17'.29:00

Ok. Obngâdâ € áté a próximá

2311012024

17:29137

usuário

Sislema

Sistema

Oata/llora lr.nràg.m

Srs- íorn€cedoes, o canâl de mensagêns da sala de disputâ foa OESSLOOUEÂDo p€b conduto. do processol23t1012024

08i56:42

23110t2024

0g:00:04
Foi iniciada a íasê mmDetitiva do(s) item(s): í às 09:00:04

httpsi//dvTrsT8smtpxS.cloudfront.net/reports/pregao/111973icompleto_relatorio_aia_final complêto,70749629497.htm1

Senhor pregoeiÍo e a magem do produto pârâ poder Íâzer lulgâmento?

2311012024

17:2849

Mensagens Geral

7ts



23110124.'1630 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

Usuário Oâla/Horâ ilensagem 0001 1 2

Slsleme

Srslemâ

Sislerlra

Sislemâ

Sislemâ

Sislema

Sisrêma

Sistemâ

Sistemâ

Sistema

S slema

Sistemâ

S slemâ

Srstema

Sistemâ

SrsleíÍlâ

Srstema

S slema

Sslemâ

Sislema

Píegoeiío 2311012024

16:59:42

23t1012024

17:Oo:21

2311012024

15:05:29

23t1012024

16:05:26

23110t2024

16 05 33

2311012024

16r05r45

23t1012024

16r05:52

2311012024

16:06:00

2311012024

16:06:07

2311012024

16:06:14

2311012024

16:06:21

2311012024

16.06:26

zXt10t2024

16:06:30

2311012024

16:06:38

2311012024

16 06:57

23t1012024

16:31 :16

2311012024

16:34:34

23t10t2024

16:35:37

23t10t2024

16:35:37

23110t2024

16:42.51

23t1012024

16:54:11

23t1012021

17 O2:O7

23110t2024

'17:04:22

O prazo pâía envio da proposta final, eslârá dispon,vel akavés do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus de Sela dê Dispute,

do dia 231101202115t02:00hs âté o dia 23110/2024 í7r02:00hs pâra o(s) fornêcedo(es)l

SUERKAI.4P & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA,

O íoínecêdoí ST ERKAMP & SUÉRKAirP COITERCIO DÉ ARÍIGOS PERSONALIZADOS LÍDA acabou de ENVIAR

proposta_ínalsuerkâmp_ass 172971032ô pdí no píopostiâ,lnal.

o íoínêcêdor SUÉRKÂ$P & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA ecábou dê ENVIAR

ava.a-de-localizec"o-1729710333.pdf no píoposta Íinâ|.

O IOlnOCêdOr SUÉRKAHP & SUERKÂMP COMERCIO DE ARÍIGOS PERSONALIZÁDOS LTDA ACâbOU dE ÉNVIAR

cêrlideo-estadual-1 72971 0345.pdí no proposte final

O íornêcedor SUERKAiTP & SUERKAITP COiIERCIO DE ARÍIGOS PERSONALIZADOS LÍDA acâbou de ÉNVIAR

ale§lado-bergmann-1 72971 0352.pdÍ no pÍoposta Íinal.

O íoÍnecêdoT SUERKÁITIP & SUERKAMP COMERCIO OE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTOA âCAbOU dE ENVIAR

etestado-câp-tecnicá-orlendo-roos-1 72971 0359.pdí no propostiá íinâl'

O ÍoÍnêcodor SUERKAIúP a SUERKAiTP COIiÊRCIO DÉ ARTIGOS PERSON^LIZAOOS LTDA ácebou de ENVI'aR

ceítideo-inscíiceo-municipal-1 729710367.pdf no propostá fi nal.

O íoTnecedoi SUERKAMP & SUERKAMP COT.'ÊRCIO DE ARÍIGOS PERSONALIZÂDOS LTDA ACAbOU dE ENVI,AR

cêrtidao_tíâbelhistra-1 72971 0374.pdí no proposta Íinâ1.

OÍomecédorSUERKÂMPeSUERI(AMPCOiTERCIODEARTIGOSPERSOiIALIZAOOSLTDAacaboudeÊI{VIAR
cnd_municipel 1729710381.pdÍ no propostâ Ínál

O Íornecêdor SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZÂDOS LTDA acabou de EIVIAR

cnd-íederâl-1 729710386. pdí no propostâ ínâI.

O íornecedoí suERKA P & SUERKAI'IP CoMERCIO DE ARTIGoS PERSo]lALlZÂDos LTDA acabou de ENVIAR

cnpi 1729710390.pdí no propostâ Íinal.

O loÍnêcêdor SuERKAMP & SUERKAIúP cot ERCIO DE ÀRÍIGOS PERSONALIZADOS LTOA acábou de ENVIAR

contrâto-sociaLl 7297'lO398.pdÍ no proposiâ final

O ÍomêcedoÍ SLERKAHP & SUERKAMP COMERCIO DEARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA acabou de ENVIAR

ígls-172971M17.pdí no proposl,â final.

O íoÍnecedor SUERKÁlrP & SUERKAiTP COuÉRCIO DE ÂRTIGOS PERSONALIZAOOS LTDA acâbou de EI{VIAR

cnd-fedeÍàl-17297la7 6. pdí no proposla ílnâl'

srs. foínecedores, o canal de mênsàgens dâ sala de disputa íoi ELoOUEADO pelo condutor dO proce§sol

O íoÍnêcedoÍ SIJERKAmP & SUERKAMP COMERGIO DE ARTIGoS PERSOIIALIZ/ÀDOS LToA acebou de E}{VIAR

documenlo-vânêssa-suêrkâmp-1729712136 pdí no proposla Iinal'

o loÍnecedoí SuERKAMP & sUERKAI,IP cotÚERclo oÊ ARÍlGos PÊRsol'lALlzADos LÍDA âcâbou dê ENvl'AR

docu mênlo-luâna-da-silve-suêrkamp-1 7297 1 2 1 36-pdl no proposta llnal

O fomecêdoÍ SUÊRKAHP & SUERKAMP COMERCIO OE ARÍIGOS PERSOTIALIZADOS LTDA acãbou de Ei'lVlAR

@po-laraÍâ-têrmice-modelos-e-corês-17297125701pêg no píoposla Ínel'

O prazo dê ênvio da proposlâ finâl paía o Íoínêcêdor SUERI(ÂMP & SUERKAIúP colrtERclo DE ARTlGos PERSONALIZADoS

LTDA foi encerrâdo pelo Agenta Públlco!.

O prazo paía envio da proposta Ínal, eslará dispon ível átravés do módulo _ PROPOSTA FINAL no Íolde mênus da Sala de Disputa'

do die 23110/2024 16:56:0ohs âté o dia 23/ío/2o2il í8:56:oohs pâra o(s) íornÔc€do(es):

SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DEARTIGOS PERSONALIZADOS LÍDA'

srs. Íomecêdoíes, o cânaldê menságens cle sala dê dispuiâ íoi DÉSBLOQIJEADO peb condutor do prÔcêssol

Srs. íornecedorês, o canál de mensagêns da sâla de disputâ foi ELOQUEADo pelo condulor do procêssol

O prazo de envio da proposla finelparâ o ÍorneeedoÍ SLERKAMP & SUERKAMP cOMERClo DE ARTIGOS PERSONALIZADoS
Srslema

LTOA foiênceÍado pelo ag€ntê Público!

https://dvTrsT8smtpxS.cloudfront.nêvrepoÍts/pregaoi 11í 973/completo-relalono-ata-Íinat-completo-70749629497 htmi 8/9



23110124.1630 LICITANEI - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

ii.hs.sen n00ll3
O prezo parâ onvio dos documentos habilitâlórios. eslará dispon Íval âtravés do módulo - HABILITANET no rol de menus da Salâ de

Dispute. do die 2Ul012024 í7:Í9:00hs até o die 22U10i2024 09:05:00hs pere o(s) Íohecêdo(€s):

SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PÉRSONÁLIZADOS LTDÁ,

o pÉzo do Habitilanêt pare o Íomêcedor suERxalúP & SUERKAMP COIIERCIO DEART|GOS PERSONALIZÂDOS LÍOA íor

êrcêrádo pôlo Agientê Públlco! .

Srs. fomêc€dorês, o cãnal do mênsâgens dâ sâla dê digputâ íoi OESELOOUEAOO pêkr condulor do proc€sso!

Usúário Dala/Hora

Srslêma

Slslema

23110t2024

17:23:42

2311012024

17:24:33

23t10t2024

17 27:31

Sislema 231',lo12024

17r29r08

SÍs. fornec€dorês, o canal de Íhensagens da sala de dispulâ íoi BLOQUEADO pelo condutor do processol

Após enceramento da Íese cte tances, e âtendido os procêdimentos da Lei complementar 123/06, o licitrante mêlhor classiícâdo em câdã lote ou ilem foi déclarado

venoêdor conforme indicado no quâctro Resuttedo dâ sesúo pública, a classiícaÉo dos valores ofeíados foipublicada nos quadros de Proposlas e Lances'

Nadâ mâis havendo e declâraa, Íoi ênceíada a sêssáo às í7:29:37 horú do dlâ 23 dê outubro ds 2021cuja ale íoi lavrada pêlo(â) Agênlê Público'

v
Nadla Tâlâl Nôjêm

Agente Públco

Eric Rodrigo Pstlônan

Comissão de Contratação

Autenticação: AB84F5DC738B70094DAFBgA25476F0B3

https,/dv7rs78smtpx8'cloUdfíont,nevreports/pregao/111973/complêto_relatorio_ata-final'completo_70749629497'html



PROCURADORIA JURIDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt. gov.br

PARECER JURíDICO NO. 17912024.

I.RELATÓRIO

Versam os autos sobre contrataçáo direta, mediante

DISPENSA ELETRÔNICA de licitação, com fulcro no artigo 75, inciso ll, da

Lei no. í4.133, de 01 de abril de 202'1 , doravante referida apenas como

NLLCA, tendo por objeto a aquisição de garrafas térmicas para distribuição

aos servidores, alusivo ao Dia do Servidor Público, como forma de incentivo

e motivação

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os

elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos

de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de2012, abaixo transcritos:

Art. 53. Ao final da fase prcparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgáo de âssessoramento iurídico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise iurídica da
contratação.
(.. )

Lei Municipal 5'lOl2O12:
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município
()

lX- apreciar previamente os processos de licitação, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumidas pelos órgãos da administração:

000il1

TESE: CONTRATAÇ O DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÁO,
NA FORMA ELETRÔNICA
HIP

No.22t2024
OBJETO: AQUISIÇÃo oe cnnneFAs TÉRMrcos eARA DrsrRtBUtÇÃo
COMO LEMBRANÇA ALUSIVA AO DIA DO SERVIDOR PUBLICO
DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:161'1012024.
REMESSA AO õRGÃo J u RÍDl co: 24t 1 o t2024

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 7E.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Por sua vez, constata-se às fls. 21124 a designação dos

agentes públicos designados para a condução do certame, através da Portaria

no.26, de 24 de janeiro de 2024, nos moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o

artigo 8o, §1o.da NLLCA

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, veriÍico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque (art.75, ll), mediante dispensa

eletrônica de licitação, no limite da solicitação de R$ 35.984,00 (fl.í ) e da

disponibilidade orçamentária (fl. 19), amolda-se à exceção à regra

constitucional preconizada no artigo 37, inciso XXl, esteada no artigo 75, ll da

NLLCA, a conferir:

Adicionalmente, constata-se a regularidade do processo

administrativo em exame, em relação à prévia da divulgação do AVISO da

abertura da dispensa de licitação. pelo prazo de 3 dias úteis, porquanto

se encontra instruído às fls. 53/54 com a respectiva publicação em sítio

eletrônico oÍicial materializada no dia 1811012024 (sexta-feira), consignando

a data para a disputa das propostas até o dia 2311012024, evidenciado,

portanto, a observância ao comando normativo do §3odo artigo 75 da NLLCA.

A despeito da obrigatoriedade da existência de projeto básico,

como premissa para a realização de qualquer licitaçáo, in casu, constata-se

instruído com o equivalente Termo de Referência de fls.3/15, previsto no

artigo 18, inciso ll, combinado com o artigo 72, inciso lda NLLCA' cumprindo

001r5
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Em linhas sucintas, verifica-se que os autos foram

regularmente autuados pelos Agentes de Contratação em numeração

sequencial de 1_L!-üLe se encontram instruídos com os documentos

pertinentes à fase preparatória da licitaçáo, com fundamento nos artigos 12, I

da NLLCA.
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ainda ressaltar a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, conforme determina o parágrafo único do citado

dispositivo legal.

Sob o aspecto da REGULARIDADE FISCAL, em

conformidade com a relra explicitada no artigo 68, lll c/c o 72, inciso V da

NLLCA, também se infere sobejamente demonstrada diante das certidôes

acostadas dentre o rol dos documentos de habilitação de fls.90/1011í8, em

consonância com o artigo 68 da NLLCA, a conferir:

Agregado a isso, tem-se ainda, o PREÇO DE MERCADO E

PESQUISA executados nessa hipótese se encontram dentro dos limites de

mercado, conforme se inÍere da pesquisa de preço e de solicitação de oferta

dos potenciais interessados, através da previa e ampla divulgação pela

Administração Pública da intenção de promover a contratação, destinada a

ampliar a competitividade a fim de obter a proposta mais vantajosa.

A julgar pelas informações reunidas nos autos, abstrai-se dos

documentos carrêados aos autos que no caso em tela foram atende

rigorosamente às fases e formalidades em geral previstas à hipótese,

insculpidas no artigo 72 da NLLCA e sob o aspecto das normas legais e dos

princípios que regem a Administraçáo Pública

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer.

II. DAS QUESTÔES PRELIMINARES

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 1387 2800



quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificações.

Dessa forma, considerações de índole tecnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a corrêção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos especíÍicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

Ponto que merece destaque, devendo ser obieto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento

às recomendações dos despachos e pareceres iurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque' a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspeclo

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

t00t t7
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Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (art. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria iurídica do órgão
ou da entidade que dírige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acórdão 2599n021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdáo supra que a

adoçáo das recomendaçÕes emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

Contudo, eventual desconsideracão deve ser devidamente

motivada. sob oena de confiquracão de culDa qrave.

IIL ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO SOB O ASPECTO DO

INTERESSE PÚBLICO E VALIDADE DA DISPENSA:

Como é de trivial sabença, a administração pública deve

observar o princípio da legalidade em suas ações, conforme eslipulado no

artigo 37 da Constituição Federal.

Em caráter preliminar, verifica-se que a aquisição de

oposgarrafas térmicas, embora possa ser considerada uma despesa não

essencial, pode ser justificada à luz do princípio da legalidade, sob a

perspectiva de motivacão e valorizaÇão dos servidores. especialmente em

um ambiente de trabalho onde a satisfaÇão e a saúde dos desses são

priorizadas

Muito embora conste no Termo de Referência à f|.4, subitem

5.2 a justificativa abaixo transcrita, entendo que a fundamentação deve ser

pautada e respaldada, sob o aspecto da legalidade, não a título de "distribuição

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio M]'78.307-000Fone(065)3-1872800
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como lembrança" (fl-1) alusiva a comemoração ao DIA DO SERVIDOR

PÚBLICO, mas como FORMA DE INCENTIVO E MOTIVAÇÃO, a título de

produtividade.

5.2. A aquisição de garrafa como lembrança para o Dia do
Servidor Público é uma iniciativa que valoriza nossos
servidores, ao mesmo tempo em que promove a
sustentabilidade, a saúde e a integração da equipe. Essa
escolha reforça o compromisso da Secretaria Municipal de
Educação com seus proflsslonais , destacando a importância do
reconhecimento e do bem estar no ambiente de trabalho.

Em consonância com a linha de argumentação

precedentemente expostas, a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 92

estabelece:

Lrt. 92- Lei disciplinerá a aplicação de recursos orçamentários
provenientes de economia com despesas correntes em cada
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento,
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço,
inclusive sob a foma de adicional ou prêmio de produtividade.
@n)

Por sua vez, em consonância com essas diretrizes a Lei

Complementar no. 1 , de 15 de julho de 2008, que institui o Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais disciplina:

l- pÉmios pela apresentaÇão de idéias, inventos ou trabalhos que
favoreçam o aumento de produtividdde e a redução de cusÍos
operacionais;

Pertinente consignar outrossim que o Dia do Servidor

encontra previsáo legal no artigo 247 do sobredito estatuto, a conferir

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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AÍÍ. 254. PodeÉo ser instituídos, no âmbito da Administração Direta
e lndireta, os segu,nfes incentivos funcionais:

ll- concessão de medalhas, diplomas de honra ao méito,
condecoração e elogio ao seNidor, conforme dispuser em
regulamento.
Parágrafo único. A Administração Municipal poderá pagar em
espécie a premiação prevista no inciso I deste aftigo. (g.n)
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Feitas essas considerações e examinados todos os fatos e

documentos contidos na hipótese sob exame, é de constatar-se a existência

dos requisitos para a aquisiçáo de garrafas térmicas, segundo as citadas

normativas legais, em especial ao comando normativo do artigo 254,1, do

estatuto, que estabelece a premiação por produtividade como forma de

reconhecimento e valorização do desempenho dos servidores, o que

pode ser alinhado à proposta de aquisição de brindes como incentivo.

A despeito da dispensa de licitação, a NLLCA permite a

excepcionalidade dessa hipótese em situações que visem ao interesse público,

ou que possam ser argumentadas neste contexto.

IV. RECOMENOAçÔES QUANTO AO PLANEJAMENTO E CUSTEIO

ADEQUADO:

É fundamental que a despesa seja cusleada pela Secrelaria

Municipal de Administraçáo, mediante um planejamento orçamentário que

que contempla não apenas essa aquisição, mas todas as demais ações

voltadas para a valorização dos servidores, demonstre a real necessidade

dessa aquisição, de forma a evitar gastos excessivos e/ou injustiÍicáveis.

Além disso, é essencial que a solicitação ocorra com a

antecedência necessária à fase de controle prévio de legalidade e ao trâmite

regular do procedimento ate a efetiva homologação, de forma a assegurar a

aquisição até a data que se pretende a destinaçáo do objeto, in casu, o dia

DO SERVIDOR PÚBLICO, comemorado em 28 de outubro,

lsso porque, observa-se que à fl. 1 que o processo foi aberto

em 1611012024, com prazo estabelecido para a apresentação das propostas

t00 t 20
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servidor público municipal. í9. n,
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em 2311012024, sendo tal interregno muito exímio para a aquisição, o que

sugere indícios de que o objeto já possa ter sido previamente adquirido, Íato

que, acaso comprovado, implica em sanções, à luz da NLLCA, da Lei de

Responsabilidade Fiscal, bem como da Lei Federal n".4.320164.

Em complementariedade, deve ser pontuado que as

informaçôes lançadas na capa e demais documentos quanto ao objeto, que se

revela com dúbia interpretação, vez q ue consta à fl. í COPO GARRAFA

TERMICA, bem como o uantitativo de 400 unidades não se revelam

compatíveis com o quadro funcional de servidores lotados na Secretaria

Municipal de Educação, mas sim com a totalidade dos servidores do quadro

permanente e temporário da administração (efetivos e comissionados), fato que

sugere que a despesa inerente à aquisição deveria ter sido vinculada à

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Pertinente ainda RECOMENDAR que futuras

aquisições desse tipo sejam avaliadas com seleções, priorizando a

aplicação de recursos públicos em áreas essenciais, evitando que

gastos com prêmios/brindes sejam realizados em períodos de

restriÇão orçamentária ou crises financeiras.

V. CONCLUSÂO:

Em vista de todo o exposto, restrita a análise jurídica ao

controle prévio de legalidade do processo sob enfoque, excluídos os

aspectos técnicos e econômicos e o iuízo de oportunidade e

conventêncta esteada no artigo 75, llda NLLCA, OPINO pela viabilidade do

prosseguimento do feito, condicionada ao atendimento dos requisitos

leqais perfilhados no boio desse opinativo, especiÍicamente no tópico lV

V.1. CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES:

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 F-one (065) 3387 2800
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Pertinente consignar a necessidade de atentar-se para o

limite estabelecido a partir do somatório do que for des Dendido no

exercício financeiro la resoectiva unidade gestora; com objetos de

mesma natureza, bem como de instruir os autos com os documentos

comprobatórios, antes reportada, em cumprimento à regra positivada no artigo

75, §í', incisos I e ll da legislação de regência, com valores alterados a partir

da atualizaçáo materializada através do Decreto Federal no.11.87112023.

Sob tal Influxo, releva consiqnar que na hipótese do somatório

ultraoassar o limite estabelecido na lei a sol UCão reside em oromover a

licitaÇã o reo u lar

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgáo

demandante, bem como a verificação das dotaçÕes orçamentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendações feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n'5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juízo de

Av. Valdir Masutti, n'779w- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT- 78.307-000 F'one (065) 3387 2800

" Ao Orgão Consultivo que em caso concreto haia exteriorizado
juízo conclusivo de aprovação de minuta de editel ou contrato
e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe
pronunciamento subseguenÍe de verificação do cumprimento
das recomendações corrsignadas ".
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d iscricionariedade, adote o poder de decisáo sobre a melhor forma de

conduçáo do processo licitatório, nos moldes do artigo '156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,25 de outubro de 2024.

00n I ,3

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:51894777115
Dados: 2024.10.25
10:50:34 -04'00'
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25110124.14:10 LICIÍANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

00nt tq

LICITAN€T

O(a) PREFEIÍO MUNICIPAL do(a) MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT comunica aos inleressados e participantês da DISPENSA

ELETRÔNICA 2212024 .eÍerente à Áqulslçáo de 4OO copos gaírafas térmicas da aço inoxidávet, isotâmênlo a vácuo de paíecle clupla, canuclo em nox, com alça
rcmavivel, com tampa parc prcteçâo no bico e boda ac lica, capacidacle: 1200ML. corcs laiadas. Peso: 500 g6mas Tanlanho:13 cm la+rguÍe x 10 cm compnmenlo

x 24 cm altu@ . qve AOJUOICA nos teÍmos da Lei nô 14. 133/21, o obieto do cerlame a(s) empÍesa(s)

DtSPENSA ELETRôNtcA N" 2212024

PRocESSo LtcrrATóRto ii9/2024

TERMo oe Ro.ruorcnçÃo

Fornecedor : SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS
LTDA - 52.649.759/0001 -01

Unilário
Adjudicâdo

Total

Adjudicado
Unltárlo
Orçado

Iotal
Orçado Econ. % Econ. Rlll.m Quânl. Un

I 400,00 und PRÓPRIA

Modêlo

PRÓPRIo R$ 44,00 R$ 17.600,00 R$ 83,96 R$

35.984,00

51,0893
o/,

R$ 45 S6

Economiâ R$

18.384 00

OaacÍição: Copo gaírafa térmica de aço inoxidáv€|, isolamênto â vácuo de paredê dupla, canudo em inox, com alçê removivel, com tiampe para proteÉo

no bico o borda âcrilicâ, câpecidade: 1200ML, corôs vâriades. Peso: 500 grâmâs Tamanho:13 cm laíguíâ x í0 cm compíimênlo x 24 cm altura. Modêlo êm

anexo eo EcÍilal desle certame.

Subtotal
Adjúdlcedo:

R3

í7.600.00

Subtotal
Orçado:

RT

35.984,00

5r,0893 Rt
r8.384,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado TotalOíçado

R$ 17.600,00 RS 35 984.00 51 0893 %

Câmpos d€ Júlio - de Outubro dê 2024

IRIN EGGIANI

MUNICIPAL

https://dv7Ís78smtpx8.cloudíront.neUreports/pregao/1'11973/completo-relatorio_termo_adjudicado_completo_18446325736. hlml 1t1
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MUNICIPIO DE CAMPOS DE

JULIO/NíT LICIÍAN€T

oISPENSA ELETRÔNIcA N" 2212024

PRocESSo LrcrrATóRro 1'r 9/2024

TERMo DE HoMolocnçÃo

Após conslâtâdê a Íegularidade dos atos procedimenlais, o(a) PREFEIÍO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos dâ Lea n'14.133/21, o resultado

do procedimento ticitatório em epígíâÍe, cujo obieto é. Aquisiçáo de 4OO copos ganafas létflicas clê aço inoxidável, isoldmanlo a vácuo dê parcale dupla, cãnudo ên
inox, com alça rcmovível, com tampa parc prcleçào no bico o botda ac.tlica. capacÍdado: 120OML, cores vadadas. Pêso: 500 gêfies Íemanho-13 cm la+"ryura x 10

cm compíimenlo x 24 cm altura

Fornecedor : SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS
LTDA - 52.649.759/0001 -01

hem Quant. lJn Marca Modêlo

Total

Adjudicâdo

Totâl

Orçado

Economlâ
Rt

Unitárlo
Adjudlcado

Unltário
Orçado Écon. %

1 4OO.OO UNd PRÔPRh PRÓPRIO RS 44,00 RS 17.600.00 R$ 89,96 51,08 R$ 45.96

DeicÍlçâo: Copo gaírafâ térmica dê eço inoxidável, isolemênlo e vácuo de paíedê dupla, canudo 6m inox, com alçÉ ÍêmovÍvel, com tampa paía prol6ção

no bico e boída acílica. câpacidade: 12OOML, coíês vâÍiadas. Peso: 5OO gramas Tamanho:13 cm largura x 10 cm compÍimênlo x 24 cm allurâ. Modelo em

anexo ao Editaldeste certame.

R$

35.984,00

Subtotal OrÉdo: R$

35.984.00
51,0893 R$

18 384 00
Sublotal Adjud icâdo R$ 17.600,00

Totâl OÍçado

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Tolal Adrudlcâdo

R$ 17.600 00

Êcônomlâ % Economiâ Ri

18.384 00RS 35.984.00 51 0833 %

HOMOLOGO o presente certame, para produzir s jurídicos e legais efeitos.

Cempos de J OulubÍo de 2024

IRINEU PARMEGGIANI

MUNICIPÂL

httpsJ/dvTrsTSsmtpx8.cloudrÍont.neurepoíts/pregao/111973/relatorio-pregao_homologado-completo-35831532972.htm1 1t1



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.bÍ 0 n 0 I ') li

RATIFICAçÃO DO ATO DE AUTONIZAçÃO PARA CONÍRATAÇÃO DIRETA

Processo Licitatório: 1 19 12024

Dispensa de Licatação Eletrônica n" 22712024

Fundamento legal: Lei Federal no 14j3312021, art. 75, inciso ll

Por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÂO para contratação direta, por dispensa de

licitação eletrônica, aquisação de 400 copos garrafas térmicas que serão distribuídas como lembrança do

dia do funcionário público aos funcionários da Secretaria Municipal de Educação, conforme as

justificativas e documentos apresêntados, e de acordo com condições previstas no Termo de

ReÍerência.

Item: 400 copos garÍafas térmicas

Proponente: SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS

LTDA

lnscrita no CNPJ n" 52.649.759/0001-01

ValoÍ Unitário R$ 44,00

Total da Contratação: R$ 17.600,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso ll. Dêcreto Municipal n" 2512024,

art. 1o, § 2o, inciso ll.

Campos de Júlio - MT, 25 de outubÍo de 2024

4/

lrineu Marcos Parmêggiani

Prefeito Municipal

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

7.l
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br n00 ! ,7

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N" 221?024

EXTRATO DE RATIFICAÇÂO DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRÂTAÇÂO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - tulT, por meio do agente de contratação que ao final

subscrevê, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi

autorizada e ratificada pêlo Prefeito Municipal, nos termos do aft. 72, Vlll, da Lei Federal no

14.1331202'l , conformê despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Aquisiçáo de 400 copos gaírafas térmicas que serão disÍibuídas como lembrança do

dia do funcionário público aos funcionários da Secretaria Municipal de Educação.

Item: Copos garrafas lérmicas

Proponente: SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS

lnscrita no CNPJ n" 52.649.759/0001-0'l

Valor Unitário RS 44,00

Total da Contratação: R$ 17.600,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.1331202'1, art. 75, inciso ll. Decreto Municipal n'2512024,

art. 1o, § 20, inciso ll.

Vinculaçáo: Processo Licitatório no 5212024.

Campos de Júlio - MT, 25 de outubro de 2024

CNPJ:01.6L4.5L6/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

.N,

LTDA

Nadia T. Nejem

Agente de Contrataçâo - PoiaÍia no 2612024



28 de Oulubro de 2024 . Jornai Oficial Eletrônico dos t!,,lunicÍpios do Estâdo de Mâto Grosso. ANO XIX I N' 4.601

OBJETOi Concessão de apoio Íinanceiro ao projêto cultuíal'Cores da Cul
lurar Artê que dialoga com ê comunidade, trênsformando espaços com
pinturâs arlisücâs".

VALOR GLOBALT R$ 10.000,00.

VIGÊNCIA: 03 (meses), conlados da assinalurê.

VINCULAÇÃO: Edital d€ Châmamento Público para Fomento Cullural no

0112024.

ADMINISTRAÇÀO: Municípao de Câmpos de Júlio - MT.

AGENTE CULÍURAL: GILSOMAR DE VARGAS VlElRA, CNPJ n" 14.987.

807/0001-74

OEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRAÍO OO CONÍRATO N' ,I99/2024

ÊSPÉClEr Execução de obra.

OBJEÍOr Construção de porlalde entradâ nâ cidade.

REGIME DE EXECUÇÁO: Empreitada por preço global.

VALOR GLOBAL: R$ 23í.815.29.

DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRlAi Órgão: 09 - Secrelana Municipal de Cultu-v ra, Espone ê Turismo; Unidêde: Dêpartamenlo de Turismo; Função: 15

- Urbanismo: SubÍunçáo: 122 - Administíação Geíâl; Proy'Ativ: 1.043 -
Construção de Portais de Entrada; Elemento: 4.4.90.51.00 Obras e lnsta-
lações; Fichâ: 609.

vlcÊNCÁ: 06 (seis) meses, contados da assinatu.â.

PRAZO DE EXECUÇÁO: 90 diês, contâdos â partir do 10 (décimo) dia
posleflor à entrega da Ordem de SeNços

VINCULAÇÃO: Concoftência Eletrônica ho'15/2024; Procêsso Licitatório
n'11012024.

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - I\4T i CONTRATANTE,
e PSV CONSTRUÇÔES LTDA. CNPJ n. 50.708.520/OOOt -2't / CONTRA-
TADA

TERMO OE NOTIFICAçÃO POR OESCUMPRIMENTO OE ENTREGA
OE OBJETO

rroTTÍvA coMERcro E sERvrços ETRELT EpP

Ruá Do Livramento (LOT C SUL), no 408

Várzea Grânde- MT - CEP: 78.1'10-133

- CNPJ: 20.847.096/0001 -35

Assunto: Notlf icação/advertência/Multa

Reterência: A não êntÍêga dê objêto em dêsconfoÍmidadê com a ata
do registro de preços e a autorização dê toÍnêcimento,

Prêzado(s) Senhor (es),

Coníorme itens de exigência citados no Processo Licltatório N' 000047/
2024. e *êgáo Eletrônico No 20/2024 ao quâl foi participêntê. verificê-
mos irregularidades ate â presente data os mât€Íiâis náo foram entregues,

constantes nas Autonzaçõês de Fornecimênloâbârxo:

Tendo em visla que, alé a presenle dala os materiâis da reÍerida AF não
foientregue.

AF nô 03538/2024- dâta de emissão 16/07/2024 - Prêgão ÊletÍôhico no

20t2024

AF n'03í48/2024- dala dê eÍnissão 2í106/2024 - Progào EletÍônico no

20t2024

Nào foram enkeguês ôo prâzo estabelecido. Sêndo assim, NOTIFICA.
MOS PELA NÀO ENÍREGA DOS ITENS epela não entrega ÍOTAL dos

materiars.

iíir I
Desta íorma, em face do descumprimento do prazo de enlrege estâbeleci-
do, Íca aplicada, desdejá, com Íulcro na Lei Fêdêraln' 14.'133/21,8 penã

de edvertêncie.

Pára eviiâímos Íuluros lránstornos. vale salientar que o MunicÍpio nâo re-

ceberá Autorizaçâo de Fornecimenlo FRACIONADA. Havendo possibrli-

dade de devoluÇáo da mercâdorrâ.

Aleíamos qLrê a náo apÍesêntáÇão de lustiíicêtiva plausível denlro do pÍa-
zo de 05 (cinco) dias úteis ou a não entrega do objeto no prâzo e nas

condiçôes da proposla daíá à conkâtantê o dirêito à imposição das po-

nalidâdes cabiveis, tudo com Íulcro no art. 155 e inclsos, aíigo 156

e inclsos da Lêi Fede'al n" 14.1!3121 Cláusulâ décime primolra - Das
penalidadss ê das irultas da Atâ dê Registro de P,eços do referido
píegâo.

Campos de Júlio. 25 de outubÍo de 2024.

Elainê T. Moura

Fiscal de ContÍalos

Preteilura de Campos da Júlio - MT

ExrRATo DE RATTFTCAÇÃo DA auÍoRrzaçÁo paRA
CONTRATAÇÁO DIRETA -

DtspENsA DE LtctrAçÂo ELETRoNlcA N' 222024

ExÍRATo DE RATIFICAçÁo oA AUToRIZAçÃO PARÂ CONTRATA-

çÃo oTRETA

O Municipio de Campos de Júlio - MT, por meio do agenle de contíâtaçáo
qúê ao finâl subscreve, lorna público, a quem possâ interêssar, que a con-

trataçáo direta abaixo descrila foi autorizada e rêtiíicada pelo Prefeito MLI-

nicipal, nos leímos do art. 72, Vlll, da Lei Fedêral no 14.133/2021, conÍoÊ

me despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Aquisição de 400 copos garrafas térmicas que sêrão distribuídas

como lembrança do dia do funcionário público aos Íuncionários da Secíê-

taria Municipal de Educação.

llem: Copos garrafas léímicâs

PÍoponente: SUERKAMP & SUERKAMP COMERCIO DE ARTIGOS

PERSONALIZAOOS LÍDA

lnscrita no CNPJ nô 52.649.759/0001-0'1.

Valor Unitá.lo R$ 44,00

Total da ContÍatação: R§ l?.600,00

Fundamento legal: Lei Federal n'14.13312021, a(. 75, inciso ll. Dêcreto

Municipai nô 25/2024, arl. 1o, § 20, inciso ll.

Vinculação: Processo Licitatório no 5212024.

Campos de Júlio'MT, 25 de outubro dê 2024.

Nadia T. Nejem

Agente de Contíatação - Potí.ara n" 2612024

PREFETÍURA MUI'IICIPAL DE CANASRAVA DO NORTE

LICITAÇÃO
RESULTAoo DE LIGITAÇÀO PREGÀO ELETRÔNICO N" 033/2024

A Preíeilura de Canabravâ do Norte-MT, através do Pregoeiro designâdo
pela Portaria no 029/2024 de 1 1 de Jâneiro de 2024, loína público o Re-

sullâdo do Pregão Eletrônico 033/2024, cujo objeto é a Registro de Preços
para possivel e evênlual aquisição de veiculo, tipo pick-up, moloízação
mÍnima 1.3, no mínimo 100Cv, pêrâ atendera demanda da Secrêlâriâ Mu-

nicipal de Desenvolvimento, Comércio e Trabâlho de Canabrava do Norte

- t!1T, onde a Empresa: AsclA coMÉRClo DE VEÍCULos LTDA, inscrita

no CNPJ sob o no 28.258.22110001€3. sagrou-se vencedora de ilens do

certame no vâlor globâl de R$ '122.000,00 (cenlo e vinte e dols mil);

diaíomunrcrpal.org/muamm' www.anrm org.br 81 Ass nado Drgrtalmentê


